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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

TIPO DE LICITAÇÃO
MenorPreço Unitário

OBJETO:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE PARA
ESTRUTURAÇÃO DA UVR (UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895 CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
180 (Centoe oitenta) dias

VALOR:
R$ 754.894,50 (Setecentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e
noventa e quatro reais e cinquenta centavos).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 45 (Quarenta e cinco) dias após a
entrega dos equipamentos e conferência de quantidade e quaiidade pelo
Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da empresa.
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CAPITAL DO FEIJÃO
Três Barrasdo Paraná, 22 de fevereiro de 2023,

ESTADO DO PARANÁ
!

Y Prefeitura Municipal de Três Barcas do Bosrá

Di

Para:
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Gabinete do Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

O Município de Três Barras do Paraná sancionou asLeis Municipais nº 1603/2017 (Programa
Cidade Limpa) é 1949/2020 (Programa de Incentivo as Cooperativas e Associaçõesde Catadores de
Material Reciclável), ambas as leis fortalecem o gerenciamento correto, Dessa forma, para que os
resíduos cheguem a destinação final correta é necessário que a coleta, o transporte, a triagem e
destinação final sejam realizados de formaeficaz. Gradativamente com a implantação de programas
de reciclagem, a redução do volume de resíduos (rejeitos) em decorrência da melhoria da triagem do
material reciclável ou reaproveitável permitirá uma maior economia ao Município, a geração de trabalho
e renda, Assim, há a necessidade aumentar a capacidade de triagem da Unidade de Valorização de
Recicláveis (UVR)de coleta seletiva, uma vez que a quantidade de resíduos recicláveis coletados veme aumentado gradativamente, e as pessoas queali trabalham necessitam de equipamentos para
desenvolver suas atividades cotidianas.OMunicipio possui o Convênio nº 4500068895 celebrando com a Itaipu Binacional, a qual é
uma cooperaçãotécnica e financeira para implementação de um conjunto de atividades de manejo
integrado de água e solo (práticas conservacionistas), saneamento ambiental rural e urbano,
conservação da biodiversidade e apoio a obras sociais (sistema de geração de energia renovável). No
Plano de Trabalho do referido convênio contempla ações que incentivam a coleta seletiva, inclusive
com repasse deaté 90% nos valores alocados pelo Município.

Assim, considerando todosos aspectos, há a necessidade da aquisição do equipamento para
desenvolver os programas e atender a demanda, sendo o equipamento ferramenta indispensável para
a execução das tarefas, justificando de forma evidente o interesse público.

Para atendimento do Planode Trabalho apresentado para e aprovado pela ITAIPU, o valor total
a ser investido totaliza a importância de R$ 754.894,50 (Setecentose cinquenta e quatro mil oitocentos
e noventa e quatro reais e cinquenta centavos). Os valoresapontados tiveram como base orçamentos
obtidos através de pesquisa de preços em concessionarias autorizadas para a comercialização dos
equipamentos, os quais foram utilizados para a fixação do valor máximo na contratação.

s Com base na necessidade, objetivose justificativas já apontadas, também os dados constantes
no termo de Aceite, Parecer Técnico e Parecer Jurídico em anexo, bem como demais documentos que
o embasam, solicitamos a aprovação do Termo de Referência e Vossa competente autorização para
prosseguimento na elaboração de processo licitatório visando a proposta mais vantajosa para a
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA UVR
(UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº “4500068895
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁEA ITAIPU

O Eidaedcipal de Agricultura e Meio Ambiente

Respeitosamente,

s
Secretário Mi

Anoxos:

1. Termo de Referência
2 Orçamentos;
3. Convênio nº 4500068895 ITAIPU.
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TERMODE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1.Aelaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos |

el do artigo 8º e no inciso II, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

241. A Politica Nacional de Resíduos Sólidos foi criada atravésda Lei nº 12. 305/2010, a mesma em seu
Art. 1º, define sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à
gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluidos os perigosos, às responsabilidades
dos geradores e do poder público e aos instrumentos económicos aplicáveis. A mesma Lei. em seu
artigo 25, atribui a responsabilidade ao poder público, o setor empresarial e a coletividade, pela
efetividade das ações voltadas para assegurar a observação da Politica Nacional de Residuos Sólidos.

2.2. Baseado na Politica Nacional de Residuos Sólidos criou-se o Plano Municipal de Resíduos Sólidos,
o qual, apósestudo, definiu o gerenciamento dos residuos gerados no Município, onde dispõe a
obrigatoriedade dacoleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos gerados no

Municipio de Três Barrasdo Paraná

23. No âmbito do Município de Três Barras do Paraná, foram sancionadasas Leis Municipais nº
1603/2017 (Programa Cidade Limpa) e 1949/2020 (Programa de Incentivo as Cooperativas e
Associaçõesde Catadores de Material Recicláve!), ambas asleis fortalecem o gerenciamento correto
Dessa forma, para que os residuos cheguem a destinação final correta é necessário que a coleta, o
transporte, a triagem e destinação final sejam realizados de forma eficaz. Gradativamente com a
implantação de programas de reciclagem, a redução do volume de resíduos (rejeitos) em decorrência
da melhoria da triagem do material reciclável ou reaproveitável permitirá uma maior economia ao
Município, a geração de trabalho e renda

2.4. No entanto, há a necessidade aumentar a capacidade de triagem da Unidadede Valorização oe
Recicláveis (UVR)de coleta seletiva, uma vez que a quantidade de residuos recicláveis coletados vem
aumentado gradativamente, e as pessoas que al trabalham necessitam de equipamentos para
desenvolver suas atividades cotidianas. Para tanto, deverão ser adquiridos os equipamentos, conforme
descritos no item 7 deste Termo de Referência.

28. O Município possui o Convênio nº 4500068895 celebrando com a Itaipu Binacional, a qual é uma
cooperação técnicae financeira para implementação de um conjunto de atividades de manejo integrado
de água e solo (práticas conservacionistas), saneamento ambiental rural e urbano, conservação da
biodiversidade e apoio a obras sociais (sistema de geração de energia renovável) No Plano de
Trabalho do referido convênio contempla ações que incentivam a coleta seletiva, inclusive com repasse
de até 90% nos valores alocados pelo Municipio.

2.7. Assim, considerando todos os aspectos e a execução do Convênio mencionado, há a necessidade
da aquisição dos equipamentos para atender as demandas, sendo os equipamentos indispensáveis.
para a Administração Pública, proporcionando estímulo para uma coleta e destinação final eficiente,
evitando ainda a proliferação de insetose animais, A completa operação do sistemade destinação final
dos resíduos trará benefícios para o Município e, acima de tudo. propiciará benefícios claros ao meio
ambiente, evitando a deposição de resíduos de maneira incorreta e, por consequência, a poluição do
solo, do ar e cursos d'água.

3. DO OBJETO

3.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA
UVR (UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068395
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁE A ITAIPU
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3.141. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência

3.2. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006

321. Por se tratar de uma licitação de AMPLA CONCORRÊNCIA, todas as empresas
interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão cotar os preçosdo item do
objeto, sendo que será estendida às microempresas efou empresas de pequeno porte a
preferência na contratação, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441. O prazo de entrega é de 90 (noventa) dias, iniciando-se o prazo a partir do recebimento da ordem
de compra emitida pela secretaria solicitante, podendo ser prorrogado de acordo com a legislação
vigente, mediante justificativa acatada pelo Município de Trés Barras do Paraná

4.2. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos equipamentos e
serviços obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

43, O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
da notificação, o equipamento, que vier a ser recusado sendo queoato de recebimento não importará
sua aceitação.

4.4. Correrão por conta do fornecedor todasas despesas relacionadasao fornecimento, incluindo, entre
outras que possam existir, materiais, despesas com seguros, transporte, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários.

45. O(s) equipamento(s) estará(ão) sujeita(s) à verificação(ões), pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações do objeto, no quese refere à quantidade, qualidadee perfeito
funcionamento.

4,6, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do equipamento obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta
O recebimento não excluia responsabilidade civil, nem ético-profissional. por vícios de quantidade e
qualidade dos implementos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência

47. Os equipamentos deverãoser entregues devidamente montadose revisados, em pleno
funcionamento,no local determinado pelo Órgão solicitante.

474. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora.

47.2. A empresa vencedora do item ESTEIRA DE ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS deverá
entregar o item devidamente instatadono local indicado pela Secretaria Solicitante;

47.3. As empresas vencedoras dos itens CAMINHÃO PARA COLETA SELETIVA e
EMPILHADEIRA MOTORIZADA deverão realizar entrega técnica com Treinamento de
mecânicose operadores de no mínimo 8 horas, com fornecimento de certificado.

4.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos equipamentose serviços e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços
unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos
seguintes documentos

|. Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
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Il Comprovação da Regularidade Fiscal é Trabalhista,

49. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4,10. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da(s)
empresa(s) vencedora(s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá validade de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogada nos termosdo Artigo 57
da Lei nº 8.666/93.

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOSITENS

74. As quantidades foram estimadas com base na necessidade do Municipio, bem como as ações do
programa a serem realizadas e as combinaçõesa serem realizadas.

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preçosde mercado, dos quais foram
utilizados para tabulação de preços médios, conforme segue:

EQUIPAMENTOS COLETA SELETIV
TTEM|QTDE. | UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO rei

= CNT
T[ 701|UNID; [COMINHÃO PARA COLETA SELETIVA: CAMINHÃO NOVOZERO|KM COM CAPACIDADE DE PET DE NO MÍNIMO 10.000KG, COM

SISTEMA DE AR-CONDICIONADO. ACOPLADO COM TIPO
FURGÃO (BAU), ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO COM
REVESTIMENTO EXTERNO EM ALUMÍNIO FRISADO, ASSOALHO
METÁLICO ANTIDERRAPANTE, DUAS PORTAS NA PARTE
TRASEIRA DO BAÚ, PARACHOQUE MÓVEL HOMOLOGADO.
ILUMINAÇÃO INTERNA DO BAÚ, CAMERA DE RE ACOPLADA. 02

| ALÇAPÕES PARA A ENTRADA DE AR DE S00X500MM NO TETO,

[=| DIMENSÕES MÍNIMAS. COMPRIMENTO DE 5 5H, ALTURA LIVRE
2,30M E LARGURA 2 254, FIXAÇÃO DE ARTE E GARANTIA DE NO

—|NÍNIMO 12 MESES LIVRE DE QUILOMETRAGEM GE]
UNO! [EMPILHADEIRA MOTORIZADA: EMPILHADEIRA MOTORIZADA

| TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA. 02 (DOIS) FILTROS DE AR

| (SUPERIOR E INFERIOR), TIPO MASTRO TRIPLEX, ALTURA |

MÍNIMA DE ELEVAÇÃO: 4 000MM. EQUIPADA COM GARRAS|PARA FARDOS. EXTINTOR DE INCENDIO, PNEU MACIÇO.|202267.00|202 357.00
EQUIPADO COM DESLOCADOR HIDRÁULICO LATERAL. COM
CATÁLOGO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO. COM INSTRUÇÕES

DE COMO OPERAR O EQUIPAMENTO COM SEGURANÇA
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 2 500KG.

37] 07|UNID|ESTEIRA DE ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS ESTERIA DE ELEVAÇÃO|DE RESÍDUOS DE NO MÍNIMO 05 METROS COM TALISCAS TIPO
FIXA COM MOEGA, ESTRUTURA TIPO MONOBLOCO
CONSTRUÍDA COM CHAPAS DE AÇO, BASE PLANA EM CHAPA
DE AÇO PARA DESLIZAMENTO DA CORREIA LARGURA ÚTIL DA

CORREIA 1.000Mh E LARGURA DA TALISCA 800MM, EQUIPADA
COM MOTO REDUTOR DE SCV, CONTROLE ATRAVÉS DE | 4576450|4676450
INVERSOR DE FREQUÊNCIAPODENDO ATRAVÉS DE 4

POTENCIÔMETRO REGULAR A VELOCIDADE DA MESMA DE O À

BMM, ACOPLADO EM EIXOS USINADOS EM CNC, COM|
PROTEÇÃO CORROSIVA. GALVANIZADO MONTADO COM |

MANCAIS FIXOS, ROLAMENTOS BLINDADOS, DUAS |

REGULAGENS PARA AJUSTES. CORREIA COM TALISCAS,
EMENDAS TIPO GRAMPO PRENSADO PARA SISTEMA DE

|
| th

REÇO | VALOR
RIO|TOTAL

400.333,00|490.333,00

-000 — Três Barras do Paraná PR
“tresbarras.pr.gov.br
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po | ELEVAÇÃOE VEDAÇÕES LATERAIS PINTURA ESMALTE || SINTÉTICO OU ELETROSTÁTICA4/01 [UNID [BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: DIMENSÕES DE 400X180X150CM (CXLXA). VOLUME

|

| DO SISTEMA DE 6,8”, VOLUME DO TANQUE DE GAS DE 2.500L.

sas= Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.sing

VOLUME DO TANQUE BIODIGESTOR DE 43001, PESO DO
EQUIPAMENTO CHEIO 4600KG, FABRICADO EM LONA DE
POLIETILENO COM PROTEÇÃO UV, ENTRADA MÁXIMA DE

| RESÍDUOS DE COZINHAIDIA DE 18, ENTRADA MÁXIMA DE
ESTRUME ANIMALÍDIA DE 36L, PRODUÇÃO DIÁRIA DE

| BIOFERTILIZANTE IGUAL A ENTRADA DE RESIDUOS/ESTRUME,|15.400,00 15.400,00
TEMPO DE COZIMENTO DIÁRIO (QUEIMADOR DE CHAMA ÚNICA)
ATE SHORAS
O KIT DE INSTALAÇÃO DEVE CONTER. UM FOGAREIRO DE

|BIOGAS COM 02 BOCAS, TUBULAÇÃO DE GAS EXTERNA! || MÍNIMO 10 METROS) E TUBULAÇÃO DE GAS INTERNA (MÍNIMO |

|93 METROS) FILTRO DE GÁS. UMA PIA DE ENTRADA COM |

ÊMBOLO, SAÍDA COMBINADA DE GASE FERTILIZANTE, GUIA DE
[MONTAGEM DETALAHDO, IMPRESO E ARQUIVO DIGITAL).

| |

[TOTAL semeado.
7.3. Os valores de referência dos itensnão poderãoser superiores aos valores acima descritos.

7.34. O valor total dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância R$ 754.894 50
(Setecentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e noventa e quatro reaise cinquenta centavos)

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item 7.2 deste Termo de
Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo assim
o direito de participação da etapa de lances

Nota: O preço de referência representa a média de preço obtido junto a orçamentosdo empresas do
ramo do atividade pertinente ao objeto.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os equipamentos devem ser entregues acompanhados da documentação
fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregue de cada equipamento.

8.2. Os equipamentos devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as
descrições, inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradasna proposta de preçosda
fornecedora vencedora

8.3. Os componentes dos equipamentos devem ser novose entregues de acordo com os prazos
estabelecidos no item deste Termo de Referência

8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo com o especificado na proposta apresentada na licitação

9. DEFINIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E GARANTIA

94, As especificações técnicas dos equipamentos tem uma gama de normativas e condições relativas
ao tema, expedidas por órgãos normatizadorese fiscalizadores, tais como ABNTe INMETRO.

9.1.1. As especificações dos equipamentos são as mesmas descritas no item 7.2 deste Termo de
Referência

10. MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PRAZO DE GARANTIA

410.1. A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:

10.1.1, Assistência técnica será realizada quando o equipamento fornecido apresentar defeito ou
problemas técnicos, mediante abertura de chamado técnico,nosdias úteis, em horário comercial,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturufitresbarras.pr.gov.br



ENA
15]

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ou seja, de 08h às 11h30 e das 13h30 às17h;
10.1.2. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como
os procedimentos de manutenção ou retirada do equipamento para assistência técnica e sua
posterior devolução, serão realizados nasinstalações em quese encontra o equipamento, sem
ônus de deslocamento, alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarão o atendimento,

10.1.3. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadasa partir do registro do chamado
técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste prazo os
sábados. domingos e feriados, podendo ser prorrogado por igual periodo mediante justificativa
formal acatada pela Administração;

10.1.4. A fornecedora deverá prestar assistência técnica pelo período da garantia concedida, bem
comodisponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração, com
indicação de endereçose telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do Paraná

e 10.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

10.2.1. O prazo de garantia dos equipamentos deverão ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre
de horas de uso ou quilometragem, contra defeitos de fabricação, montagem e funcionamento
decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em condições normais,
sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra, reposição de peças e
componentes mecânicos, elétricoseeletrônicos de fábrica, contados a partir da data de emissão
da Nota Fiscal;

10.2.2. Durante o prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora.

10.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a
substituição de todo o equipamento ou material permanente ofertado ou de suas peças
acessórios e componentes que apresentarem defeitos de fabricação ou divergências com as
especificações fornecidas, sem ônus para a Administração, em conformidade com o
estabelecido no Edital e seus anexos, observado a legislação pertinente,

10.2.2.2, Substituir o equipamento ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes que
apresentarem defeito de fabricação por equipamento novo e que possuam a mesma

e especificação técnica originalmente proposta

10.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamadospara assistência técnica referente ao
mesmo problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a fornecedora
deverá substituir o equipamento defeituoso por equipamento novo, com especificação técnica
igual ou superior à constante da proposta;

10.2.2.4. O prazo para conserto do equipamento com defeito, durante o periodo de vigência
da garantia, será de no máximo 10 (dez) diasúteis a partir da abertura do chamado técnico,
que deverá ser atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for excedido,
ou seja, no 11º (décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico, outro
equipamento com especificação técnica igual ou superior ao constante na proposta deverá
ser fornecido para substituí-lo até sua devolução. O equipamento deverá ser substituido
definitivamente por outro equipamento novo, com especificação técnica igual ou superior da
proposta, se o conserto não for realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

1043. O equipamento entregue deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais
(manual de operação e de manutenção básica; manual de serviço e reparação do equipamento em
oficina; catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com
desenho elou foto de todos os seus itens de reposição), quando for o caso, relacionadosao bem objeto
deste Termode Referência; suas especificações, sob penade ser recusado o seu recebimento. Não
serão admitidos, para efeito de recebimento, materiais que estejam em desacordo ou confitante com

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras doParaná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mai esbarras.pr.gow.br
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quaisquer especificações descritas na Proposta de Preços.

10.4. O equipamento entregue deveráter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamenteascaracterísticas especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos os
acessórios necessários ao seu pleno funcionamento,

10.5. O equipamento, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e
demais órgãos fiscalizadorese normatizadores, sendo que Os itens considerados inadequados, inferior
qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará suspenso, até
sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da Administração, poderá ser
renovado, sem prejuízo nas penalidades pelo atraso inicial

10.6. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.078, de 11/09/1990, a apresentação do
equipamento deverá assegurar informaçõesclaras precisas, ostensivas e em lingua portuguesa sobre
as características, apresentando marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade,
composição, prazo de validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) a saúde e a
segurança dos usuários, quando for o caso.

11. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

1141. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar

a) Minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público ou Privado, onde
conste a comprovação de execução de entrega do equipamento pertinente e compativel com
o objeto, atestando a qualidade, entrega, garantia e o suporte técnico do equipamento cotado,

12. DOCUMENTOS QUE DEVERÃO ACOMPANHAM A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

1241. A empresa licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar junto com
a proposta de preços final. com caráter eliminatório, os seguintes documentos:

a) Foldere/ou folheto do equipamento cotado, a fim de facilitar a identificação das caracteristicas
do equipamento cotado (se impresso via internet devera evidenciar o endereço para verificar a
autenticidade),

424141. Justifica-se a apresentação do folder do item uma vez queé necessária a garantia da
qualidade dos serviços prestados à população, devendo estes serviços alcançarem padrões
usuais e, para isso, os materiais e equipamentos devem apresentar durabilidade, qualidade no
suprimento e facilitando assim a usabilidade dos mesmos. (TCEIPR, Acórdão nº 4243/16, Tribunal
Pleno),

42.1.2. As caracteristicas mínimas apresentadas no objeto deste Termo de Referência servem
apenas como mera referência/comparativo, podendo os participantes cotar veículos e
equipamentos que atendam as especificações do objeto de forma equivalente, similar ou de
melhor qualidade e características superiores As características apresentadas são
consolidadas no mercado e possuem qualidade e desempenho comprovados. Ressalta-se que as
empresas poderão cotar veículos e equipamentos, os quais deverão ser avaliados junto aos fiscais
do Município para as avaliações técnicas e usuais, bem como a qualidade do
suprimento/equipamento. (TCU, Acordão nº 113/2018, Plenário)

124,3. Os foldersiprospectos deverão ser encaminhados/apresentados juntamente com a
proposta final, no prazo máximo exigido pelo Pregoeiro, contados do encerramento da Sessão de
Julgamento ondeolicitante for deciarado provisoriamente em primeiro lugar dos itensdo objeto,
para conferência, análise e aprovação do item cotado.

121.4. Os folders deverão apresentar informações quanto as suas características, tais como

já — PRAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doPara
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura otresbarras.pr.gov.br



aso EoÊ Prefeitura Municipal de Urês Barras do Paraná
: : ESTADO DO PARANÁrn
marca, modelo, caracteristicas e especificações e outras informações que a legislação ou
normatização exigem, independente de transcrição neste Termo de Referência

121.5. Os veículos e equipamentos de origem estrangeira deverão apresentar informações em
lingua portuguesa, suficientes para análise técnica do produto,

121.6. Será rejeitado a proposta do item que não atender as especificações minimas descritas
neste Termo de Referência

12.1.7. A rejeição do Item será devidamente fundamentada

12.1.8. Será desclassificadaaproposta da licitante que tiverseu veículo ou equipamento rejeitado
ou não entregá-lo no prazo estabelecido

12.1.9. Se houver a necessidade a Secretaria solicitante emitirá documento circunstanciado
aprovando ou desaprovando o veiculo ou equipamento apresentado. Se o veiculo ou equipamento
for rejeitado, o Pregoeiro examinará a proposta do licitante subsequente e solicitará documentos
dos itens do mesmo.

13. DA GERENCIAEFISCALIZAÇÃO

134. O gerenciamento eafiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para regularizar faltas
ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo
seu substituto legal

13,141, Fica designado como gestor deste contrato o Sr O JOÃO BATISTA DE SOUZA, Secretário
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPFIMF Nº 498.877 009-59.

131.2, Ficam designados como fiscais deste contrato as seguintes servidoras

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº
104.446 869-67, fiscaltitular.

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502 719.979-15, fiscal suplente.

13.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos fornecimentos realizados
independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular
descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

13.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme presorito neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possiveis desacordos com as
especificações do edital

13.3, Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento licitado,
desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

134, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoçãode medidas convenientes.

13.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodos de inspeção, verificaçãoecontrole a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

Av. Brasil, 245
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13,5, A existência eaatuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integrale
exclusiva da CONTRATADA, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Municipio ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Municipio
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder
ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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Mercedes-Benz

Cascavel, 23 de Janeiro de 2023

À
E É

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

A VEGRANDE VEÍCULOS LTDA tema satisfação de submeter à apreciação de V.

Sa., a oferta para fornecimento do seguinte veículo:

Qtd [Unid|Descrição do Veiculo [Valor Unitário

| Marca Mercedes-Benz, modelo Accelo 1016 Euro 5|
01 |Un. janolmodelo 2022/2023, PBT 9.600kg e PBTC 11.000, R$ 413.000,00

distância entre eixos de 3,900 mm, Motor com pot
156cv, movido a óleo diesel 8-10, com injeção eletrônica,

com 4 cilindros em linha, turbo, caixa de câmbio manual de
|5 marchas à frente e 1 à ré, tração traseira, suspensão

|

ia de

traseira: Rígido com molas parabólicas, equipado com
desembaçador, vidros e retrovisores elétricos, ar

condi dor debordo, volantenado, comput noteável
direção Hidráulica, banco pneumático, cabine estendida
freio motor e top-brake, tacógrafo digital, com Rodas em
aço, Pneus 235/75 R17.5€, Tanque de Combustível de 150

|ltros, cor Branca. Garantia do veiculo de 12 meses livre de
|guilimotragem.

Diaitalizado com CamScanner



SD Mercedes-Benz

Gia [Unid|Descrição Técnica do Equipamento

Furgão carga seca (Transportes de Reciclaveis)
01 Un. “Comprimento: 6.50m “Altura Livre: 2.20m “Largura:2.30m

“Portas Traseiras: 02 “Porta Lateral: 01

“Estrutura: Perfis em chapa aço dobrados
“Revestimento externo: Aluminio natural frisado
“Teto externo: Chapa galvanizada frisada
“Revestimento interno: Batentes de madeiras(ripas) intercalados
(incluso 5 ganchos cada lado para pendurar sacos, bag)
*Assoalho: Compensado naval
*Pintura externa: Quadros cor alumínio
Incluso: Parachoque traseiro plataforma, suportes pegador de

segurança nas colunas traseira
“Parte eletrica: Sinaleiros externos e luz interna

Valor Total: R$ 413.000,00 (Quatrocentos e Treze Mil Reais)

PREÇO VÁLIDO PARA VEICULO EM ESTOQUE, SUJEITO A ALTERAÇÃO DE

PREÇOS, CONFORME POLITICA DO FABRICANTE:

+ ICMS DE 12%

Formade Pagamento: Adefinir

Veiculo FOB Cascavel: PR

VALIDADE DA PROPOSTA: ATÉ DIA 31/01/2023 ou enquanto durararem os
estoques

Atenciosamente

Luiz Felipe Zdebski
(45) 99980-3877
Mercedes-Benz — Marca registrada da Daimler, Stuttgart, Alemanha.

[75.526.079/0001-98]
VEGRANDE VEÍCULOS

INGÁ eRar-kMsOs=CEP 85.618-560

lesscave - PARANÃ

Diaitalizado com CamScanner



POssoLi IVECO
POSSOLI CAMINHÕES LTDA.
Cascavel — Paraná — BR 277 Km 582

Cascavel 18 de janeiro de 2023

Pref. Mun. de Três Barras do Paraná -— Pr.
Sra. Alice

Proposta de Comercialização:
o,

IVECO TECTOR 11-190 4X2 EQUIPADO COM BAÚ FURGÃO DE ALUMINIO
Motor IVECO FPT Euro V 190cv diesel, 04(Quatro) cilindros em linha, turbo-intercooler,
gerenciamento eletrônico de injeção, Sistema elétrico 24v,—freios
hidráulicos/pneumáticos, a tambor dianteiras e traseiras pneumática, Pneus radias sem

câmara 235175 R17,5 rodas Aço / 17,5 x 6,75. Direção hidráulica, Ar-condicionado,
PesoBruto Total PBT 10.600Kg mais informações em catálogos em anexo,

PREÇO PROPOSTO VALORR$ 508.000,00 (Qu

2022/2032- Veículo Zero O Km.
Validade da proposta 30 dias.
Prazo de entrega de 90 a 120 dias

hentos e oito mil reais) ano de fabricação

Observação solicitar no edital:
* Poderão participar desta licitação somente fabricantes e concessionárias

automobilísticas, em acordo á Lei 6.729 de 28 de novembro de 1979, que dispõe
sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidores de veículos
automotores de via terrestre.

* Declaração emitida pelo fabricante de que a proponente é representante
autorizada da marca ofertada (Atendimento a Lei nº6.729/79).

Sem mais ficamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosariênte 04.640.295/0001-11
PossoligaminhãesiLtda. +

-Génaro' Dutra Jr. > POSSOLI CAMINHÕES LTDA.
Deptoê. Venda a governo
4599971 3417/453227 2022 ROD, BR 277 - KM S82-300MT

Reta quiirodarra peso Gi CENTRALITO|EP85 603.650

e-mail: vendasOpossolicombr Cascavel

pr)
EQUIPAMENTO FURGÃO TAMANHO 5.500mmx 2.300mm x 2,250mm:



FURGÃO DE ALUMINIO FRISADO E ASSOALHO DE AÇO ANTIDERRAPANTE, COM DUAS
PORTA TRASEIRA, DOIS ALÇAPÕES NO TETO PARA ENTRADA DE AR, ILUMINAÇÃO
INTERNA EM LED, PROTETOR LATERAL, FAIXAS REFLETIVAS, MEDINDO NO MÍNIMO
5,50m DE COMPRIMENTO POR 2,25m DE LARGURA E 2,30m DE ALTURA E TODOS
ACESSORIOS CONFORME LEI CONTRAM.
Foto ilustrativ
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« Voltar 11.180 prefeitura de Tre... Ti)

lavel Da OoGema

Icavel Veículos Ltda
Filial - Rodovia BR 277, KM 582,6 Cascavel - PR

Cascavel, 04 de janeiro de 2023.

A
Prefeitura de Três Barras do Paraná
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TOYOTA 8FG SERIES1.8 a 3.0 TON
Empilhadeira a Combustão Contrabalançada

GPTOYOTA



Empilhadeira a combustão 8FG
Modelo 8FG, comcapacidad
toneladas, elevação máxima 6,0 metros

Faça acontecer com a Toyota Série 8
A revolucionária BFG é produzida no Brasil, com o mesmo
rigor de qualidade exigido mundialmente. É a primeira linha.
de empilhadeiras comexclusivo e patenteado sistema de
estabilidade ativo SAS, que garanto extrema segurançaàsua operação.
Durabilidade de quem é líder absoluto de mercado, a Toyota
é a única fabricante de empilhadeiras que utiliza propulsor
industrial nos equipamentos com o exclusivo motor 4Y,

que proporciona economia de combustível é baixo custo
operacional, além de respeitar o meio ambiente pela
ficiência do motor e por 99%dos componentes da Série 8

Serem recicláveis,

SEGURANÇA

Sistema de
Estabilidado AtivaSAa1Ba

- Previno lombamentos de carga, controlando o
ânguo eavelocidade de incinação de acordo com
aatura da elevação dos garos

+ Controla automaticamente a vscidade de desto-
camento e Imita a velocilado máxima do trato
conforme a posição da emplnadosa

« Proporciona manobras suaves a precisas através
do contdle de movimentação a nivelamento dos

penajo
Às luzes de LED oferecem longa duração a bao
consumo ce energia
- Fortis de SaniçoE
* Faróis de RO

ERGONOMIA

Otimo espaço para O operador, onde permite que
fique numa posição natura, garantinio mas conforto
e procutividado

Assento Anatômico Ajustável
Assento ajustável Tomeco maior contato para &

operação. O design com inhas anatômicas oferece
tembém uma postura corta, qua evita lesõesafadiga

+ Assento Giratório 45: (Opcional)

Sensor de Presença
do OporadorOP.

OPS é um sistema que detecta a ausância do
| operador na máquina, bloqueando as funções do

mastro e deslocamento da empilhade

Sincronizador Ativo da Direção
Permite queo volant do ciraçãoeas rodas taseiras.
estejam sempre com sus posições ameronizadas
garantindo aglicado e segurança em os

mutas manobras,

Volante Compacto

—
O pequena diâmeiro ido & potência
Pidráuica do sitema de direção, fomece excelente
manotrabidade

votante



7 Visibilidade Excepcional
Todo O conjunto da Soria

&
(cabina, se

oram projetados para oterecar máxima
do operador

Alça de Assistência
| supordo assistêncio com buzina que facks a

condução do operador Curarta a mavimem
semsdo do contrapeso.

Motor Industrial Toyota -4Y
Desenvolvido aspociicamantpara empilhadeirasa
combustão, ol projetado para fomecaralto torque e
fciência do combusvl, tanto gasolina como GLP,

além do proporeionar buixo consumo co combustivel
da curabiidado imbativol do mercado

exeosivo!

Conectores Resistentes a Umidade
Todo sistema alátncoàprotegia, não cando exposto
a água o ouros gentes extemos, diminuindo a isco
co fathas em ambientes muito úmidos, garanándo
colonia durabildade,

Sistema do Arrofecimento do Motor Sistema Hidráulico.
O motor Topota posaul um sistema de arrefecimento Visando facutar o manso 53 carga, osstema
eimencionado para que a Séri8 trabalhe por longas arâutco de úkma geração torna a operação
Potes intemuolamento, mesmo em consções mais ci, pica e eficiente

severas do operação.

= ExEIUSIVO)

Display Multifuncional o]7Sistema integrado
« Honimetro | Pemnito aoosso rápido a qualquer pare da
«Ineicadorco talha emolhadora. o qua faia a manutenção. Além
«Indicator OPS disso, possu inicação ds falhas no euipamento
«Indicador de temperatura que arenta o bcnicoarealizar um ciagnóstico ofcaz

+ Mesidor do combustval (modo do gasolina eoreciso
«Indicador do sistema do corga da bateria

+ Indicador de pressão de da do motor

f

EE
| Nivelamento Automático dos Garfos. Frelo de Estacionamento oA função de awelamento aulomálco permite que Frso de astaconamento aconado por pedia,

o ontodo operador e deixa o painel fora de
| sera: pone o mato vericamenta com
|

um simples betãonaalavanca da incinação. Esta
meurso garante muita agidade nas operações
daras

cepusivo!

são COR
Cespsáao coca mo mo mo mo

ceescaça rem mo so

umava Amo am um qo
Redapo feto som o mm am

Ala a prçã o cer Cm am am am

comprou Dom ms ao mm

Css se scr mma sum o ar

Fpp ne mo o mm

Teszm Pre
dns na Va do Cor Hr, Ibo ba em coniração possas por

asoçã os magros (mEngueras, comes, 3. ie
a pena



Cobertura Nacional çO atendimento da Toyota Empilhadeiras se estende por
todosos estados, atravésda Matriz,Filiais e uma ampla
rede de Dealers, treinados e preparados para identificar — — —
e atenderas suas necessidades.

Fábrica no Bra:
Nossa fábrica, localizada em Artur Nogueira/SP, está
strategicamente posicionada em uma das principaisCc do estado. Os equipamentos produzidos na

fábrica possuem o mesmo rigorde qualidade japonesa
e de outros paises de primeiro mundo, utilizando o

Sistama de Produção Toyota (TPS),

Cn cares cese des voc: a as Cont da 10 epa: E Enaa RRJo Sc do ape cs on Go da Contas de ereano + Ria. Agosto agi gaOr pda dpins pectaçõs Cod de Ieaoessro neaRão ESSESpd erp€paacresce ademado 7 epda rea e sopra eai Como a teemprsestásia da Joia ara mais dean. Toyota Mateo Hoctrg Marcos Camaro és Ecpamerto
o aparar a aspectcações e cs pros dm avo pv Toc Bros ese n505àTt ins Co

Pensão A srmuiorotnempitacerascomor AQ comercaigioyotoempihaderas.combe

EB oscisemitdoia E oyoraompiideias [EM Toyotampihadoros

GP TOYOTA TOYOTA
Tovoramareri manu neRcosuR



CONDIÇÕES GERAIS

Preço de venda do equipamento NOVO: R$ 221.894,00

Termos e Condições:

Forma de Pagamento: Equipamento Nacional com FINAME efou BNDES liberado
para compra.
Formade Pagamento: À VISTA - LEASING - CDC
Frete FOB- por conta do cliente
Faturamento direto de fábrica em Arthur NogueiraSP
Retirada Arthur NogueiraiSP e ou São Bemardo do CampoisP

Condições de pagamento:

10% sinal (Equipto padrão) é 30% sinal (Equipto Especial)

Código Finame:

Validade da proposta: 31-01-2023

Transportadora: Próprio cliente

Frete: FOB

Faturado por: Arthur Nogueira - SP

Informação Complementar:

Impostos; Leasing: Mag: 12% Outros: 18%
Não contribuinte: Mag; 1296 Outros: 16%
SP pl fora do Estado: 4% todos ositens.
SP pf SP: Máq; 129 Outros:18%
Qualquer alteração de aliquota dos impostos federais, estaduais ou municipais a TMHM irá repassá-os na data de
faturamento,

Obs: Equipamento será liberado para utlização somente após a entrega técnica,

Dadospara emissão pedido:

Ee EQUIPAMENTOS LTDA
NOME FANTASIA TMHM-ARTUR NOGUEIRA (FÁBRICA)
LOGRADOURO: AVENIDA JAPÃO, 1331 - DISTRITO INDUSTRIAL
MUNICIPIO [UF CEP: 13160-000 - ARTUR NOGUEIRA | SP
CNp3: 06053.214/0008-89
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 187.030.361.115
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: T78660
NIRE: 35 9.04373176

Dados Bancários

Banco Itaú SIA. (341)
Agência: 4300
Conta Corrente: 19177-4
TOYOTA MATERIAL HANDLING MERCOSUR IND E COM DE EQUIP LTDA
CNPJ: 06.053.214/0001-02
IDENTIFICAÇÃO DO DEPOSITANTE: CNPJ DO DEPOSITANTE

TOYOTA MATERIAL HANDLING MERCOSUR IND E COM DE



Entrega Técnica:
A instalação e as instruções de operação serão realizadas em até 05 (cinco) ias úteis após a coleta do equipamento.

Taxa de Cancelamento
“Será de 10% sobreovalor do pedido nos equipamentos de séria (padrão) e nos equipamentos fora de série (especiais) será de 30%
sobre valor do pedido pois estão destinados a aplicação exclusiva do clente.

GARANTIA DO EQUIPAMENTO
A garantia do produto Novo é total pelo período de 12 meses ou 2.000 horas, o que vencer primeiro

Para a validação da garantia total é necessário que as manutenções preventivas sejam realizadas com a orientação do fabricante e pelo
revendedor autorizado. As manutenções devem ser realizadas a cada 500h ou 3 meses, a que vencer primeiro.

Ficam ainda excluídas da garantia:

* Defeitos, desgastes e quebras oriundas de negligencia, imperícia, utlização iregular e falta de manutenção.
* Ocorrência e fatos gerados em transpones, descargas e manuseios.
* Adaptações, modificações ou utilização de quaisquer materiais não originais dofabricante.

Assistência Técnica Preventiva:
Conforme contrato de manutenção.

Estamos de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, CONDIÇÕES COMERCIAIS E PRAZO DE ENTREGA desta proposta,
dessa forma confirmamos a compra do equipamento.

CONTRATADA CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TRES BARRAS Brasift Equipamentos e Logística Ltda,

Wulton

Curitiba, Los em

Qualquer dúvida, favor entrar em contato,

Wullton da Silva
Vendegor

BR 116 Linha Verde, 18015
CEP 81690-300 - Curhiba - PR.

O Eis
SBrovota aBBRASUIMT pienavcntura Melhor distribuidor

em 2021

sr
81690-300 — Corda



EMPILHADEIRA HYSTER
CLIENTE: PREF. Munic. TREs Barras! CNPJ:

MODELO: H2.5UT oa

PORTFÓLIO PESA H

IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS.

DATA: 23/01/2023 IDAWEB: Hvs-3199 CIDADE; TRÊS BARRAS DO PR/PR

OGNAarSRTARRBRA[naaAASA zAd]



CONDIÇÕES COMERCIAIS

DESCRIÇÃO QTDE. INVESTIMENTO

EMPILHADEIRA HYSTER- MOD H2.SUT - GLP - TORRE 4800MM [o R$ 190.297,00

Se cotação em moeda estrangeira (dólares americanos e/ou euros) - Ptax considerado do dia anterior ao faturamento

CONDIÇÕES DE PGTO. INF. FISCAIS

AVISTA
NCM; 84272050

ICMS: 12%-INcLUSO

FRETE; ce -enrrecanocuente [E]

previsão cc Entrega: 120 dias.
Condições válidas para faturamento dentro do mês,e salvo venda prévia.
Validade da proposta: 10 (DEZ) DIAS

INFORMAÇÕES TÉCNICAS

MOTOR nissanK2s25t GLP-H2sur [5] TRANSMISSÃO—powensmer E
TORRE ssto-soots)-meonn-mesur [5] GARFO 1200x100x40MM E
TIPO PNEU PNEUMÁTICO E ACIONAMENTO HIDRÁULICO ALAVANCA MECÂNICA

RODAGEM siveLes E] reversão ALAVANCA E]

ACESSÓRIOS

º Assento susrensão Espelhos sm E
Alarme de Ré sw Retrovisores st EE

E
H

Luz Âmbar sm

Limitador de Velocidado. não E
Alça Traseira c/ Buzina sm

Blue Spot não

Deslocador Lateral si luminação ===

Protetor de Carga sm FunçõesHidráulicas funções cráicas

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS



ATENÇÃO:
Fica oxpressamente sjustado entre as partes, queaCONTRATADA não se responsabilizará, em hipótese nenhuma, por perdas a danos,
atrasos ou prejuízos de qualquer natureza, inclusive lucros cessantes, sofrida pela CONTRATANTE, resultantes do defeitos, ineficácis,
paralisação para conserto, manutenção, reparo ou quebra acidental dais)Empilhadeira(s), na presente proposta de fornecimento,
independente da sua previsão ou não pelas partes durante, ou antos, do início da proposta;

A
CONTRATANTE 6 a única responsável por

riscos pessoais e/ou materias, para si ou perante terceiras, em decorrência da utilização dels! Empilhadeira(s) adquiridais) na presente
proposta. A CONTRATADA não será responsável, em nenhuma hipótese, pela cobertura de danos pessoais ou materiais para a
CONTRATANTE ou terceiros. Na qualidado de Revendadora Autorizada Exclusiva dos Produtos Hyster oferecemos:

Acompanhamento técnico na entrega do aquipamento no local de utilização, respeitando a cobertura da ravendedora;

Entrega técnica (determina o início do periodo de garante);

Instruções de operação e manutenção:

Prestação de serviços de assistência técnica e fornecimentos de peças do reposi

Devorá ser assumido polas partes, sobapena ds lei, o comprometimento de mantera estrita confidencialidado das informações.
recebidas, compartilhadas ou que de qualquer forma possuam por conta da presente proposta,rosquardendo-ss do terceiros o
“especialmente respeitando as leis referentesadireitos autorais, patentes e softwares.
O faturamento do equipamento está condicionado à disponibilidade do estoque da CONTRATADA e/ou à conclusão da operação do
financiamento, conclusão, entrega e validação jurídica de todas as formalidades contratueis elou à finalização da oporação do
financiamento, inclusivo REGISTRO DE CONTRATO para operações do crádito via Banco DLL/Hyster. A CONTRATADA não assume

qualquer responsabilidade por atrasos via ocorrências de força maior. Após 9 fsturamonto a mercadoria viaja por conta a risco do
CONTRATANTE.

MÁQUINAS NACIONAIS:

Resjusto de Preço

Os preços poderão ser resjustados quando o prazo de entraga for ou viera sor superior a 6 (sois) mosus contados da data original do
pedido colocado, conforme o respectivo CAD Idata de confirmação pela fábrica de que a máquina ostará liborade pero ambarqual, soja ou
não om decorrência de novas reprogramações da fábrica, ocasião em que um novo CAD será informado ao Cliente

a. O ranjusto será aplicado da seguinte forma:

|. Quando houver ragjusto da proço da lista no mínimo 12 [dozs) sermanas antarioras ao CAD mais atualizado; e

1. O resjusta da preço da lista for superior a 2% (três por canta), em relação ao preço no pedido original, caso em quo, o aumento do proço
aplicado à presente proposta sorá a diforança parcantual acima da 3%.

b. O cliontot
prazo sem qualquer manifestação contrária, o pedido não poderá ser cancelado,

á 8 (cinco) dlas dois para o cancolamento, por escrito, do pedido afetado, contadas da notii çãodo rajusto. Passado esto

MÁQUINAS IMPORTADAS:

11 Reajuste de preço

Os praços também poderão sor rogjustados quandoo prazo de entrega for ou vier a:
do podido colocado, conforme o rospoctivo CAD (data do confirmação pola fábrica do que a máquina estará liberada par
ou não em decorância de novas reprogramações da ábrica, ocasião em que um novo CAD será informado ao Client

&. O regjuste sorá aplicado da seguinte forma:

ih. Quando houver reajuste de preço de lista no mínimo 20 (vinte) semanas anteriores ao CAD mais atualizado, terá por base o preço de
lista vigente no mínimo20 Ivintei semanas anteriores so CAD mais atualizado;e
iv. O regjuste do preço de lists for superior 3% três por cento), em relação ao preço no pedido original, caso em que, o aumento de
preço aplicado à presente proposta será a diferença percentuel acima de 3%.

€. O clionto rá5(cinco! dies útois para o cancolamonto, por escrito, do pedido afetado,contados da notificação do regjuste. Passado este
prato sem qualquer manifestação contrária, o pedido não poderá ser cancelado.



ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
Mantemosasua disposição, uma equipe técnica preparada, e peças sobressalentes para sus empilhadeira, assogurando pronto
“atendimento e confiabilidade sos nossos produtos e sarviços. Obs: Assistência técnica só comtempla equipamentos que sa encontram na
região de atuação da PESA (Paraná). Demais regiões consultar o Represontante/Dealor mais próximo.

GARANTIA:
Os tormos que rogem a garantia dos produtos aprosentados nesta proposta estão descritos no Certificado de Garantia da Hyster. O

fabricanto, através de sou distribuidor, dé garantia contra defeitos de fabricação ou montagem pelo periodo de 12 meses ou 2000 horas.
“de operação, o que ocorrer primeiro, a contar da data de entrega dos equipamentos e assinaturado certificado de entrega técnica,
A cobertura da garantia cobre Mão de ObraoPeças, nas dependências da Pesa.
Freto de deslocamento de Equipamentos não são cobertos por gerantie.
Para ter direito à Garantia as manutenções preventivas devem estar em dia e serem realizadas pelo distribuidor Hyster (Pesa Hyster. Pa

solictor as manutenções de 250/500/750/1000/1250/1500/1750/2000 horas desde que demtro do poriodo de 1 anos, entrar em contato com
o consultor Posa.
Oferecemos também manutenções preventivasocorretivas após o periodo de Garanta, podendo ser tratado diretamente com o consultor

“ce Vendas.

“Agradecemos a interesse manifestadoeficamos a sua inteira disposição para esclarecimantos adicionais

iagb S. de Souza
Coordenador Comercial - Hyster

lago pesa com.br

De acordo,

Nome do Consultor: meensonssasex Nome:
PESA - Consultor Comercial Hystor
Fono: soro
Colulor: tpsusaso
Emailnomnnteesacmr
won posahystercom br

A ORDEM DE PRODUÇÃO DOIS! EQUIPAMENTOIS) PREVISTO(S) NA PRESENTE COTAÇÃO SOMENTE PODERÁ SER FIRMADA JUNTO AO FABRICANTE
HYSTER APÓS A ASSINATURA DESTA CONFIRMAÇÃO DE PEDIDO E O CORRESPONDENTE PAGAMENTO DE SINAL.



q

3 Ro
MANUTENÇÃO E REFORMA COM CREDIBILIDADE E VELOCIDADE

o E COM A PESA HYSTER! PEÇA UMA PROPOSTA!

EOCA
Conheça o
Aplicativo Pesa Hyster!

PESA Ré



P. M. DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - 25L-7SA
GNV

P.M. de Três Barras do Paraná
Av. Brasil, 245
Brazil

Alice Zancheta
alicezancheta(Dhotmail.com
45 9123.6832

Dadosdo Cliente:

CNPJ:78.121.936/0001-68

Segmento do cliente:Governo

Cliente contribuinte? Não

LE

Cidade:Três Barras do Paraná

Número da proposta: 20230119-
201947479

Quote created: Janeiro 19, 2023
Quote expires: Janeiro 26, 2023

Criada por: Guilherme Rizental

guilherme rizental6Dbmehyundal.com.br



Empilhadeira 25L-7SA - TF480/P -
RS

Empilhadeira Hyundai, modelo 25L-7SA, equipada com: * Torre TF4BO + Motor NISSAN

K25, 04 cilindros, 37.4 KW, Combustível GLP + Transmissão Power Shift + Freios de

sapata + Rodagem Simples (RS) + Pneu Pneumático (P) * Cabine montada sobre coxins
de borracha + Assento do operador e volante ajustáveis + Chassis monobloco +

Deslocador lateral integrado + Kit iluminação em LED « Giroflex + Alarme sonoro de ré +

Protetor de carga Capacidade de carga nominal: 2.500 kg Centro de carga: 500 mm
Mastro telescópico: Triplex Altura de elevação dos garfos: 4.800 mm Altura da torre

abaixada: 2.160 mm Altura da cabine: 2.145 mm Comprimento dos garfos: 1.200 mm

Raio de giro: 2.330 mm Largura / Comprimento total: 1.150 / 3.060 mmLargura do

corredorde trabalho com palete 1000 x 1200 mm: 3.955 mm

Descrição

Descrição aro Total do item

Empilhadeira 25L-7SA - TF480/P R$
1 R$ 195.000,00

-RS 195.000,00



5 Preço
Descrição aro CRE Total do item

unitário

Valor Total da proposta: R$

195.000,00



Termosde compra:

ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

Nossa empresa mantém estoque de peças de reposição essencial para o pronto atendimento aos

equipamentos ofertados na presente proposta, dispõe de oficina e equipe técnica especializada,
além do timede técnicos espalhados por todooestado, provendo rápido atendimento para a
assistência técnica que se tornar necessária.

MPP — MANUTENÇÃO PREVENTIVA PROGRAMADA

As condições de operação mudam constantemente, criando desafios
nasrotinas diárias de nossos clientes. Com o propósito de atender estas necessidades a BMC

disponibiliza o MPP — Manutenção Preventiva Programada que tem como objetivo assegurar um

alto indice de disponibilidade mecânica, com a utilização de mãode obra

especializada, peçasgenuínas e orientações técnicas especializadas no seu equipamento.

Além destas vantagens, o MPP inclui análises de óleo nos componentes hidráulicos,
proporcionando maior segurança e consequentemente uma maior disponibilidade e longevidade do

equipamento.
Consulte preçose condições, valor de execução de manutenções preventivas não inclusos no
preço desta proposta

GARANTIA

A“HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES”, garante seus produtos novos, ao comprador original através
da BMC HYUNDAI S.A,, contra qualquer defeito de fabricação ou montagem do equipamento aqui

proposto, sendoo prazo de 24 mesesou 2000 horas, o que ocorrer primeiro, contadosda data da
entrega técnica, De acordo com este termo não se inclui na garantia as despesas relativas ao
transporte do equipamento ou de seus componentes ao estabelecimento do distribuidor, bem como
despesasde estadia e viagem do técnico caso o usuário opte pela manutenção fora do
estabelecimento de recebimento da máquina

Durante o período de garantia, as revisões e manutenções devem ser executadas por serviços
autorizados BMC Hyundai conforme o Manual de Garantia disponibilizado na entrega técnica.

A validade da garantia não seaplica a defeitos ou danos resultantes do uso de peças não originais

ou de reparos realizados por empresas não autorizadase habilitadas para o mesmo (não estão
incluídas na garantia peçasque apresentem desgastes condizentes com o numero de horas
trabalhadas.

ENTREGA TÉCNICA



O equipamento receberá uma revisãode pré-entrega em nosso centro de distribuição, após a
chegada do equipamento na obra, deverá ser agendadoa Entrega Técnica, incluindo orientação
do

operador e equipe de manutenção. Durante o período de garantia as revisões deverão ser
executadas conforme previsto nocertificado de garantia da “HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES”

CONDIÇÕES COMERCIAIS

Previsão para data deretirada na fábrica: 10 a 15 dias, apóso faturamento, salvo venda prévia.
Local de entrega: CIF — Posto no pátio de máquinasda prefeitura em Três Barras do Paraná / PR.

Condição de pagamento: À vista ou financiamento de responsabilidade exclusiva do cliente.
Validade da proposta: 10 dias ou enquanto durar os estoques.
Informações adicionais: O preço proposto está sujeito a alteração de acordo com mudança na

legislação tributária em vigor.

Reserva do equipamento: Necessário o pagamento de 10% de sinal, além da assinatura desta

proposta (em todasas páginas).

Impostos: O ICMS a ser destacado na Nota Fiscal será de 4%.

Os valores totais de impostos podem variar de acordo com a localização da empresa compradoraOcliente declara estarciente quea data constante do quadro acima, indica mera previsão para
entrega ou retirada do(s) equipamento(s), podendo ser prorrogada pela fábrica Hyundai Heavy
Industries Brasil e/ou pela BMC Máquinas, independente da concordância ou comunicação do

cliente.

MULTA:

Declara, ainda, estar ciente que em caso de desistência da compra, independente do motivo e a

qualquer tempo, perderá em favor da vendedora o valor pago à titulo de sinalfarraspenitenciais,
equivalente a 2%, do valor total do equipamento, como forma de indenizá-la pelo desfazimento do

negócio firmado, nos termos dos artigos 418 a 420 do Código Civil. Eventuais outros valores pagos
pelo cliente para a BMC antesda entrega do equipamento, serão a ele (cliente) devolvidos em
caso de desistência, no prazode 10 dias contados da comunicação da desitência, corrigidos
monetariamente pelo índice de poupança

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O(s) equipamento(s) poderá(ão) ser transportado(s) pelo CLIENTE mediante agendamento prévio

de 2 dias úteis a previsão de entrega e/ou a data do transporte, caso esta seja posterior a previsão
de entrega. A entrega somente será liberada após serem sanadas as pendências financeiras



Sugerimos que o equipamento saia da concessionária coberto por apólice de seguro, sendoa
escolha da seguradora a cargoe critério do cliente.

É necessário passar os dadosda transportadora assim que o equipamento estiver disponível. A

BMC fará contato com a transportadora indicada por vocêspara programar a data e horário para
embarque,

Todos os fretes deverão ser feitos em: caminhão aberto, com cordae lona, com piso resistente e
madeira (prancha).Ocliente declaraestarciente quea data constante do quadro acima, indica mera previsão para
entrega ou retirada do(s) equipamento(s), podendo ser prorrogada pela fábrica Hyundai Heavy
Industries Brasil e/ou pela BMC Máquinas, independente da concordância ou comunicação do

cliente

RESPONSÁVEL PELO FATURAMENTO

BMC MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PESADOS, ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA
CNPJ: 14.168.536/0001-25
Banco - MONEY PLUS SCMEPP LTDA- Código 274
AG: 0001- CIC: 14168-9

Dúvidas? Agende uma reunião comigo
Guilherme Rizental

guilherme.rizentalObmchyundai.com.br



eO/25/30/35D- 75deO/e5/30/35t -75A
el, GLP e Gasolina Ad

HYUNDAI EMPILHADEIRA

& HYUNDAI
MATERIAL HANDLING



Maior espaço para manutenção
As empilhadeiras da série 75A são projetadas com maior espaço e distribuição compacta do sistema elétrico, simples para inspeção e
manutenção

Trava de inclinação

Ei
FAR
E=Ea

Trava de elevação

= Interrupção de
Segurança deslocamento

OPSS(Sistema de Sensor de Intertravamento elétrico Sistema hidráulico

Presença do Operador)- Opcional Quandoofeio de mão está engatado a -Se o operador não estiver em sua posição

Estes modolos de empilhadeira estão parte elétrica é iserceptada apropriado, não será pose ncia,na Mesmoseooperador manusear a elevar e baixar o mastro, por medida de

sata deaeHão da prize pad alavanca para frente ou para trás não segurança na operaçãoro movmentará Ava da trava de inclinação impede a

conforme ANSI  ASME 856,1 movimentação do didro de incinar
quando o matar está cesigado.

Avisos de desligamento e Formece a cação de uma válvula de
estaconamemo controle de quatro seções
Travamento do mastro e dE

incinação



Volante com ajuste de posição
Ângulo de inclinação: 25 * / Com buzina

Espaço amplo para faditar o movimento dos pés
Espaço otimizado para os pés proporcionam
conforto e evitaafadiga do operador no momento
de subir e descer da máquina, ou seja, é um
fadiitador para agiizar a operação.
Baixa altura de entrada
Degraus antiderrapante garantem a segurança
dos operadores no acesso a cabine.

Assento
Opcional (MSG65)
O assento é desenhado com formato anatômico e com

suspensão ajustável para reduzir a fadigae proporcionar
maior conforto para o operador durante longas jornadas,

1) Apolo de braço + OPSs.
2) Apoio de braço + OPSS + Fivela



Painel de instrumentos moderno
[a tor amplo é orido, permite que o operador controle com facilidade a operação do veículo.

O mor ador de descarga da barapresenta velocidade, diração de deslocamento, ind ter e harimetrodigital

O Horimetro O luz indicadora de préaquecimento

O Mcidor de combustível O Luz do cinto de segurança

O Meio de temperatura da água O Medidor de temperatura do óleo

O Luz de seta paraa esquerda. da transmissão

luz deseaparaadirei O uz de alerta de pressão deO

Luzdeseta paraadireta uz deaeO Luz do ponto neutro
Q Luz de carregamento da bateriarae beça (O Luz indicadora do filtro de ar

Direção hidrádicatotalmentetidrostática
Osstema ce direção hitráulca garante

Mastro comvisão ampla.
As empilhadeiras da sárie 754 com mastros de visão ampl: m largura de 720 mm que melhora sgnificativamente os campos de



Especificação do Mastro (20D/20L-7SA)

ER E se enasa|ret búnilolgao) ooiiieito|ertimo “ecoa)rara|date
TroseMaso dir |attad|com cana|seno] Foral] ti|Rg edge Aodagr Foge adhger) Asugem| fodsgem, Rodagem.

ES Sines|Dupa|Smele|Ou | Sples! Dupla Simples Dupla

250/25 | 250/25.|250/25L|250/25L 250/25 | 25D725L|250/25L 25D/25L 2501281 asorast | ao [3 | 28
5% [2|to|1607 6|2 [3 [so Né|3620|d685

abeigo 300|ao|to la 2aso somo|des|30
Bee o ão ea E es|amoEs ERR é cho

| am [imo|ia o= ot é em | vm|Isso|teso ETs E é | o eso ERESDem | no|no|so Ê e|mo eso so msde| zo|wo [sm|6é| amo as | mos | amo
Zero|tam|tro|& ramo|rãs|anso|axo 2815|ado
20|om|a|é ao|iso soE 5 mo» tesPd 2a|mo 5 no uso
os | 3 1509. sos
amo 2 não | so |

Especificação do Mastro (30D/30L-7SA)
Agdode|onte|ci

TE teto idoGr|copa|om
Toda Mastro FERE ETCS SCE Ea| Segles|Dupla|Sinos|Dub|sms|Dupa|Snes

300/30.|3090L|30D/3L|300/30|30DIHOL|S0D/30L|30D/30L|30D(3OL 30D/30L | S0DIIOL| 300|300|30vam vs [| 12|amo
| ao|ésss|aiRigs vaso Dos [165 R aos esmo emos

Moe) viga 18|16 6 Dao|asas am
Elmaço uso | 5 mo es amo ms |lada voo Lê|as 5 so es abs|asas

ta7VR os | us » ao ams|do |

Bom V8SO
| ap ams|as|ass ” eaão|ásas|amo

dest riso|oe 25|e 16 |
ams|asso

|
ams

ate Tais|ss ras
|

5 ass|amo|ass
esmo us|ms os| & as| ano| ass
amo ms|tis tes é ass|anto|asasaus so ams tos|vs | é ao

|

im | amocmi seo o|uso|8 é|mo|250 dm|ans amo|aos
saco 26 2oj5 5 so|amo sass|amo



Especificação do Mastro (35D/35L-7SA)eção “tro,|Gon Te dempldera
Poa e pena”|Thermo escomeçado) (tg)

Tpo de Mato absudo comic|Sema Rodagem|Hodapem” Rodaperl Radigen| Rodagem] Rosapr” Rodagen Rosugem(e Sei|Og Solo! “O | Sm] Di Sea Di
|aSDIA| S0INS | 90/35 | 80/35 | I9DAL| SDASL | 5D5L| 350/SL|35DIASL 35DISLT as|aso|38|as= jm|dio|10|Do|é E so | ao|aos|4690|asato do|mo|vo|no|é a5t0 so css|amo|ums|aoge dm|mo|vo|no é to|5509|aaso|340|aba|camas|amo|asss

Elução amo|290|o|mo é 220|300|asso|ao5o|dos|amo|usos|amo
luaso som|mo|vo|mo [6 lo|210 [250|210|asso|seas|amo|ams
ue wo|2150

|
1050|ta|E 250 seso ao|ass [amo|ansa imo|20|neo|o|6 E : uso|caes|amo|uasm sm|ato|vo [rm | E E eso ams|amo|aus|amo

so Tarso|io|is19|é dio|5550|amo|5|ass|Soo|as|ao5 é [6 ao|mo|eso|ao|cms|sm|ams|amo

ad ao e 6 lojas|uso [ao [sms|somo|ams

usa sem +|6 [no [20|ms|asso [Som|suis|amo

ss 3 [6 [to lar | so|ago|sos sons
son 2 Leio so|aoso|sim Ea

Dimensões



Especificação
então

TT [sro - TES EEE SE|EE VE EEETE|Meddps der E GBA ENE MONÃO MIA|DUNA MNA SMA is15|Buo dg iSSREATES |
Deê Siad Del Omi

—
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panda e vo pe S[DREERm me 6 —
THE [omeope e so 5 sor 55
18|Deca drag coverrara rem|74 as a E a18 bica no vem peito ii eE[ses 57 7 | ma E2%| opa em RiES 5 os|sra ee rasa
25] comprem ea rue “esogoo [Ha rigor rsevmr rim

Res Cai[PSCesa z E E z Ee z T

a Densa ema E EGNNIR JAPSNA NPSISIOHE ME NSAN] JENDIDA SUGIRA eiciam asa
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Capacidade de carga
20D/20L-75A 25D/25L-75A
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Motores a Diesel, GLP e Gasolina

p
MITSUBISHI (Diesel) NISSAN (GLP&GASOli o

Modelo SAS (Eu llZEPAN) ks,
Potênciadesaida

|
35.3kWV/ 2250rpm 37.4KWV/23507pm

Torque 17/Nm/1700pm 171.2N.m/ 1600pm
No de clindros 4

o
a

Diâmetro x curso SEX 120mm 89X 100mm
Clindrada. at o o

24881
o o

Itens Opicionais
+ Gartofmm) « Buzina na alça de ré

« Pré puricador1O7O(STO), 1220, 1370, 1520, 1670, 1820, 2120 bisaeas
+ Desocador e posidonador do garto « Escapamento: Horizontal
* Deslocamento integrado, posiconador integrado do garto
* Pneu: Sólido / Não manchante / Pneu dianteiro duplo

*VCP.:3-carretéis, 4- carretéis
+ Assento: Grammar MSG 65 (suspensão, apoio de braço, OPSS 5 / W, fivela SW)

+ Indicador de peso de carregamento

+ Cabine
Cabine Completa Fechada (Aquecedor + A/C)

+ Cabine Aberta vidros dianteirosetraseiros sem portas)

A HYUNDAI oMATERIAL HANDLING

]
venewunint.com br 2019. 12Rev.3



Joinville, 24 de janeiro de 2023.

Para prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná- PR.
CNPJ: 78.121.936/0001-23

Em atenção ao seu pedido, estamos fornecendo abaixo as informações solicitadas.
1 - MODELO COM SUA FICHA TÉCNICA:

01-PÇ- Esteiras de elevação 6 metros
Correia lisa PVC 2 lonas, sendo tecido 100% poliéster, cobertura superior em PVC. Espessura total de
2,2 mm, largura útil de 1000 mm, com carga de trabalho 24 kg/cm. Com talisca
Motor elétrico trifásico 1,5cv 220 volts, 1730 RPM e proteção IP 54.
Redutor com simples redução de coroae rosca sem fim, relação de redução 1:40 flange c-din. na

Oeniraca é cixo maciço na saca;
Pés de sustentação com tubode aço 1010/20 com 60 x 40 x 2,0 mm.
Guia lateral em chapa deaço 1010/20, espessura 2 mm, com 100 mm de altura.
Estrutura em chapade aço 1010/20 de perfil dobrado com espessura de 1/8", com encaixe nas
extremidades para mancais e rolamentos.
Mancais de ferro fundido com rolamentos 6205 ZZ nos mancais fixos e 6203 ZZ nos mancais de
regulagem.
Velocidade linear 15 mímin.
Eixo de transmissão construído em aço trefilado 1010/20, com diâmetro de 1.1/2" x 1.165 mm.
Tambor de tração e movido construído com módulos de nylon com diâmetro de 110 mm x 1.030m.
Pé com 300mm inicial, final com 1,6 metros de altura
Pintura eletrostática liquida epóxi na cor verde emblema.

O Preço liquido unitário do equipamento R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil reais)

3 — PRAZO DE ENTREGA: 30diasº — PRAZO DE GARANTIA: 6 (Seis) meses.

5- FRETE: FOB

6 — CONDIÇÕES DE PAGTO: à combianar

8 — IMPOSTOS INCLUSO: 8,8% ICMS

Colocando-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais, firmamo-nos
Cordialmente,

Antônio S. Cardoso
Sócio Gerente
(47)3467-6376

FORZAN

Rua Dorothovio do Nascimento, 3132 - Zona Industrial Norte - CEP: 89.219-750 JOINVILLE /SC - BRASIL
FÁBRICA: 55 (47) 3467-6376 e-mail: forzanBforzan.com.br

SITE: www.forzan.com.br



STAR MACHINE
AGROINDUSTRIAL

Oportunidade nº: 230.123-02 Data: 23/01/2023

Empresa: IURI RIBEIRO EIRELI ME CNPJ: 15.461.261/0001-86

Rua Arcidia Maciel Borba, S/N, STO - PR

Contato: luri Ribeiro Tel: (45) 3231-2731

Vendas1 Estarmachine.com.br
Município de Três Barras

Att: ALICE

Esteira 6 x 1 m — Elevação de resíduos

Vantagens

. Oferece soluções de logística com a agilização dos processos de
separação, triagemevalorização de reciclados.

. Aumenta a produtividade da empresa, acelerando processos
produtivos ou de deslocamento de materiais, visando, na maioria das
vezes, a diminuição de custo com mão-de-obra e quadro-funcional.

. Aumento do valor agregado do produto final;

. Instalação rápida, o que permite que seu uso seja iniciado com
agilidade;

. Opera de forma silenciosa, prática e exige poucas manutenções
durante o seu longo período de vida útil;
. Utilizado no transporte contínuo de materiais.

45) 3231-2731/(45) 98432-5848

starmachine.negocio site

vendas1Bstarmachine.com.br

Deus seja Louvado!



STAR MACHINE
AGROINDUSTRIAL

(45) 3231-2731 / (45) 98432-5848

starmachine.negocio site

vendas! Bstarmachine.com.br

Deus seja Louvado!



STAR MACHINE
AGROINDUSTRIAL

(45) 3231-2731/(45) 98432-5848

starmachine.negocio.site

vendas? Estarmachine.com.br

Deus seja Louvado!



STAR MACHINE
AGROINDUSTRIAL

Descrição do produto/processo

Rolos de tração com eixo trefilado 35 mm aço 1045, com mancais e
rolamentos; esticador com rosca 3/4”; Acabamento com solda MIG;

redutores flangeados e acoplados ao motor de fábrica;
Correia

Elevação: Taliscada tipo vulcanizada com 50mm de altura passo
800mm, largura 800mm;

Largura da correia: 40” (1.000 mm); Quantidade de lonas: 02;

Espessura da correia mínima de 2mm; Emenda vulcanizada de fábrica.

Proteção em PVC

Chassis

Perfil estrutural dobrado em Chapa de aço 3mm; base de deslizamento
em Chapa de aço 418 dobrada e montada em módulos.

Laterais com 150 mm de altura;
Roletes

Quando necessários, Tubos redondo 2” em aço carbono, &14; Eixo

1045 9/16” trefilado; Buchas de nylon injetado com rolamentos
internos blindados.

+ MAcy, 45) 3231-2731/(45) 98432-5848
“4

starmachine.negocio.site

vendasi starmachine.com.br

Deus seja Louvado!



STAR MACHINE
AGROINDUSTRIAL

Pintura

Jateamento das superfícies; pintura em EPOXI A PÓ, qualidade
premium.

Especificação dos motores

Motor blindado; Baixa rotação: 1.700rpm; Potência: 3 cv tração;
Voltagem: 220/380 volts trifásico. Acopladoa redutor. Com INVERSOR

de potência monofásico 220V.

Especificação do Redutor

Redutor do tipo coroa e rosca sem fim tratados; Lubrificação

permanente por óleo sintético (não requer trocas ou manutenção);

Moega

Moega Abaixo do nível do solo em pelo menos 50 cm. Largura de no
mínimo 1,70 metros;

Bica

Acoplada a saída do equipamento, fechada em chapa para não
permitir que os produtos caiam para fora da esteira de triagem;

Fosso

De acordo com projeto. O Fosso da esteira é totalmente fechado,
ficando uma porta para acesso de limpeza;

(45) 3231-2731/(45) 98432-5848

starmachine.negocio site
vendas1Qstarmachine.com.br

Deus seja Louvado!



STAR MACHINE
AGROINDUSTRIAL

f M te, (45) 3231-2731 / (45) 98432-5848

starmachine.negocio site
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AGROINDUSTRIAL
XX|STAR MACHINE

ENTREGA: 60 a 90 dias após pedido, sujeito a alterações devido a COVID-19

FORMAS DE PAGAMENTO:A combinar.

FRETE: CIF

ORÇAMENTO VÁLIDO PARA 40 DIAS

GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO- 1 ANO

Base civil e elétrica não inclusa

INSTALAÇÃO INCLUSA

FECHAMENTO DO FOSSO INCLUSO

Valor do investimento: R$ 64.529,00

Juri Ribeiro
Departamento de Engenharia

vendas? (Bstarmachine.com.br
(45) 98432-S848 Oi

(45) 3231-2731

www.starmachine.com.br
A graça do Senhor Jesus Cristo, amo de Deus e comunhão o Espiro Santa sejam cor todos vocês

(45) 3231-2731/(45) 98432-5848

starmachine.negocio site

vendas1 estarmachine.com.br

Deus seja Louvado!



03/02/2023 11:53 Bing - Proposta Comercial Ul

BioMovement casada se
“Eus HOMBIOGOS Tolelono: (11) 3676-1260

CNPJ: 05,573.08110001:61

Proposta Nº 896
Para

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
-

CNP TBI21936000168, Número da Proposta|896
AV BRASIL, 245, CENTRO
85485000 - Três Barras do Paraná, PR
Fone: (45) 9125-6832, alcozanenetaBhomaicom Dá oaio2r2023

PROPOSTA COMERCIAL- SISTEMA HOMEBIOGAS 7.0 (NCM 8479.89.99)
Descrição: Blodigastor constituído de uma câmara ce digestão com dupia manta extra selada e proteção UV, acoplada ao reservatório de biogás
“com sistema patenteado de pesos para condução de gases em baixa pressão, com mecanismo ergonômico de entrada dos resíduos orgânicos
mecanismo de purficação do biogás com carvão ativado - Capacidade para até 10kgs de resíduos orgânicosídia ou 60 kgs de esterco animalidi:
- Geração do 5 a 7 horas didras de biogás para cozimento (entrega média 2.5 botiões p13 por mês)aaté 60 ltros de Bloferilizante líquido;
- Ocupa um espaço de 10m2 (Duas vagas de carro);
- Acompanha um fogareiro de duas bocas;
- Garantiade 2 aros;
- Dimensões—4.00m (c) x 1:70m ()x 1.30m (ay;

Ore msenrenor
Aos cuidados de: Alice

Itens da proposta comercial

Descrição do produtolserviço NCM|Código|Un] Qtd.|Preço|Desconto||Preço) Proc
HOMEBIOGAS SYSTEM 70, 6475.89.99|HBG 7.0 [UN|1.00[ 1540000] 0,00[15.400,00[15.400,00

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO H8 7.07 TREI
.Oa R$] 4,00] 10.300,00) 0,00|10.300,00 | 10.300,00 |:

Outros itens ou sorviços

Para cada equipamento Homeblogás HB 7.0 são necossários paraàinstalação 440 a 500 kgs de esterco (bavino, equino elou caprino); 4.200
ltros de água é 112 kgs de areia & uma bombona a parirde no mínima 100 litros para suportar a quantidade de ferlzante que é produzida
diariamente, Cada sistema acompanha um fogareiro de duas bocas, - Demais materiais necessários para a instalação serão levados palo
nosso técnico,

Entroga o Instalação (produto entregue e instalado por equipe técnica (2 técnicos) enviados aos locais - periodo de instalação de 1 a 2 dias -

igorimos 2 (dois) ajudantes locais para auxliar na instalação) - não inclui obras civis & adaptações para uso de gás em fogõos quo já ulizam
LP ou similaros,

Garantia do fábrica: 24 meses.

Proposta valida até 28/02/2023.

É Somadas|—Total outros 1; Total da
Nº de Itens io e Total dos itens. Frete popa

2,00 2 0.00 25.700,00 0.00 25.700,90

“Atenciosamente, Thaiane Kretiow
Departamento Comercial

Mps:/Avaay bling com birelatoros/orcamento impressao php 1n



0310212023 16:31 Bing - Proposta Comercial En
BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDABioMovement PareOpiaádar Telefone: (11) 3676-1290Ess HOMB3IOGOS nes eae raor er

Proposta Nº 896

RSERARDECNPJ: 78121936000168, Número da Proposta|896DAecraFone: (45) 9123-6832, alicezanchetagBhotmail com Data 0310212023

PROPOSTA COMERCIAL - SISTEMA HOMEBIOGAS 7.0 (NCM 8479.89.99)
Descrição: Blodigestor constituido de uma câmara de digestão com dupla manta extra seladae proteção UV, acoplada ao reservatório de biogás
com sistema patenteado de pesos para condução de gases em baixa pressão, com mecanismo ergonômico de entrada dos resíduos orgânicos e
mecanismo de purificação do biogás com carvão ativado.- Capacidade para até 1Okgs de resíduos orgânicosídia ou 60 kgs de esterco animalídia;

Vendedor(a): THAIANE KREITLOW

Aos cuidados de: Alice

da proposta comercia!

Descrição do produtolserviço NCM| Código|Un |Qtd.| Preço|Desconto|Preço|Preco

HOMEBIOGAS SYSTEM 7.0 [8479.89.99 [HBG 70 [UN 1,00[1540000| 0,00 15:400,00|15.400,00

Outros itens ou serviços.

HOMEBIOGAS TO

- Geração de5 a 7 horas diárias de biogás para coimento (entrega média 2.5 botes pt por mês) a at 60 lrosda Blofarlizanto íguido;

- Ocupa um espaço de 1Om2 (Duas vagos decaro
- Acompanha um fogarero de duas bocas

- Garantia de 2 anos;

- Dimensões - 4.00 (0) x 1:70 0) 1.30m (a

Entrega CIF

Osiris correo zémeses

Proposta valida até 26/02/2023

Soma das|Total outros|Desconto total Total daNº de itens Nas re oo fon | Total dos itens Frete Biesi)
1,00] 1 0.00 0,00 15.400,00 0.00 15.400,00.

Atenciosamente, Thaiane Kreitiow
Departamento Comercial

psi biing com brrelatorios/orcamento impressao php ”



Na,
DOS

Porto Alegre, 08 de fevereiro de 2023. Proposta VV 23/047 viaverde
energia

At, Sra. Alice Zanxheta

Município de Três Barras- Paraná

Ref. Orçamento para Biodigestor Homebiogas 7.0

Objetivo: Utilizar os biodigestores Homebiogas para aproveitamento de restos
de cozinha, geração de biogáse fertilizante líquido.

>

»

>»

»

seeviaverdeererga

Conceito:

Biodigestor é um equipamento que funciona por meio de um processo
anaeróbico (sem oxigênio), com bactérias.

Equipamento que transforma resíduos orgânicos domésticos, como
restos de alimentos, em biogás, que pode ser usado num fogareiro na
cozinha.

Produz um excelente biofertilizante líquido.
Reciclando sobras de comida, evita-se a poluição e gera-se economia.

O gás é levado
do sistema até o

fogão por meio de um cano.eO biogás acumulado
no tanque e armazenado|EEE

Os resíduos são
depositados dentro do funil aaas dlgurêm Olixo orgânico dentro do

tanque, produzindo
biogás.

Via Verde Soluções em Energia Ltda. Fone 51-98122-1603 - Porto Alegre - R$



HOMB3IOGSS"7.0
O biodigestor de médio porte, recebe até

10Kg/dia de resíduos orgânicos ou 60 Kg/dia
de esterco animal, Deixando de enviar

aterros, ajudando a
aquecimento global, evitando a emissão

de gás deefeito estufa

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Alimentação máxima de Alimentação máxima de
ENTRADA

resíduo orgânico: 10kg por di. esterco anima: 60Kg por dia

saida Volume do tanque Pressão nominal Pressão diária de energia. Fertilizante produzido: mesma
degós:2 500 do gás: tombar ANNA VISAM, quantidade da entrada de resíduos

Volume do Volume do tanque Volume do tanque Dimensões: 400cx Distância máxima entre o

Sema Ind degisASOL dgesarasom MOLE A sistema eo fogão: 0 metros.

“cviaverde

—
Via Verde Soluções em Energia Ltda. Fone 51-98122-1603- Porto Alegre-RS



Proposta Quantidade|Valor Unitário Total
[Biodigestores. Homebiogas 7.0 x R$ 15.400,00| R$ 15.400,00

OBS: Nota fiscal dos biodigestores será emi jovement.

Quantidade|Valor Unitário Total

ServiçosdeInstalação/ Treinamento / Suporte OnLine 1 R$12.880,00|R$ 12.880,00|
Total: R$ 28.280,00

- A NF do produto biodigestor será emitida diretamente pela Biomovement,
importador oficial do Homebiogas para o Brasil.

- As NFs de serviços serão emitidas diretamente pela Via Verde Soluções em Energia.

A instalação é referente a montagemeativação do sistema, não inclui obras civis ou
cercamento do sistema. Não inclui mangueiras ou tubulações extras, orçamento
considera máximo de 20m.

- Atendimento técnico por vídeo ou telefone não será cobrado.

Garantia:

2 anosde Garantia contra defeitos de fabricação.

Validade da Proposta: 30 dias

Prazo previsto para conclusãodas instalações: a definir

Atenciosamente,

Eng. Alexandre Milke ú :

viaverdeenergia gmail com Seviaverdeenergia
Fone/WhatsApp: 51-98122-1603
Via Verde Soluções em Energia Ltda.

CNPJ 32.109.842/0001-72

sºeviaverde

—
ViaVerde Soluções em Energia Ltda. Fone 51-98122-1603 - Porto Alegre — R$

BS enerça



SERVICOS VERDESEE". SS) TRANSFORME

E Proposta de fornecimento BiodigestorDesuição HOMEBIOGAS modelo 7.0eInstalação

Município de Três Barras/PR
CNPJ 78.121.936/0001-68Razão social:

o
Alice Zanxheta

Aoscuidados:

Razão social: Transforme Serviços Verdes Consultoria em
Sustentabilidade Ltda.

o CNPJ 31.849.815/0001-73

d
Rua Torres Câmara, nº 600 casa 47 Aldeota,Enideroço: CEP. 60150-060

Rui Pedro Cordeiro Abreu de Oliveira
Responsáveis Gestor Ambiental — (85) 30855078 — 991691135
Projeto: contatoGBtransformebr.com.br

ruiQDtransformebr.com.br

EIROPURAMBie tosBra



RA (5) TRANSFORME>»)
SERVICOS

VEnhES

INVESTIMENTO EQUIPAMENTO

f

| Quant. Descrição Valor unitário
|

Biodigestor
m Homebiogas R$ 15.400,00

modelo 7.0

Formasde pagamento: à vista.

Validade da proposta: 25 DD.

Observação: Frete bônus (CIF).

2 INVESTIMENTO INSTALAÇÃO

Quantidade Descrição Valor unitário
Serviços de

” Instalação/Ativação|R$ 10.980,00
e Treinamento

Biodigestor HB 7.0

Fortaleza, 08 de fevereiro de 2023

AaGestor Ambiental2 Transforme Serviços Verdes



MS WQITAIPU CONVÊNIO Nº 4500068895
BINACIONAL

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONVÊNIO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA PARA
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO
“IMPLEMENTAÇÃO DE UM CONJUNTO DE
ATIVIDADES DE MANEJO INTEGRADO DE ÁGUAE
SOLO (PRÁTICAS

—
CONSERVACIONISTAS),

SANEAMENTO AMBIENTAL URBANO E RURAL,
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, APOIO A

OBRAS SOCIAIS (SISTEMA DE GERAÇÃO
FOTOVOLTAICO)”, QUE ENTRE SI CELEBRAM

ITAIPU E MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ PR.

ITAIPU, entidade binacional constituída nos
termos do Artigo III do Tratado firmado entre a República Federativa do Brasil e a
República do Paraguai em 26 de abril de 1973, com sedes em Brasília - DF, no Setor
Comercial Norte (SCN), Quadra 06, Conjunto A, Bloco A, Sala 607, Edifício Venâncio
3000, Asa Norte, CEP 70716-900, e em Assunção, Paraguai, na Avenida Espana nº 850 c/
Perú, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 00.395.988/0001-
35, com escritório na cidade de Foz do Iguaçu - PR, na Av. Silvio Américo Sasdelli nº
800, Itaipu A (CNPJ: 00.395.988/0014-50), sendo a Usina Hidrelétrica de Itaipu
localizada em Foz do Iguaçu, Paraná (CNPJ: 00.395.988/0012-98), na Avenida Tancredo
Neves, 6731, e em Hernandarias, Paraguai, na Avenida Supercarretera de Itaipú, s/n,
neste ato representada por seu Diretor-Geral Brasileiro e por seu Diretor-Geral
Paraguaio, que ao final assinam digitalmente

e, na qualidade de CONVENIADA, o
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, integrante
do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 78.121.936/0001-68, com sede na Avenida
Brasil, 245, CEP 85485-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, que ao
final assina digitalmente;

a resolvem, de comum acordo, celebrar o
presente CONVÊNIO, em conformidade com as seguintes cláusulas e condições:

CAPÍTULO |

DO OBJETO DO CONVÊNIO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Plano de Trabalho tem por objetivo orientar sobre os
procedimentos técnico-financeiros para fins de implementação de um conjunto de
atividades de manejo integrado de água e solo (práticas conservacionistas), saneamento
ambiental urbanoe rural, conservação da biodiversidade e apoio a obras sociais (sistema
de geração de energia renovável), de acordo comoPlano de Trabalho Anexo 1.

CAPÍTULO 11
=

DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONVÊNIO

TRI



[LI ,MS WITAIPU CONVÊNIO Nº 4500068895
BINACIONAL

CLÁUSULA SEGUNDA- Este CONVÊNIO rege-se pelas cláusulas nele contidase pelo Plano
de Trabalho - Anexo |, que, rubricado pelas partes, integra o presente instrumento.

Parágrafo único - Em caso de divergência entre o previsto neste CONVÊNIO e no seu
anexo, prevalecerá sempre o estabelecido neste CONVÊNIO.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO DO CONVÊNIO

CLÁUSULA TERCEIRA - Cada partícipe informará o nomee o cargo do gestor do presente
CONVÊNIO, mediante correspondência formalenviada em até 10 (dez) dias úteis apósacelebração do presente instrumento, os quais terão responsabilidades individuais,
conjuntasesolidárias pela escorreita execução do Convênio.

Parágrafo primeiro - O gestor do CONVENIADO deverá acompanhara implementação,
execuçãoe acompanhamento das atividades descritas no CONVÊNIO e respectivo Plano
de Trabalho.

Parágrafo segundo O gestor da ITAIPU será responsável pelo acompanhamento da
execução do CONVÊNIO e a correta aplicação dos recursos, bem como pelas demais
obrigações previstas nas normas internas da ITAIPU.

Parágrafo terceiro - Poderá haver, a qualquer tempo, substituição temporária ou
definitiva do gestor de qualquer um dos partícipes, bastando a comunicação por escrito
ao outro participe.
CAPÍTULO IV

E

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

CLÁUSULA QUARTA- Compete à ITAIPU, por intermédio do seu gestor e seguindo os
procedimentos vigentes na ITAIPU:

a) executar as atividadessob sua responsabilidade de acordo com o Planode Trabalho;
b) fornecer as informações necessárias à realização das atividades objeto deste

CONVÊNIO;

c) promover o repasse dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de
Desembolso do Anexo |, observadas as normas legais pertinentes;

á
d) orientar, coordenar, supervisionar, fiscalizar e analisara execução do CONVÊNIO;
e) promover e coordenar reuniões periódicas com a CONVENIADA;
f) analisar os relatórios/medições apresentadas pela CONVENIADA sobrea execução do

objeto do CONVÊNIO;
a

g) analisar a prestação de contas referente aos recursos alocados no CONVÊNIO;
h) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execução do objeto

deste CONVÊNIO; e
i) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem

contabilizados os documentos originais fiscais ou equivalentes, comprobatórios das
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despesas realizadas com recursos do presente CONVÊNIO pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados da data da aprovação por ITAIPU da prestação de contasfinal.

CLÁUSULA QUINTA- Compete à CONVENIADA, por intermédio do seu gestor:

a) garantir os recursos materiais, humanos e financeiros indispensáveis à execução do
CONVÊNIO, conforme definido no Plano de Trabalho;

b) executar, direta ou indiretamente, as atividades necessárias à consecuçãodo objeto
a que alude este CONVÊNIO, observandoos critérios de qualidade técnica, os prazos
e os custos previstos no Planode Trabalho;

c) respeitar as normas aplicáveis na utilização de recursos financeiros da ITAIPU;
d) prestar contas da totalidade dosgastos envolvendo os recursos financeirosda ITAIPU

e a contrapartida do CONVENIADO;
e) responsabilizar-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária e

tributária, bem como os de natureza securitária, de seu pessoal, próprio ou
terceirizado,designado pela CONVENIADA ou por empresas por ela contratadas que,
a qualquer título, exercer atividades relacionadas a este CONVÊNIO, não sendo
transferida à ITAIPU nenhuma responsabilidade a este titulo;

f) responsabilizar-se por prejuízos causados por ela ou pelos seus prepostos a pessoas
ou bens, na execução deste CONVÊNIOe resultantes de atos ou omissões dolosas ou
culposas, tais como negligência, imprudência ou imperícia;

g) refazer, sob sua exclusiva e integral responsabilidade, sem ônus para ITAIPU, as
atividades realizadas em desacordo com o Plano de Trabalho;

h) assegurar o acesso eautilização, pela ITAIPU, dos resultados das atividades objeto
deste CONVÊNIO;

i) fornecer as informações necessárias à realização das atividades objeto deste
CONVÊNIO;

j) não utilizar os recursos recebidos da ITAIPU em finalidade diversa da estabelecida
neste Instrumento, ainda que em caráter de emergência;

k) propiciar, no local de realizaçãodo objeto, os meios e as condições necessárias para
queaITAIPU possa realizar supervisões;

1) compatibilizar o objeto deste CONVÊNIO com as normas de preservação ambiental,
quando for o caso;

m) restituir à ITAIPU eventual saldo dos recursos financeiros repassados à CONVENIADA,
inclusive aquele proveniente de rendimentos de aplicação financeira, em virtude da
conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do CONVÊNIO;

n) manter registros, arquivos e controles contábeis especificos no local onde forem
contabilizados os documentos originais fiscais ou equivalentes, comprobatórios das
despesas realizadas com recursos do presente CONVÊNIO pelo prazo de 10 (dez) anos,
contadosda data da aprovação por ITAIPU da prestação de contas final;

o) realizar as despesas para execução do objeto do CONVÊNIO, expresso no Plano de
Trabalho, dentro da vigência deste Instrumento;

P) apresentar relatórios técnicos e financeiros contendo avaliação qualitativa e
quantitativa acerca dos resultados obtidos com a execução do projeto, detalhando
a metodologia empregada para a execução das metas previstas no Plano de Trabalho,
bem como análise do impacto social sobre o público-alvo beneficiado e sobre o
problema e/ou demanda que deu origem ao projeto;
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q) fazer constar em contratos com seus fornecedores, a obrigação das contratadas
para, quando da emissão de notasfiscais ou equivalentes para a CONVENIADA,
indicar no corpo das notas fiscais ou equivalentes, o número do instrumento jurídico
firmado entre ITAIPU e a CONVENIADA, fonte dos recursos financeiros;

1) cumprir, na execução do objeto deste CONVÊNIO, as normas legais e regulamentares
de proteção, preservação e conservação ambiental aplicáveis, obtendo as
necessárias licenças ou autorizações ambientais, ou comprovando, quando for o
caso,a suadispensa ou inexigibilidade juntoao órgão ambiental competente.

CAPÍTULO V
4DA FORMA E CONDIÇÕES DE TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA SEXTA A ITAIPU efetuará a transferência dos recursos financeiros de sua
responsabilidade de acordo com as regras estabelecidas no item 7 - PLANO DE
APLICAÇÃO DE RECURSOS e de acordo com a medição das atividades realizadas,
conforme os valores estabelecidos no item 9 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO,
constantes no Plano de Trabalho - Anexo a deste CONVÊNIO.

Parágrafo primeiro - A transferência dos recursos financeiros será efetuada
mensalmente, após a medição das atividades realizadas, em até 20 (vinte) dias corridos,
contados a partir da data de protocolo na ITAIPU da solicitação de repasse, condicionada
à apresentação e aprovação da Prestação de Contas das atividades realizadas no mês e
assim sucessivamente até a Prestação de Contas Final.

Parágrafo segundo - Preferencialmente até o 15º (décimo quinto) dia do mês
subsequente ao mêsda realização das atividades, a CONVENIADA deverá encaminhar
para a central de protocolo da ITAIPU, aos cuidados do gestor da ITAIPU, os seguintes
documentos:

a) correspondência solicitando o repasse dos recursos financeiros relativos à etapa
realizada;

y a
b) prestação de contas conforme previsto no CAPÍTULO - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS.

CLÁUSULA SÉTIMA - Os recursos financeiros serão creditados em conta corrente
específica e exclusiva deste CONVÊNIO, vinculada ao CNPJ do CONVENIADO, aberta em
instituição bancária autorizada pelo Banco Central, preferencialmente Caixa Econômica
Federal ou Banco do Brasil. O comprovante da transferência bancária ou do depósito
passará a ser, automaticamente, o recibo de efetivação do repasse. A CONVENIADA

deverá informar o banco, o número da conta, o número e localização da agência.

Parágrafo primeiro - A liberação dos recursos financeiros será suspensa total ou
parcialmente no caso de inadimplemento do CONVENIADO com relação a qualquer
cláusula prevista neste CONVÊNIO.

Parágrafo segundo - A não aprovação das Prestações de Contas pela ITAIPU, por falta
de documentos ou por outros motivos, implicará a suspensão dos repasses dos recursos
solicitados, até que os problemas sejam sanados.
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CAPÍTULO VI

DO INADIMPLEMENTO

CLÁUSULA OITAVA - São vedadas as despesas porventura realizadas com finalidade
diversa da estabelecida neste Instrumento, especialmente:

a) com finalidade diferente ao objeto do Convênio, inclusive em caráter de emergência;
b)a título de taxas de administração, gerência ou similar;
c) relativas a gastosde representação, gratificações, festas e homenagens;
d) efetuadas em data anterior ou posterior à vigência do Convênio;
e) relativas a multas, juros ou correção monetária, resultante do cumprimento de

obrigações fora do prazo;
f) a empregado da ITAIPU, a qualquer título;
8) de qualquer natureza, a diretor, presidente, dirigente, conselheiro ou representante

legal das CONVENIADAS, de seus respectivos cônjuges, ascendentese descendentes,
até o segundograu de consanguinidadee afinidade, ou, ainda, a pessoas jurídicas em
que esses sejam proprietários, sócios ou exerçam função de direção;

h) consultoria em percentual superior a 30% (trinta por cento) do valor total do
convênio; e

i) outras vedações previstas nas Instruções de Serviços da ITAIPU.

Parágrafo único - O inadimplemento do CONVENIADO implicará na suspensão de
transferências ou fornecimentos, gerando a obrigação de devolução dos recursos
financeiros ainda não utilizados, com a correção correspondente, e, se for o caso, a
entrega do bem, equipamento ou material fornecido.

CAPÍTULOVI
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

CLÁUSULA NONA- À Prestação de Contas é a comprovação de que os recursos previstos
neste CONVÊNIO tiveram boa e regular aplicação. Portanto, deve evidenciar que os
recursos foram utilizados de acordo com asati idades previstas neste CONVÊNIO, em
atendimento ao que foi planejado e aprovado entre as partes no Plano de Trabalho.

Parágrafo primeiro - As Prestações de Contas deverão:

a) ser preparadas em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma das vias entregue aos
cuidados do gestor da ITAIPU dentro do prazo estabelecido neste CONVÊNIO;

b) ter seus documentos unidos de forma a não permitir o desmembramento acidental
de suas peças;

c) ter suas páginas numeradas sequencialmente (1/n);
d) conter os documentos devidamente preenchidos e assinados; e
e) ser preparadase entregues em meio físico e/ou digital.

Parágrafo segundo - O gestor deste CONVÊNIO na ITAIPU orientará quais documentos
deverão ser apresentados em meio físico (cópia em papel) efou digital (arquivos
TAIS
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indexados em pendrive, CD, DVD ou disponibilizados em nuvem, dropbox, googte, bem
como outras formas equivalentes).

Parágrafo terceiro - Caso a ITAIPU disponibilize sistema informatizado, as prestações
de contas deverão ser apresentadas por meio desse sistema

CLÁUSULA DÉCIMA - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios de despesas deverão:

a) referir-se a despesas compativeis com o objeto deste CONVÊNIO e previstas no Plano
de Trabalho;

b) referir-se a despesas realizadas no período de vigência deste CONVÊNIO;
c) ser emitidos em nome do CONVENIADO;
d) conter o número deste CONVÊNIO nos documentos originais, estar legíveis e sem

emendasou rasuras;
e) conter identificação, nome completoeassinatura do responsável pelo recebimento

do material e/ou atestado darealização dos serviços;
f) ser mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio local em que forem

contabilizados, à disposição da ITAIPU, pelo prazo de 10 (dez) anos contados a partir
da data de aprovação da Prestação de Contas Final.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONVENIADA fica obrigadaa apresentar as Prestações
de Contas Parciais e Final de todos os gastos realizados relativos aos recursos financeiros
a que se referem, de acordo com o estabelecido neste CONVÊNIOe nas normas internas
da ITAIPU que regem o temae que serão disponibilizadas para a CONVENIADA pelo gestor
da ITAIPU.

a) Norma Geral de Licitação (RCA-033/12);
b) Instrução de Procedimentos nº 17 da Norma Geral de Licitação: Instrução de

Convênios (RDE-116/18); e
c) Instrução de Serviçosnº 02 à Instrução de Procedimentos nº 17 da Norma Geral de

Licitação: Prestação de Contas em Convênios, Termos de Compromisso e outros
Instrumentos Congêneres (IS/FE-FD/001/11 / DET/FE-FD/090/11).

CAPÍTULO VIII
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS PARCIAIS NA FORMA DE REEMBOLSO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As Prestações de Contas Parciais deverão estar
acompanhadas dos seguintes documentos:

a) correspondência solicitando o repasse dos recursos financeiros;
b) folha de medição, demonstrando os recursos a serem reembolsados pela ITAIPU e os

executados pela CONVENIADA, quando aplicável;
c) atestado de conclusão da etapa assinado pelos partícipes, quando aplicável;
d) cópia dos comprovantes de todas as despesas realizadas (no caso de execução pela

CONVENIADA, declaração de que os serviços foram prestados por pessoal próprio,
bem como respectivo demonstrativo de valores envolvidos);
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e) cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou
justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade;

f) cópia das licenças ou autorizações ambientais para as atividades executadas, ou
comprovação de sua dispensa ou inexigibilidade, expedidas pelo órgão ambiental
competente, quando aplicável;

CAPÍTULOIX
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A Prestação de Contas Final, que abrange todo o periodo
da vigência do CONVÊNIO, constitui-se, além dos documentos referentes às Prestações
de Contas Parciais na forma de reembolso, dos seguintes documentos:

a) relaçãodebensadquiridos, produzidosou construídos com recursosda ITAIPU;
b) relatório de execução físico-financeira;
c) relatório de cumprimentodo objeto;
d) cópia do termo deaceitação definitiva da obra (conclusão da obra), quando houver;
ejcópia do Termo de Compatibilidade Fisico-financeira (obras parcialmente

executadas), quando houver;
f) cópia dos Certificados de Registro e Licenciamentode Veículo, quando houver.

Parágrafo primeiro - A documentação deverá ser encaminhada para a Central de
Protocolo da ITAIPU, aos cuidados do gestor da ITAIPU e deverá ser apresentada,
preferencialmente, com a última solicitação de reembolso.

Parágrafo segundo - Excepcionalmente, a Prestação de Contas Final poderá ser
apresentada em até 60 (sessenta) dias após o término da vigência deste CONVÊNIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A ITAIPU fará o acompanhamento da execução deste
CONVÊNIO, além do exame das despesas, com avaliação técnica relativa à aplicação dos
recursosde quetrata a Prestação de Contas referida neste Capítulo,a fim de verificar
a correta aplicação dos recursos e o atingimento dos objetivos estabelecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Identificada inconsistência na Prestação de Contas, o
gestor da ITAIPU emitirá correspondência à CONVENIADA comunicando: (a) a
identificação da inconsistência; (b) o prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da data
de comunicação para correção da inconsistência; e (c) que a não correção da
inconsistência no prazo indicado poderá ocasionara suspensão das transferências.

Parágrafo único - Transcorrido o prazo sem que as irregularidades inconsistências
tenham sido solucionadas, a Prestação de Contas Final não será aprovada.

CAPÍTULO X

DOS BENS MATERIAIS
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados
ou construídos com os recursos oriundos da ITAIPU permanecerão sob a guarda e
responsabilidade do CONVENIADO durante a vigência deste Instrumento.

Parágrafo primeiro - Findo o presente CONVÊNIO, observado o fiel cumprimento do
objeto e das obrigações pactuadas, os bens patrimoniais acima referidos poderão ser
revertidos à BENEFICIÁRIA, a critério de ITAIPU, desde que solicitado pela BENEFICIÁRIA

quando da prestação de contas final e, mediante justificativa do gestor do convênio no
parecer técnico conclusivo acerca das atividades e metas realizadas, aprovado pelo
Diretor da área gestora.

Parágrafo segundo - Caso verifique-se irregularidades no CONVÊNIO, os bens
patrimoniais serão automaticamente revertidos à ITAIPU.

CAPÍTULO XI

DA PROPRIEDADE E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA A propriedade dos inventos, aperfeiçoamentos, métodos,
processos, meios de obtenção, produtos, tecnologias, resultados, metodologias e
inovações técnicas porventura gerados e desenvolvidos em decorrência deste
Instrumento serão de propriedade comum dos partícipes em proporções a serem
discutidas caso a caso e formalizadas por meio de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os partícipes se comprometem a submeter ao
consentimento formal do outro, previamente à divulgação, quaisquer trabalhos
resultantes da colaboração prevista neste CONVÊNIO, bem como a mencionar
explicitamente a natureza e a proveniência da cooperação recebida.

CAPÍTULO xi x

DAS COMUNICAÇÕES ENTRE OS PARTICÍPES

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- Todas as comunicações entre os partícipes deverão ser feitas
por escrito aos gestores designados conforme termos da Cláusula Terceira e
protocoladas no ato do recebimento. Quando dirigidas à ITAIPU, deverão ser
encaminhadas à:

ITAIPU Binacional
Divisão de Apoio Operacional - ODRA.CD
Avenida Tancredo Neves, 6731
85856-970
Foz do Iguaçu - PR

Quando dirigidas ao CONVENIADO, deverão ser encaminhadas a:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PR
Avenida Brasil, 245
85485-000
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Três Barras do Paraná - PR

CAPÍTULO XIII
DO ADITAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Este CONVÊNIO poderá excepcionalmente ser alterado por
aditamento.

Parágrafo primeiro - A solicitação de alteração formulada pela CONVENIADA deverá
estar devidamente justificada e ser apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias antes
do término da vigência deste instrumento, a qual será previamente apreciada pela
ITAIPUe, se aprovada, incorporada ao CONVÊNIO mediante aditamento ou relatório.

Parágrafo segundo - As adequações no Plano de Trabalho de natureza meramente
operacional, que não constituam alterações significativas do CONVÊNIO, poderão serrealizadas por um Relatório justificado dos Gestores com a aprovação do Diretor da Área
Gestora da ITAIPU, conforme modelo disponibilizado pela ITAIPU.

CAPÍTULO XIV
DA RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Este instrumento poderá ser rescindido por qualquer
daspartes, desde que aquela que assim o desejar comunique à outra, por escrito, com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

Parágrafo primeiro - O CONVÊNIO também poderá ser rescindido no caso de
inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, especialmente quando constatadas as
seguintes situações:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) falta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos;
c) não aprovação das prestações de contas.

Parágrafo segundo - Ocorrendo a rescisão deste CONVÊNIO, ficam os partícipes
responsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido este
Instrumento, bem como se responsabilizando pela conclusão das atividades em
andamento, mediante acordo específico firmado entreas partes.

CAPÍTULO XV

VALOR DO CONVÊNIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Para todos os efeitos legais, dá-se ao presente
CONVÊNIO o valor total de R$ 3.549.229,00 (três milhões, quinhentos e quarenta e
nove mil, duzentos e vinte e nove reais), sendo R$ 2.651.543,30 (dois milhões,
seiscentos e cinquenta e um mil, quinhentos e quarentae três reais e trinta centavos)
como participação financeira da ITAIPU e R$ 897.685,70 (oitocentose noventa e sete
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mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos) como contrapartida
financeira e/ou econômica do CONVENIADO.

CAPÍTULO XVI
DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O presente CONVÊNIO tem vigência de 24 (vinte e
quatro) meses, contados a partir da data da sua assinatura.
CAPÍTULO XVII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA Os termose condições deste CONVÊNIO prevalecerão
sobre quaisquer outros entendimentos ou acordos anteriores entreas partes, verbais ou
escritos, referentes às condiçõesnele estabelecidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - A omissão ou tolerância das partes em exigirofiel
cumprimento das disposições ora pactuadas não constituirá novação ou renúncia, nem
lhes afetará o direito de exigir, a qualquer tempo, o fiel cumprimento do avençado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste
CONVÊNIO deverão ser resolvidos mediante conciliação dos partícipes, à luz da
legistação e dos regulamentos que regem a matéria, com prévia comunicação por escrito
da ocorrência, consignando prazo para resposta de, no mínimo, 10 (dez) dias.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - A CONVENIADA deve conhecere respeitar a Política e as
Diretrizes de Equidade de Gênero da ITAIPU.

CAPÍTULO XVII
DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA- Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária
de Foz do Iguaçu-PR, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado
que seja, para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste CONVÊNIO.

E, por estarem assim, de pleno acordo, assinam digitalmente o presente instrumento,
para que produzaseus devidos e legais efeitos.

Foz doIguaçu, datado eletronicamente.

P/ ITAIPU:

Diretor-Geral Brasileiro Diretor-Geral Paraguaio

P/ CONVENIADO:

Prefeito Municipal
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Segurança Hídrica e Desenvolvimento Territorial

1. JUSTIFICATIVA
No âmbito da Segurança Hídrica e Desenvolvimento Territorial, entre os programas
desenvolvidos pela ITAIPU em parceria com os municípios da sua área de atuação,
está previsto dar continuidade ao modelo de gestão por bacia hidrográfica com
implantação de atividades de manejo integrado de água e solo (práticas
conservacionistas), saneamento ambiental urbano e rural, conservação da
biodiversidade e apoio a obras sociais (sistema de geração de energia renovável).

Alualmente um dos principais problemas enfrentados pela agricultura é a perda de
solo por erosão, que gera gradativa redução do potencial produtivo das terras, a
degradação dos recursos hídricos e assoreamento do leito de nossos rios e
reservatórios.

Estima-se que a erosão hídrica acarreta prejuízos na ordem de 1,5 a 4,0 bilhões de
dólares por ano, estando tais valores restritos apenas às necessidades de reposição
de nutrientes em solos agrícolas. Além disso, considerando que a hidroeletricidade é
a principal fonte da matriz de geração de energia elétrica do Brasil, as consequências
desse processo erosivo, geram uma perda ao ano da capacidade de armazenamento
de água nos reservatórios de hidrelétricas brasileiras.

Entre os objetivos específicos do Plano de Gestão Ambiental a Itaipu posiciona-se
como agente de desenvolvimento em setores econômico, sociais, ambientais e
energéticos na sua área de contribuição hídrica, a saber:

«Consolidar a ITAIPU como agente de desenvolvimento no contexto
macrorregional, não só como geradora de energia elétrica, senão,
também, como impulsionadora de oportunidades e potencialidades do
desenvolvimento sustentável, articulando a integração dos setores
econômicos, sociais, ambientais e energéticos

+ Atuar nasdiferentes bacias que se encontram na Área de Contribuição
Hídrica Incremental ao Reservatório de ITAIPU, visando garantir a
segurança hídrica para a geração de energia elétrica de qualidade.

Destaca-se que a Área de Contribuição Hídrica Incremental do Reservatório da
ITAIPU (figura 1), o território é caracterizado pelo intenso uso de recursos naturais,
aproximadamente 75% da área com uso agropecuário, com impactos para a
biodiversidade, o saneamento e, principalmente, a perda de solos (erosão),
ocasionando a gradativa perda do potencial produtivo dasterras, a degradação dos
recursos hídricos e assoreamentodo leito dos rios e do reservatório. Em média, um
volume de sedimentos retidos no Reservatório de ITAIPU na ordem de 7,8 milhões
de toniano

Asatividades de manejo integrado de solo e água previstas no convênio interferem
diretamente com a qualidade e quantidade de água do reservatório de ITAIPU. As
intervenções previstas são amparadas pelo levantamento técnicoe refletem o uso e
ocupação atual do solo nas bacias hidrográficas selecionadas, apresentando-se do
ponto de vista ambiental com visíveis sinais de degradação/passivos e potenciais
danosaosrios e cursos d'água afluentes do reservatório de ITAIPU.
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Figura1. Delimitação da área incremental de contribuição hídrica.

A “saúde” do rio é consequência direta das medidas adotadas para controlar o
escoamento superficial e favorecer a infiltração de água no solo, prevenir a erosão e
reduzir o aporte de sedimentos e nutrientes (Figura 2). Resulta também da
manutenção da biodiversidade da bacia, assegurando a conectividade entre as
diferentes bacias hidrográficas, mas também disponibilizar esse recurso natural seja
do Reservatório ou de afluentes para outros usos múltiplos como o consumo
humano, animal, irrigação, lazer, pescae navegação.

Figura 2, Esquema ilustrativo de passivos ambientais e resultados de intervenções

Especificamente as ações de saneamento, as atividades de gestão de resíduos
sólidos contribuem com benefícios diretos na qualidade de água, mitigando
problemas de contaminação e eutrofização dos recursos hídricos. Além disso, do
ponto devista do desenvolvimento territorial permitem a geração de novos negócios
na disposição adequada de resíduos sólidos urbanos, por exemplo, na
comercialização de material recicladoe proposta de reordenamento territorial com a
disposição de resíduos em aterros sanitários compartilhados. A figura apresenta
síntese da de passivos ambientais existentes na área de atuação de ltaipu e
estratégia de ação.ii ——
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IMPACTOS NA DISPOSIÇÃO INADEQUADA DE RUSÍDUOS SÓLIDOS VISÃO ESTRATÉGICA NA GESTÃO INTEGRADA OK RisÍoVOS sOLDOS

Figura 3. Esquema ilustrativo da abordagem de gestão de resíduos sólidos
Em meio a tantos desafios da gestão pública municipal, a solução de problemas
comuns passa pela necessidade cada vez maior de se desenvolver projetos e ações
conjuntas entre municípios de uma mesma região, por exemplo, na implantação de
sistemas de micro geração de energia renovável (fotovoltaico), com objetivo de não
somente diminuir os custos operacionais da gestão, como investir a economia
gerada em projetos de impacto de cunho socioambiental no município.

Por fim, destaca-se que a execução das atividades do convênio há contrapartida
financeiraleconômica do Município, em média na ordem de 40% do total investido.

As açõesiintervenções impactam positivamente na dinâmica da bacia hidrográfica
trabalhada, interferindo na qualidade e disponibilidade da água, biodiversidade e
aspectos socioeconômicos. Além disso, considerando que na execução das
atividades há o envolvimento de agentes públicos, setor econômico (ex
agronegócio) e comunidade (proprietários rurais, técnicos, cooperados, agentes
ambientais etc.) consolidando os temas da segurançahídrica e desenvolvimento
territorial, com reflexos positivos a imagem institucional de ITAIPU.

Neste contexto e considerando ações de desenvolvimento territorial, torna-se
fundamental a realização e prossecução de ações de conservação da
biodiversidade, manejo conservacionista de água e solo, energias renováveis e
saneamento ambiental urbanoerural utilizando geotecnologias para gestão territorial
da informação, pois as intervenções impactam positivamente na dinâmica da bacia
hidrográfica trabalhada, interferindo na qualidade e disponibilidade da água,
biodiversidade e aspectos socioeconômicos conforme demonstrado no quadro
abaixo.
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Objetivos Benefícios/Contribuições

- Aumento da quantidade e qualidade de água na Bacia Hidrográfica

GERAR ENERGIA
decrementa!

ã
= Aumento da vida GS do reservatório, com diminuição do aporte de
segimentos

socar|Melhora ds conddesde trabalho é rendados ciadores de retos
- Destinação adequada de dejetos da agropecuária e Uso racional dos

PeseonsasuiDaDE recursos hídricos
AMBIENTAL|- Diminuição da perdae degradação de solos

- Aumento da infiltração de água no solo, da recarga dos aquiferos e da
disponibilidade hídrica à produção agricola em período de estiagem,
- Incentivo à novosnegóciose arranjos na gestão de resíduos sólidos

CONTRIBUIR PARA O -Apoia na geração de energia renovável
DESENVOLVIMENTO REGIONAL|Melhoria de infraestrutura viária rural que favorecemàlogística de

escoamento da produção e de transporte de mercadorias e pessoas,

2. OBJETIVO
O presente Plano de Trabalho tem por objetivo orientar sobre os procedimentos
técnicosinanceiros para fins de implementação de um conjunto de atividades de
manejo integrado de águaesolo (práticas conservacionistas), saneamento ambiental
urbano e rural, conservação da biodiversidade e apoio a obras sociais (sistema de
geração de energia renovável),

3. ABRANGÊNCIA

A implementação das atividades previstas neste instrumento serão executadas nas
bacias hidrográficas Córrego Bufadeira, Córrego Três Barras, Córrego São Pedro,
Córrego Barra Bonita — TBP, Sanga do Norte, Córrego Jacutinga Córrego Santa
Bárbara, Córrego São José e adjacências no município de Três Barras do Paraná -

PR.

As atividades de conservação de solos (terraceamento), recuperação/proteção de
nascentes, cercas/alambrados em área de conservação ambiental, construção de
cistema, biodigestor, educação ambiental e pontos de entrega voluntária de resíduos
(PEV) poderão ser realizadas em todo território do município.

As atividades de conservação da biodiversidade (adequação de estradas e serviços
contingenciais) somente poderão ser realizadas na Faixa de Proteção e Reservatório
de ITAIPU e adjacências.

4. METAS

44 Consolidação junto a comunidade da relevância para conservação ambiental de
práticas conservacionistas de solo e água e saneamento ambiental

42 Implantação de atividades coletivas de Manejo Conservacionista de Água e
Solo em propriedades rurais.

mm —
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43 Implantação de cistemas consolidando a metodologia eco pedagógica de
reutilização da água da chuva.

4.4 Melhoria da infraestrutura e apoio na gestão municipal de residuos sólidos
promovendo o desenvolvimento territorial.

45 Implantação de infraestrutura para tratamento adequado dos rejeitos e
agrotóxicos no meiorural, através aquisição de equipamentos e construção de
abastecedouros comunitários.

4.6 Implantação deatividade de proteção ambiental em áreas de conservação.

4.7 Implantação de pequenas unidades de geração fotovoltaica em áreas públicas
municipais

5. ETAPAS DE EXECUÇÃO

5.1 Estabelecer agenda com as comunidades e agentes comunitários para
conscientização, educação ambiental e divulgação das atividades previstas no
convênio.

5.2 Elaboração dos Projetos Técnicos com recolhimento das respectivas ART's e
licenças ambientais, para as obras que assim o exigirem;

5.3 A CONVENIADA deverá fomecerlencaminhar ao gestor do convênio da ITAIPU
cópia em formato digital da documentação pertinente aos Projetos Técnicos,
com as respectivas ART's e licenças ambientais, para as obras que assim o
exigirem.

54 Os Processos Licitatórios, quando aplicável, das atividades previstas no
convênio é de responsabilidade da CONVENIADA e deve ser realizado tendo
como referência o cronograma físico.

5.5 Implantação das atividades previstas de manejo integrado de água e solo,
saneamento ambiental, conservação da biodiversidade, apoio a obras sociais —

infraestrutura e equipamentos, em conformidade com os projetos técnicos
(quando aplicável) e orientações técnicas do Anexo B;

5.6 Apresentação dos relatórios técnicos e documentos necessáriospara prestação
de contas final do convênio.

6. DIVULGAÇÃO

Sugere-se a realização de atividade de conscientização (educação ambiental)
para apresentação e divulgação das ações previstas nos convênios nas
comunidades das bacias hidrográficas conveniadas, sendo responsabilidade

de realizaçãoe organização da CONVENIADA.

A CONVENIADA poderá utilizar de meios de comunicação visual e mídias
digitais para divulgação da parceria, por exemplo “Outdoor, mídias digitais=—Município de Três Barras do Paraná - PR Página 6
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(Instagram, Facebook, portal web da CONVENIADA etc.), sem custos para o
convênio.

A CONVENIADAserá responsável pela identificação na obra em execução da
parceria pactuadano instrumento contratual em vigência através da instalação
de placas, tendo como referência a especificação técnica de Placas no
ANEXOB.

Para as atividades que envolvem aquisição de equipamentos, com exceção de
materiais de consumo, compreendidas pelos abastecedouros comunitários,
distribuidores de dejetos, cistemas, triturador de galhos, biodigestor - pequeno
porte entre outros a identificação da parceria se dará por meio da adesivagem
contendo os logos da parceria.

7. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

Para as atividades de divulgação, educação ambiental/conscientização da
comunidade nas bacias hidrográficas conveniadas - item 5.1, os custos
previstos serão de responsabilidade da CONVENIADA, não representando
ônus para esse convênio.

Para as atividades referentes à elaboração dos Projetos Técnicos com
recolhimento das respectivas ART's e licenças ambientais — item 5.2, para as
obras que assim o exigirem, os custos previstos serão de responsabilidade da
CONVENIADA, não representando ônus para esse convênio.

Os Processos Licitatório, quando aplicável, das atividades previstas no
convênio é de responsabilidade da CONVENIADA — item 5.4, não
representando ônus para esse convênio

A CONVENIADA deverá adquirir os materiais, insumos e serviços necessários
à execução das obras das atividades previstas no convênio, quando aplicável,
em conformidade a legislação vigente que normatizam licitações, contratos,
aquisições, pregão, etc.

As atividades passíveis de pagamento neste convênio estão listadas na Planilha
de Preços e Contrapartidas, item 10. A estimativa dos quantitativos físicos das
atividades previstas/planejadas estão identificados no Anexo A.

Após o término do Convênio os equipamentos adquiridos, mediante solicitação
e aceite da ITAIPU, serão incorporados ao patrimônio da CONVENIADA e
continuarão sendo utilizados nos próximos convênios desta natureza.

Quando os serviços forem executados com infraestrutura e recursos próprios
pela CONVENIADA (mão de obralequipamentos próprios), na sua totalidade ou
parcialidade, os valores referenciais dos serviços apresentados na Planilha de
Preçose Contrapartidas serão aplicados aos quantitativos físicos, obtendo-se o
valor monetário a ser repassado pela ITAIPU. Quando o(s) serviço(s) for
realizado em sua parcialidade pela CONVENIADA sugere-se discriminar no
contrato e/ou demais documentos complementares do processo licitatório.

A assinatura da Folha de Medição pelas partes conveniadas atesta a ciência e
concordância com a metodologia empregada nos levantamentos de campo, a
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qual ampara tecnicamente o cálculo do valor monetário da medição, regra esta
válida para todoe qualquer serviço ou material previsto na Planilha de PreçoseContrapartidas (item 10), independente da natureza da execução, isto é. com
recursos próprios do Município ou por meio de licitação parcial ou total.

A ITAIPU se reserva o direito de desembolsar recursos menores aos
estipulados na Planilha de Preços e Contrapartidas (item 10), quando detectado
que osvalores da atividade são menores que os custos definidos na referida
planilha.

Procedimentos de Pagamentos

Mensalmente a ITAIPU efetuará a medição dos serviços realizados no período.
O pagamento se dará em até 20dias apósa apresentação da documentação
completa exigida no convênio. Os pagamentos estarão condicionadosa efetiva
realização dos serviços, por reembolso.

Osvalores a serem desembolsados, por atividade, poderão ser alterados em
função das necessidades verificadas em campo. Porém, o valor global do
convênio permanece inalterado.
As atividades sem quantitativos físicos inicialmente previstos poderão ser
reembolsadas, em função das necessidades verificadas em campo, porém o
valor global do convênio permanece inalterado.
O repasse financeiro de ITAIPU para as atividades se fundamentará na Folha
de Medição, Atestado de Conclusão de Obras e/ou Termode Responsabilidade
(quando aplicável), ambos os documentos assinados pelas partes conveniadas
Declaração de Recursos Próprios (quando aplicável), Cópia da Nota Fiscal
(quando aplicável), Comprovantes da Licitação (quando aplicável) e, na
Solicitação de Pagamento assinada pela CONVENIADA.

Osvalores máximos que serão repassados por ITAIPU, por unidade de cada
uma das atividades, são aqueles estabelecidos pelas partes conveniadas
apresentados na Planilha de Preçose Contrapartidas.

Quando o custo unitário, especificado na Nota Fiscal emitida pela empresa
vencedora da licitação, for superior ao estabelecido na Planilha de Preços e
Contrapartidas, o cálculo do valor monetário total da Folha de Medição será
feito multiplicando-se o custo unitário da atividade, discriminado na Planilha de
Preços e Contrapartidas, pelo quantitativo físico da Nota Fiscal. Ao total
monetário resultante, aplica-se o percentual da contrapartida financeira de
ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preçose Contrapartidas, obtendo-
se o valor monetário a ser repassado por ITAIPU.

Quando o custo total, especificado na(s) Nota(s) Fiscalis) emitida(s) pela(s)
empresa(s) vencedora(s) da(s) licitação(ões), for inferior ao estabelecido na
Planilha de Preços e Contrapartidas, aplica-se o percentual da contrapartida
financeira de ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preços e
Contrapartidas, sobre o valor total da Nota Fiscal, obtendo-se diretamente o
valor monetário a ser repassado por ITAIPU.
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7.2 Procedimentos de Medição

Para a obtenção do valor monetário total da Folha de Medição se dá,
primeiramente com a obtenção do quantitativo físico da obra, geradoapartir de
dados georreferenciados obtidos por meio de Sistemas Globais de Navegação
por Satélite (GNSS - Global Navigation Satelite Systems) ou imagem de
satélites e/ou drone, seguindo metodologia específica. A este quantitativo físico,
aplica-se o custo unitário da atividade, discriminado na Planilha de Preços e
Contrapartidas. Ao total monetário resultante, aplica-se o percentual da
contrapartida financeira de ITAIPU, também discriminado na Planilha de Preços
e Contrapartidas, obtendo-se o valor monetário a ser repassado por ITAIPU,
conforme procedimento descrito no item 7.1

A medição física das atividades executadas obtidas por meio de dados
georreferenciados leva em consideração os seguintes elementos topológicos:

« Ponto; utilizado para representar a localização geográfica de atividades
que não necessitam dimensionar extensão (p. ex. abastecedouros,
distribuidores de dejetos, nascentes, poço, unidade de armazenamento,
obras de infraestrutura, Unidade de Valoração de Recicláveis, Ponto de
Entrega de resíduos, Biodigestor - Pequeno Porte entre outros). Em caso de
obras de drenagem e rede de distribuição de água, pode ser adotado a
geometria ponto para melhor representação espacial da atividade

+ Linha: utilizado para representar as atividades que possuem comprimento
ou extensão linear (adequação e cascalhamento de estradas, calçamento
poliédrico, pavimentação asfáltica, terraços, cerca, entre outros).

Para atividades que a unidade de medida seja em área (m?, hectare, etc) cuja
medição seja utilizando feição geográfica de “linha”, para obter-se o valor final
será aplicado à metragem total em metros lineares da feição geográfica
multiplicado pela largura média.

Para a Atividade “Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica” o repasse
financeiro poderá ser realizado em duas etapas, conforme especificados na
“Tabela 1”.

A medição de cada uma das etapas da Tabela “1º será igual à proporção do
Kwp instalado do projeto técnico básico apresentado à ITAIPU, multiplicada
pelo percentual da etapa. Não haverá medições parciais dentro de cada etapa
que compõea obra,

Tabela 1. Implantação de sistema de fotovoltaico
Etapa | Descrição %

4
Fornecimento e instalação de infraestrutura e 40
equipamentos

2|Comissionamento do sistema na rede elétrica so
TOTAL 100

ParaaAtividade "Construção/Ampliação da Infraestrutura da UVR”o repasse
financeiro será realizado após apresentação do projeto técnico executivo para
ITAIPU e será considerando o percentual relativo ao estágio di dl d
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etapa, conforme especificados na “Tabela 2 é Tabela 3” apresentadas abaixo.
A atividade de “Construção/Ampliação da Infraestrutura de Aterro
sanitário/Transbordo” o desembolso deverá seguir as etapas determinadas na
Tabela 3

A medição de cada uma das etapas das Tabelas “2' e “3º será igual à
proporção da área total em metros quadrados (m?) do projeto técnico básico
apresentado à ITAIPU, multiplicada pelo percentual da etapa. Não haverá
medições parciais dentro de cada etapa que compõea obra.

Tabela 2. Obra da Unidade de Valorização de Recicláveis
Etapa|Descrição %]

1|Fundaçõese Estrutura de Pilarese Vigas de Concreto|20
2|Estrutura de SuporteeCobertura 20
3|Paredese Painéis de Fechamentos Laterais 10
4|Pisos em Concreto 10

5|Fomecimentoe Instalação de Esquadrias (anelas e 10
portas)

6|Fomecimentoe Instalação de Portões de Acesso 5
Fomecimentos e Instalações Elétricas, Hidráulicas,

7|Combate a Incêndio, Pintura, Revestimentos, 25
Acabamentos e demais serviços.

TOTAL 100
Obs: Percentual quea etapa representa na área total do Projeto Técnico.

Tabela 3. Sede Administrativa da UVR/ Infraestrutura do Aterro
sanitário/T ransbordo

Etapa | Descrição. %
1|Fundaçõese Paredes 30
2|Estruturae Cobertura 30
3|Fomecimentoe Instalação hidráulica e revestimentos, 20

4|Fomecimentoe Instalação elétrica, pintura e demais ooacabamentos e serviços, entre outros.
TOTAL 100

Obs: Percentual que a etapa representa na área total do Projeto Técnico.

Paraa Atividade “Adequação/Reforma da Infraestrutura da UVR e
“Adequação/Reforma da Infraestrutura de Aterro Sanitário/Transbordo”, devido à
especificidade de cada obra, após apresentação do projeto técnico básico por
ITAIPU, será elaborado pela área gestora da ITAIPU um cronograma físico de
execução para efeito de pagamento da obra em etapas.

A medição de cada etapa da obra será igual à proporção da área total em metros
quadrados (m?) do projeto técnico básico aprovado por ITAIPU, multiplicada pelo
percentual da etapa, conforme cronograma físico de execução elaborado pela área
gestora.
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7.3 Fonte dos valores referenciais para composição dos custos das
atividades apresentadasna Planilha de Preços e Contrapartidas

A composição do custo unitário das atividades previstas na Planilha de Preços e
Contrapartidas teve como baseos valores referenciais:

» Tabela do DER (Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná),
intitulada “Composições de Custos Referenciais de Serviços”, com preço
referencial de 07/02/2022;

« Tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil), com preço referencial de 12/08/2022;

« Preços médios levantados junto aos fornecedores ou prestadores de
serviçosda região oeste do Paraná ou consulta a órgãos oficiais.

+ Atualização com base no IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado)
que registra a inflação de preços desde matérias-primas agricolas e
industriais até bens e serviços finais, com base no periodo de janeiro a julho
de 2022.

Para todos os serviços, obras e materiais passíveis de faturamento pelo
convênio, ao qual se integra o presente Plano de Trabalho, as partes
conveniadas estabelecem os valores da Planilha de Preços e Contrapartidas,
como sendo os limites máximos que serão pagos para cada atividade,
respeitando os percentuais de participação financeira prevista a ITAIPU e para
a CONVENIADA, também estabelecida nesta mesma Planilha.

7.4 Projetos Técnicos e Licenças Ambientais

Os projetos técnicos, ARTS (Anotação de Responsabilidade Técnica) e
Licenças Ambientais para as obras do convênio, quando aplicável, deverão ser
elaborados por profissional habilitado, basear-se nas orientações técnicas
específicas e seguindo como orientação os detalhamentos técnicos descritos no
Anexo B.

Os projetos técnicos, para as obras que exigem, são materiais de referência,
pois durante a execução daobra podem sofrer ajustes e adaptações em função
das condições do momento de execução e ambiente, portanto o reembolso das
atividades será baseado na medição de campo.

A execução das obras, sem a prévia apresentação dos projetos, em formato
digital, pela CONVENIADA, poderá impedir a liberação dos recursos de ITAIPU
destinadosao pagamento das atividadesdo convênio.

Especificamente para as atividades de conservação de solo, os projetos
técnicos de obras de terraceamento poderão ser substituídos por laudo técnico
emitido por profissional habilitado.eeeMunicípio de

Três
Barras do Parar Página 11
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7.5 RESPONSABILIDADES

DA ITAIPU

A medição física dasatividades executadas utilizando de geotecnologias: dados
obtidos por meio do Sistema Global de Navegação por Satélite (GNSS - Global
Navigation Satelite Systems) ou imagens de satélites e drones, seguindo
metodologia específica

Elaborar a(o):

* Folha de Medição seguindo os critérios de medição, da Planilha de Preços,
das Especificações Técnicas, o Contrato específico da obra e os Projetos,

* Atestado de Conclusão e/ou Termo de Responsabilidade (quando aplicável);
* Relatório(s) de Atividade(s) Parciais e/ou Final (quando aplicável);

Promover o repassedos recursos financeiros de sua contrapartida e de acordo
como cronograma de desembolso, observadas as normas legais pertinentes.
Avaliar e orientar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à
execução do objeto deste convênio.
Orientar, coordenar, supervisionar, fiscalizar e analisar as atividades em
execução pelo convênio.
Promover e coordenar reuniões periódicas com a CONVENIADA.

Analisar os relatórios e medições apresentadas pela CONVENIADA sobre a
execução do objeto do convênio.
Analisaraprestação de contas referentes aos recursos alocados no convênio.

Utilizar de sistemas de informações e geotecnologias para a gestão e
acompanhamento físico e financeiro do convênio, considerando, por exemplo,
planejamento do convênio com o município, acompanhamento das obras, atas
de reuniõeserelatórios técnicos entre outros documentos, integrados em uma
base de dados geográfica e temporal que permita consulta e acesso às
atividades realizadas no convênio.
Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde
forem contabilizados os documentos originais fiscais ou equivalentes,
comprobatórios das despesas realizadas com recursos do presente convênio
pelo prazo de 10 (dez) anos contados da data da aprovação por ITAIPU da
prestação de contas final.

DA CONVENIADA

Realizar as despesas para execução do objeto do CONVÊNIO, expresso no
Plano deTrabalho, dentro da vigência deste Instrumento.

Elaboração de Projetos Técnicos com recolhimento das respectivas ART's e
aprovações ambientais necessárias, para as obras que assim o exigirem.me — -
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Fiscalização, execução e responsabilidade técnica na execução das obras e
serviços previstos no referido convênio, tendo como referência as orientações
técnicas do ANEXOB.
Elaboração do processo licitatório para execução parcial ou total da atividade
(quando aplicável). Quando parcial recomenda-se identificar no contrato o uso
da contrapartida, ou seja, quais recursos próprios serão empregados pela
CONVENIADA

Adquirir os materiais, insumos e serviços necessários à execução das
atividades do convênio, quando aplicável, em conformidade com a Legislação
Federal, Estadual e Municipal vigente.
Disponibilizar os comprovantes e documentos comprobatórios necessários das
despesas realizadas na execução das atividades.
Osserviçosa serem executados deverão obedecer rigorosamente:

*Asnormase procedimentos da especificação técnica (ANEXOS);

“Às normasda ABNT (quando aplicável);
«Àsprescrições e recomendações dos fabricantes (quando aplicável);

As manutenções necessárias ao bom funcionamento, bem como a aquisição de
peças de reposição e manutenção dos abastecedouros comunitários,
terraceadores, distribuidor de dejetos líquidos e sólidos, triturador de galhos,
veículos para coleta de resíduos, equipamentos para operação de aterros
sanitários, poços e cistemas serão de Inteira responsabilidade da
CONVENIADA.

Após a conclusão da obra ou aquisição do item, a CONVENIADA poderá
repassar, por meio de TERMO DE COMPROMISSO, os equipamentos para as
comunidadesusuárias para uso e manutenções
Garantir os recursos materiais, humanos e financeiros indispensáveis à
execução do CONVÊNIO, conforme definido no Plano de Trabalho.
Executar direta ou indiretamente as atividades necessárias à consecução do
objeto a que alude este CONVÊNIO, observando os critérios de qualidade
técnica, os prazose os custos previstos no Plano de Trabalho.
Cumprir, na execução do objeto deste CONVÊNIO, as normas legais e
regulamentares de proteção, preservação e conservação ambiental aplicáveis,
obtendo as necessárias licenças ou autorizações ambientais, ou comprovando,
quandofor o caso,a sua dispensa ou inexigibilidade junto ao órgão ambiental
competente.
Respeitar as normas aplicáveis na utilização de recursos financeiros da ITAIPU.

Prestar contas da totalidade dos gastos envolvendo os recursos financeiros da
ITAIPU e a contrapartida da CONVENIADA.

Responsabilizar-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária e
tributária, bem como os de natureza securitária, de seu pessoal, próprio ou
terceirizado, designado pela CONVENIADA ou por empresas por ela
contratadas que, a qualquer título, exercer atividades relacionadas a este
CONVÊNIO, nãosendo transferida à ITAIPU nenhuma responsabilidade a este
título,

=—DD
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Responsabilizar-se por prejuízos causados porela ou pelos seus prepostos a
pessoas ou bens, na execução deste CONVÊNIO e resultantes de atos ou
omissões dolosas ou culposas, tais como negligência, imprudência ouimperícia
Refazer, sob sua exclusivae integral responsabilidade, sem ônus para ITAIPU,
as atividades realizadas em desacordo com o Plano de Trabalho.

Assegurar o acessoeautilização, pela ITAIPU, dos resultados das atividades
objeto deste CONVÊNIO.

Fomeceras informações necessárias à realização das atividades objeto deste
CONVÊNIO.

Não utilizar os recursos recebidos da ITAIPU em finalidade diversa, ainda que
em caráter de emergência;
Propiciar, no local de realização do objeto, os meios e as condições
necessárias para que a ITAIPU possarealizar supervisões.
Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde
forem contabilizados os documentos originais fiscais ou equivalentes,
comprobatórios das despesas realizadas com recursosdo presente CONVÊNIO
pelo prazo de 10 (dez) anos contados da data da aprovação por ITAIPU da
prestação de contas final.

8. CRONOGRAMA FÍSICO
TrimestreETAPAS de EXECUÇÃO Item ZTs la SIE 78

Mobilização da comunidade na conscientização
e divulgação das atividades previstas no| 5.1
convênio.
Elaboração dos Projetos Técnicos com
recolhimento das respectivas ART's e licenças
ambientais, para as obras que assim o
exigirem.
Disponibilizar cópia digital da documentação
pertinente aos Projetos Técnicos, com as
respectivas ART'S e licenças ambientais,
quando aplicável.
Elaboração dos Processos Licitatórios para
contratação dos serviços ou materiais] 54
necessários.
Implantação das atividades previstas de
manejo integrado de águae solo, saneamento
ambiental, conservação de biodiversidade, | 5.5
apoio a obras sociais — infraestrutura e
equipamentos.
Prestação de Contas Final do Convênio. 56

* Para osprojetos e laudos técnicos de terraceamento, a apresentação não está restrita
aos 3 primeiros trimestres do convênio, podendo ser apresentados no momento de
execução da atividade, ou seja, em todo período de vigência do convênio.

52"

53

-— -
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9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
E R$/AnoPro Açãograma ç RESP ” 7

4064 - Conservação Conv 0,00 0,00
da biodiversidade

18 0,00 0,00

5032 - M Conv|28193142|187.954,28
239 - Gestão Ambiental|integradodoágua o

solo IB 415.465,98 276.977,32

5038 - Saneamento|Conv|372.408,00 9.792,00
ambiental

IB 1.290.320,00 258.380,00

AE. Desenvolvimento|2408 =Apaaavas|Com 45.600,00 0.00
: iais — infraestrutSocial qndo| 410.400,00 0,00

Conv 897.685,70
Subtotal

18 2.651.543,30

Total 3.549.229,00

10 PLANILHA DE PREÇOS E CONTRAPARTIDAS

Esse item apresenta, conforme tabela abaixo, os preços máximos a serem utilizados
para cada atividade prevista neste Convênio, respeitando os percentuais de
contrapartida para a ITAIPU e a CONVENIADA, apresentados na coluna
Participação (IB e Conv.), aplicados sobre a coluna Custo Un. R$.

As partes conveniadas estabelecem que nos preços máximos definidos na Planilha
de Preços e Contrapartida não incidirão encargos sociais, previdenciários e outros
custos indiretos.

O AnexoA apresenta a estimativa dos quantitativos físicos de atividades planejadas
neste convênio, os quais podem ser alterados em função das necessidades
verificadas em campo, saldo resultante de economia em processos licitatórios, entre
outras. A alteração dos quantitativos físicos pode considerar qualquer atividade (item)
existente na planilha de preços e contrapartidas, porém sem qualquer alteração de
custo unitário, percentual de contrapartidae valor global do convênio.

Município de Três Barras do Parar
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Planilha de Preços e Contrapartidas E rraipu

Lnta de Atividades
Programa|Ação [Nividado o a| B|Come mes [Adequação de Estradas Te 850 Noovo%|000%

RE A06&— [Diária - Mies Contingência Tm Sia| Vosco%|coz[= doa

——
[Serviços de Caminhão Corrocensmscdane aque: | & Taage| 10800%|aopz

| Mecódas Cortngências[a 2568 [Seniços de Careçadoura Fra-Mesas = srsds| Noaso|660% |
Consngenciais

= 206 [Serviços de Escavasera Hiráuica Meias F SSG06]| TooBo|o0o%

Contingências | |

E dosa|Serviços de Retroescmvadeiro Hisriics Mesas | 1 T35| Viasem|Bom
contingências |

|= dos [Transporte de Pessoa "Wei Consngênciaa = =eEp|Tonow|aum
E 5692” [Abastecedeuro Comunitário -Resenatarto 10860[um 2000/00] 000%|3000%

2 5052 [Abastecedouro Comunitário - Reservatório 15900 L um 55000,00/| 70.00%|3000|E 37 [Apasecadonro Comunagro ResennsoroZ0000L|um ea oooo|000%|000.
no 5032 [Adequação de Estradas ma 850] Tooo%|sovo% |

E 52—[Base Graula Simpes para Facim Asics ma COLADA!
E 052 [BaveiSub-Base pars Pavimento Asfático ma 730|50007|somos

2 8632 [calçamento Polio com coro intea mê s650| 89007|Bovor%

230 COM CL t [2400] Tomo|sovom

E dosa [Case de Estados DMT Ya Jeso Oi a 05 km) mê “40|700%|s000%

Espessura 12em

E BOSZ7[Case de Estradas DMT 2 (dat Jada 06 2 10 km) mê 50] 900%|sovo
Espessura 12em

E BOSE” [Case do Estradas DMT Sis jan ia 15 km) ma Tobi|sovo%

Espessura 12em

E 6052 |Casc de Estradas DMT 4 [dist jarida 18 a 20 km) - ma 000%|s000% |
Espessura s2 em

|

2» TOS [Case de Estradas DMT Sia Jada 2/2 25km) mê TOM|SODOZ

Espessura s2em

= 032 [Cave de Estradas OMT 6 (dist jazida 26 a 30 km) - ma Tooo%|3000%
Espessura t2em

=» BaSE [Construção de Aiambrado = TOM| SoDo%

25 Sts2—|Conatrução de Cura Tipo im

E Sosa [Dura Serviços Diversos e2. 8032 [Dlstibaidor de Dejeto Liquido 5 Caminhão -capacdada|um

rar |

RE BASE|istmuidor de Dejo Liculdo Tipo 1 -capecidade 000 | uma» $052”— |Ditibuidor de Dejeto Liquido Tipo 2 -capecidade sogoL|un
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Planilha de Preçose Contrapartidas. Fraipu
E 8552

—
[Distribuidor de Deeto Liquido Tipo 3 - capacidade60 | Um To 0005o[ GG | decor |

2 “as?

—
[oiaruldor de Dojeto Liquido Tipo à capacidade BE60 | “um 700000] dn| amoo |

2» 6052

—|Distribuidor de Dejeto Sólido Tipo 1 - capacidade 4000 kg|un 40.000,00|60.00% | andor
=» 632

—
[olribuidor de Dejo Sólido Tip 2 capacidade S06 a|“um AE06ç 00] Work|angos

2 6632 [Distribuidor de Deeto Said Tipo 3 - capacidade &000 ko|um BE 00000|Goo|aog0%
E) O3Z

—
[oleiribuidor de Dejo Sia Tip 4 -capaidade 156 o|um TA0600| dn| áago%

E) 032

—
[Distribuidor de Dee Soido Tipo 5 -copeidade SOGDio|um|Gn0noão/ too|aoson

2» 032

—
[orenagem Pi ara Estados m

2» dj?

—
[Eetabização do Leio de Eetrdas E 1

=» S63Z|Fomecimento o implantação de Tubo de Concreto 0407|m

2 8852|Fomecimento e implantação de Tubo de Concreto 0,60m|m|=» HOJE [omecimerto e implantação de Tubo de Concreto 085 | m

=» 6637—[Fomecimento e rplastação de Tubo de Concreto 109 | m

=» 6657 [omecimento e implantação de Tuba de Concreto 1.20 | me

=» desz— |PevimentoAsttico ERE 6637 [Recuperação e Proteção de Nascentez mn 6606] Yooaox | aum= d657—[Seniços de Caminhão CaroceniBesctante *

RE 037 [Seviços de Caregadoura Frontal -E SOSZ—[Senviçõa de Escavadir Háraica ”

=» SOIZ—[Senviços de Motoieeadora ”

RR S037—[Serviços de Retroescevadira Hidraulica ”

2 6957—|Soniços de Trator Agrcia "

E 6037—[Serviços de Trator Estera "

E 6037—[Feraceador mecânico 20 decor mo anne|anger
230 032——[Teracendor mecânico 2 dicos um aagos|ásgos
E) TOsZ—[reraceador mecânico 24 dacon um dog| dogo%

E 652——[eracendor mecânico 30 iacos am sogor|dogs
E 6037 [reraço Das Estreito Qurundun Construção m anger|2090%

E 652—[reraço Bo Estr Murundom Reforma m aooos|2og0%

E 037 [Toraço Dave Larga comterrcesdorsdquno pelo|m 000%|aomos
convênio) - contrução |

E SE [Terraço Base Larga (Comieracendorasquitdo pelo| m Tão] doa| ado|convênio Retoma

E dos [reraço Base Larga (comteracendor Contução|m| ao|aotox
E 6632—[Temaço Bane Larga (com lerracendo Retoma mo deco|aa00%

2 S637— [reraço Dave Larga Construção m door|20005
2» dosa—[evaço Base Larga -Retorma m aacos | as00%

2 6632—[rrturador de alhos Motoriado vm 24900000] Go00% | ancas
2» 038—[Adequação ade Etica da ur a ee Tea0o| oo | 2000 |

= 038 [Adequação:Reforma da infraestrutura da UVR ma 110000] a000% | 2000% |

as GoSk|Adequação Reforma de ireentrtura de Miro me TIGG0O | d600% | 20805

snitiirtramerdo |

= EOSE [Apolo a Aasessoi ContáiTe Jundca para Gestão ds|um | E Tem
AssociaçãosCooperaiva

= EEE [Apolo a Gesto do AssoclaçasEsopentiva = EE) Tas
E EG3E [Apolo à Geião de Residuos Saidos Coleta um E Trago

drtermuniipat
OST

—
[Bianç de Pesagem para Caminhão vm TEGGGHO|Sar | Tomo
atança Eletrônica coma: im Ee6a 00|Boo|tono
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Planilha de Preçose Contrapartidas PAS)
= TOSE

—
[Bebedouro Eira Tipo rar Zmo0o[ Seoo%|roses

= st

—
[niodgentor- Pequeno Porte 7250000/ 900%|towos

2%] 5038 [Caçamba Basculante 100000] S000%|tomem

= desa— [caçamba Raton Ta06 00|96007|taco
258 st [caminhão Compactado Resiusa Ssios um | 280/0000|99 00%|10007

E 863%

—
[Caminhão para Coleta Seiva am 4205000|ooo|10D0%

E asa

—
[campanha Educativa | 56600|000%|tacos

2a 630 [Cro de Movimentação de Bia By vm 25606] Ono|tago%

o st—
[Caro de Movimentação de Fardos am 130006|do00% | datos |

= 6638 [Climlzador Umiicador Crea Vetiadarde A|um 300009|9000%|1900%
ar concitonato !

e BESE— [ConeiruçãorAmplaçã da Erectrtra da UVA a TEGB0| ROGOZ|25502 6307[Contrução Amplação de sra e Ater mê 140006/| 800%|2900%

Senso cansordo

= ELSE [Comsrução de Cinema To 01 -10959 = 300005 | 705%|Jeso
2» BR38— [Consirução de Calema “Tipo 2 20000 a
=» dest—[Contração de muroicerca aauv mê

2 dese [Construção de muricerca de aterro me |
Sanitirioranadordo |

238] 8038—[contendo Psi de Ria com ças Tag] | COECA ES
230 dest——[Descascador de Fios 1 Tosa | saco|rage |

= 038—[Elevador de Fados vm | 1700990|s000%%|1000% |

E dest [Empihadera motorizada 1 Têa00900[ Baco|ovo |

= dest [Escavadra Hidáuica em a1006000| sao|tasor |

2 sos Elevação de Residuos ur 80.000,00|90.00%|1000% |

2 6098 [EsteiradeSeparação de Residuos -reterênc TS m|un] 73500900] S600%|1000% |

comprimento |

E 6038|Esteira de Separação de Resíduos - referência 10,5 m. um | 5000 00| S000%|s000%
|

comprimento |

=. BEST [Esto de Separação deResios menina tzom|um | 508500] Sao|Tone
comprimento

= SESE— [Esiora -Pitaforma Elevada de rage um | ECDELA RSE 630 [Fomecimario implantação de Tubo PVC Ssldlvaiao|m “9| 40005|Guara

RR TESE [Fomecimantoéimplantação de Tubo PVC Soldíveizs|m 75o| 2600%|Gogom
| jm=) GSE [Fomecimariovlmplantação de Tubo PVC Sstimeisa|m ta] Ma00% | cama

= TSE |Fomecimanio e impartção de Tubo Pvc saiierio|m TE0o| ame|esdo%

2 8038|Formecimento « Implantação de Tubo PVC Soldávei 50 m 900] 4000%|600%

E) SESO— [rrvomeniadora de Papai E amoaão| saco|rosom |

29 dest—[oeomemirara mz 4526|9000%|1000 |a so [Mesa de Triagem um Taooo|900%|vomoxE sasa— [Matovomba um 00080|600%|somos

E dest

—
[poço Ansiaro um 500600|700%|Sos» SO [Poço de Monoramento Agua Subtenines E 7109000] 90007|JOB]cs SE [Ponto de Entrega Voluntária de Resituos PEV] vm

|
220000|000%|000% |

———— —— mmMunicípio de Três Barras do Paraná - PR Página 18



Segurança Hídrica e Desenvolvimento Territorial

â Planilha de Preços e Contrapartidas tatu
E) Press Erticdia Nie E sido[ dose|tomei

= renas Enfarddeira Vertical um s200000 | 9000|Togo
= Reservatório de Água - Fera mo [COENE Reservatório de Água Patti mo |

encon
E Serviços Gerais para Apelo da uv Manviançás de|un so0o%|

Equipamentos

= TOsê [Treo Est E Tata coo0o/| dom|rogo,
a maga [oitemadecersgiodeErergaFomvotaica Lam a m0000]| somos|team
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Segurança Hídrica e Desenvolvimento Territorial

ANEXO B

Especificações Técnicas

Mancjo Integradode Solo e Água - Práticas Conservacionistas

1. ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS
A adequaçãode estradas rurais é um conjunto de práticas que visam a recuperação,
manutençãoe conservaçãodos leitos naturais, pavimentados ou não, levando-se em
consideração a sua integração com as áreas agrícolas (conservação de solos),
evitando a erosão do solo e a degradação do meio ambiente dentro da ação de
manejo integrado de solos e água.
As obras de adequação compreendem trabalhos de supressão vegetal e limpeza,
suavização de taludes, compactação do subleito, regularização do leito, bigodes e
sangradouros, lombadas, caixas de retenção, bueiros, sarjetas ou vala lateral rasa
Inclui melhoramento para elevar o padrão operacional, podendoser relocação parcial
do traçado, reconformação (suavização de aclive e declives através de operações de
corte e aterro) do greide (representa a linha do perfil longitudinal da estrada),
elevaçãodo leito e estruturas de drenagem.
Para que um projeto técnico de adequação seja bem elaborado e executado
recomenda-se a divisão da estrada em trechos, e que contenha as seguintes
informações básicas:

* distância do trecho;
« declividade das rampas;
« altura dos barrancos laterais;
e largura da estrada;
« litologia e pedologia (tipo de perfil textura, estrutura, permeabilidade etc);

afloramento de rochas;
* minadouros e formações de atoleiros;
« bancosde areia;
« existênciade terraceamento ou não nas margens;
« tipo de exploração nasáreas contíguas;
« área de influência da água a montante e a jusante;
« pontese bueiros;
+ presença de construções nas margens (casas, linhas de
* transmissão, cerca etc.); e
« litígio entre vizinhos.

Recomenda-se que para a elaboração do Projeto Técnico, o acompanhamento e a
execução dos serviços de Adequação de Estradas Rurais devam seguir as
especificações contidas na publicação “Adequação de Estradas Rurais Integradas
aos Sistemas Conservacionistas”: DER-PR-SEAB/EMATER-PR, Curitiba-PR,2004.

A publicação está disponível no link a seguir, opção de “abrir com Adobe Reader:

http:/Mmww biblioshop.der.pr.gov.bribiblioshop/servlet/ArquivoServiet?id=7
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Para composição do preço unitário (Planilha de Preços e Contrapartida) do serviço
de adequação levam-se em consideração todos os dispositivos de drenagem a
seguir: integração com o sistema de terraceamento, abaulamento transversal, saídas
laterais de água, valas laterais rasas, sareteamento, bueiros, passadores ou
lombadas, bigodes ou sangradouros, caixas de retenção, drenosou outros serviços
necessários à drenagem da estrada ou carreador. Portanto, não se gera medição
específica para qualquer destes serviços.
O calcário agricola adquirido com recursos do convênio destina-se à correção da
acidez do solo das áreas onde se efetue as operações de Escavação, Carga e
Transporte, inerentesao serviço de Adequação de Estradas Rurais. Paraefeito deste
convênio, a calagem destas áreas poderá ser realizada em toda a área onde se
realize a Escavação, limitada a uma faixa de 20 metros, contados a partir da linha de
término do leito elevado. A operação de calagem, portanto, poderá ser realizada em
uma ou em ambas as margensda estrada, quando a escavação tenha sido realizadaOcalcário agricola adquirido com recursosdo convênio não poderá ser utilizado para
a correção de acidez de solo nas áreas onde serealize a movimentação de terra
para a construção ou reforma de terraços.
Para a atividade prevista como serviço contingencial poderá ser faturada apena nas
áreas do Reservatório, Faixa de Proteção Ambiental e adjacências.

2. ESTABILIZAÇÃO DO LEITO DE ESTRADAS
Para esta atividade temos a adição de produto químico que muda a natureza das
propriedades de absorção da água dos solos de hidrófila (afinidade por água) para
hidrófoba (repelente a água), especialmente das partículasdeargila.
O usode estabilizantes (liquidos ou sólidos) de solos faz parte de um processo de
correção do solo nativo de modo a melhorar suas propriedades mecânicas. A adição
de um agente estabilizador de solo ao terreno natural desencadeia reações químicas
que preenchem os poros, melhoram as características de umidade e promovem a
compactação do solo.

Portanto, o estabilizante de solo aumenta a durabilidade das estradas, aumenta sua
capacidade desuporte (CBR), reduzindo sua expansão, dispensando o uso da pedra,
do cimento ou de outros agregadosno processo de fixação da base.

O preço unitário para atividade “Estabilização de Leito de Estradas” considerou
aquisição do produto, transporte, aplicação, incorporação, preparação do subleito,
compactação e demais serviços necessários para realização da obra.

Paraarealização daatividade de “Estabilização de Leito de Estradas” recomenda-se
seguiras orientações para cada trecholestrada rural:

« Análise de solo preliminar para caracterização e determinação da quantidade de
estabilizando a ser aplicada no trecho;

«A basequevai receber a camada tratada deve estar estabilizada, bem drenada
e com abaulamento dentro dos3 a 5%;
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+ Aplicarfincorporar o estabilizante em uma camada de no mínimo 20 cm de
profundidade;

«Análise do grau de compactação após aplicação do estabilizando para
verificação do resultado;

+ O leito daestrada não pode estar com algum tipo de revestimento asfáltico ou
similar, salvo exceções para cascalho ou brita de baixa granulometria que
possa ser incorporada à camada de solo estabilizada com finalidade de
melhoria no atrito/aderência da via.

Para que a atividade de estabilização doleito de estradas rurais seja bem executada
recomenda-se observar a seguir informações básicas, tendo como referência
estabilizante do tipo sólido.

Etapa 1: Análise dos solos

Para quantificar a dose do produto a ser aplicado no solo, devem ser realizadas
análises da densidade e granulometria dos solos (figura 1). Em síntese, nesta etapa
é realizada análise do solo natural e modificado com estabilizante para identificar a
proporção do produto a ser aplicado.

sgisoe nor js[e [aus [ade

Figura 1: Exemplo de resultado de análise inicial

Etapa2: Aplicação
A distribuição (2º Passo) deve acontecer de forma que garanta a quantidade de
estabilizante indicada na análise do trecho a ser aplicado, para os produtos sólidos
geralmente é utilizado caminhão distribuidor de dejetos sólidos, distribuidor de
fertilizantes, pá carregadeira frontal ou manualmente. No entanto para os
estabilizantes líquidos os mesmos são adicionados na água distribuída com
caminhão pipa ou distribuidor de dejetos líquidos.

Figura 2: Exemplo de distribuição/aplicação do estabilizando sólido e liquido
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Etapa3: Incorporação

Inicia-se O processo com a escarificação do solo com motoniveladora ou trator 4x4
com subsolador, logo em seguida com o uso de um trator 4x4 e grade aradora ou
equipamento similar para homogeneização do produto.

Figura3: Incorporação do produto na camada de 20 cm

Etapa 4: Umidade ideal

Realizar o controle de umidade do solo para compactação em condições ideais. Em
solos argilosos a tendência é trabalhar como mais seco (capacidade de campo,
porção de solo que não forma torrão quando apertada na mão) para evitar a retração
(presença de pequenas rachaduras) que favoreceainfiltração. Em solos mais
arenosos podese trabalhar com a umidade ótima

Figura 4: Verificação da umidade dosolo “ideal” para compactação
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Etapa 5: Compactação.
O processo deve iniciar pelas bordas em direção ao centro, com rolo vibratório (tipo
pé-de-cameiro) o mais devagar possível, esta etapa e fundamental para atingir o
resultadoe durabilidade da via.

Se for necessário poderá se utlizar de um rolo de pneus ou caminhão carregado
para fins de selar a base estabilizada como acabamento.

Figura 5: Compactação com rolo daestrada

Etapa 6: Finalização
Na finalização utiliza-se a motoniveladora, com a lâmina no menor ângulo de corte
possível a fim de se formar um corte espelhado do leito trafegável.

Para acabamentofinal recomenda-seutilizar de rolo liso.

Figura 6: Trecho finalizado após acabamento com motoniveladora e rolo.

Figura7: Quadro esquemático resumo da aplicação.
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Ri
teDEMAIS RECOMENDAÇÕES

A utilização de estabilizante de leito como base para pavimentação asfáltico, para
efeito de medição e reembolso da atividade deve ser apresentado os resultados os
seguintes ensaios:

1) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129 (método B ou C) com
materiais coletados na pista em locais determinados aleatoriamente. Deverão ser
coletados uma amostra para cada 3000m de extensão.

2) Ensaios de Índice Suporte Califómia - ISC e expansão pelo método DNER-ME
049, na energia de compactação indicada no projeto para o material coletado na
pista, em locais determinados aleatoriamente. Deverão ser coletadas uma amostra
por camada para cada 3000m de extensão.

Resultados:

- O grau de compactação deverá ter no mínimo 100% em relação a massa específica
aparente seca máxima obtida no ensaio DNIT 164 ME, executado com a energia
adotada (modificada ou superior).

- O Índice de Suporte Califómia, deverá ser superior a 60% e a expansão máxima
será de 0,5%, com energia de compactação do Método B. Para rodovias em que o
tráfego previsto para o período do projeto ultrapassar o valor de N = 5 X 106, o Índice
Suporte Califómia do material da camadade base deverá ser superior a 80%; neste
caso, a energia de compactação será a do Método C.

3. CASCALHAMENTO

Com objetivo de aumentar a durabilidade da pista de rolamento, utilizando material
granular composto por agregados naturais e/e ou artificiais, aplicado diretamente
sobre o leito regularizado da estrada, com a função de torná-la trafegável mesmo sob
condições adversas.
Etapas para este tipo de obra: corte, carregamento, transporte, espalhamento e
compactação do material.

Quandonão existirem previamente os dispositivos de drenagem na estrada a ser
cascalhada, a execução de tais medidas será a condição básica paraa liberação do
cascalhamento.

O Dimensionamento do Serviço de Cascalhamento das Estradas Rurais deve
considerar o tipo de solo do subleito, sua capacidade de suporte, a declividade do
trechoe a quantidade e a qualidade do material a ser utilizado.

Em trechos com declividades superiores a 10%, recomenda-se o cascalhamento
total da estrada.

A espessura da camada cascalhada, após compactação, deverá ter 12 cm para
cascalho de basalto e 6 cm para seixo, brita. Caso seja sugerido outro material pelA
CONVENIADA este deveser aprovado previamente pela ITAIPU.

pio de Três Barras do Parar
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O Projeto para esta atividade deve especificar, no mínimo, o seguinte:
* O Dimensionamento da camada de cascalho, em função dos fatores

descritos anteriormente (tipo de solo do subleito, sua capacidade de suporte,
a declividade do trecho e a quantidade e a qualidade do material a ser
utilizado);

+ O Dimensionamento dos dispositivos de drenagem dotrecho, tais como:
abaulamento transversal, saídas laterais de água, valas laterais rasas,
sarjeteamento, bueiros, passadores ou lombadas, bigodes ou sangradouros,
caixas de retenção, drenos entre outros;

* A localização da(s) jazida(s) que será(ão) utilizada(s) e a respectiva DMT
(Distância Média de Transporte);

* Acoordenada geográfica da Cascalheira;

e A DMT, determinada considerando-se o menor percurso em vias
pavimentadas e em vias não pavimentadas, compreendido entre a(s)
cascalheira(s) e centro geométrico daestrada a ser cascalhada. O método
de levantamento da DMT poderá serpor:

*Levantamento da menor distância física compreendida entre a
cascalheira e o centro geométrico da obra, por meio do odômetro de
veículos;

» Georreferenciamento do menor percurso compreendido entre a
cascalheira e o centro geométricodaobra;

« Medição da DMT em bases cartográficas atualizadas (cartas, mapas,
imagens orbitais, fotografias aéreas etc.)Adefinição dos preços unitários para as operações de espalhamento, molhamento e

compactação, considerou exclusivamente o material cascalho de basalto
Para as medições de Cascalhamento, o preço unitário adotado, constante na
Planilha de Preços e Contrapartidas, estará vinculado à DMT (Distância Média de
Transporte) e à espessura da camada de cascalho.

Para o pagamento de um serviço de cascalhamento com seixo ou brita, executado
de modo a obter uma camada de 6 cm de espessura, adotar-se-á o preço estipulado
em convênio para uma camada de 12 cm de espessura, de acordo com sua DMT
(Distância Média de Transporte).

A operação de compactação deve ser executada iniciando-se nos bordos,
avançando-se em direção ao centro do leito para não obstruir saídas laterais de água,
bueiros e outros dispositivos de drenagem e também para, desta forma, obter-se a
camada dimensionada, na áreade tráfego.
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Também é permitida execução do serviço de cascalhamento em estradas, cujosleitos não tenham sido elevados, desde que haja dispositivos de drenagem aplicáveis
a cada caso, conforme Projeto Específico.

Em estradas ou carreadores onde apenas as Melhorias (medidas corretivas descritas
abaixo), proporcionem tráfego adequado e sua correção ambiental (segundo os
critérios de gestão ambiental da NBR ISO 14001), não precisarão ser adequadas

São consideradas melhorias de estradas ou carreadores, os seguintes serviços
descritos na “Adequação de Estradas Rurais Integradas aos Sistemas
Conservacionistas”: DER-PR-SEAB/EMATER-PR, Curitiba-PR, 2004.

+ Integração com o sistema de terraceamento
+ Abaulamento transversal,
« Saídas laterais de água,
« Valas laterais rasas, sarjeteamento,
« Bueiros,
« Passadores ou lombadas,
« Bigodes ou sangradouros,
« Caixasde retenção,
« Drenos
+ Outros serviços necessários a favorecer à drenagem daestrada ou carreador.

Os serviços de melhorias de estradas rurais (quando necessários) são obrigatórios
paraaliberação do serviço de cascalhamento.

4. CALÇAMENTO POLIÉDRICO

O calçamento poliédrico se caracteriza por um revestimento flexível de pedras
irregulares de basalto, cravadas de topo, por percussão, justapostas, assentadas
sobre um colchãodeargila ou pó de pedra, confinado lateralmente por cordões de
pedra (ou concreto) e rejuntado com solo argiloso ou pó de pedra com uma
granulometria definida.

Para que um projeto técnico de calçamento poliédrico seja bem elaborado é
executado recomenda-se observar as seguintes informações básicas

Preparo do Subleito

O subleito deverá inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomando
as formas de perfil transversal, “greide” e alinhamentos indicados no projeto.

Onde o subleito não apresentar condições favoráveis à compactação como baixo
suporte ou material saturado, deverá o material existente ser retirado e substituído
com material selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte.

De acordo com a Especificação de Serviço 07/91 do DER/PR: "A compactação
será executada longitudinalmente. iniciando do bordo mais baixo e progredindo no
sentido do ponto mais alto da seção transversal. exigindo-se que em cada
passada do equipamento seja recoberto, no mínimo, a metade da largura da faixa[DaMunicípio de Três Barras do Paraná - PR Página 28
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anteriormente definida”. Os equipamentos utilizados são: Rolos lisos vibratórios e
Rolos pneumáticosde pressão regulável, isoladamente ou conjugado. Conforme o
tipo de material poderá ser utilizado o Rolo Pé de Cameiro vibratório ou estático.
Emlocais onde não seja possível o acesso destes equipamentos, deverão ser
utilizados compactadores portáteis, manuais ou mecânicos.

O perfil transversal do subleito (abaulamento) deverá conformar rampas de 4%
(10,04) para greide (perfil do projeto longitudinal) de até 3%. Para o greide acima
de 3% (i=0,03) essa inclinação transversal poderá ser reduzida 3% (Figura 8)

RAMPA SIM

esses > 30%

Figura 8: Inclinação transveral

Deverá ser executado superelevação da plataforma da pista em curvas
horizontais utilizando-sea taxa máxima de 4% e comprimento fictício de transição
antes do inicio da curva de 30 m para distribuição da superelevação

Nos bordos da terraplenagem em cortes, deverão ser executadas valetas de pé
de corte, com lâmina de motoniveladora “patrol” ou similar, de modo a dar
escoamento as águas superficiais.

Abertura de valas para colocação do Cordão Lateral

Após o subleito ficar de acordo com o alinhamento, o perfil e as dimensões
estabelecidas no projeto, procede-se a abertura das valas longitudinais
localizadas nos bordos da plataforma de pavimentação para colocação do cordão
lateral.

Recomenda-se que as valas laterais sejam abertas manualmente através de
picaretas e cortadeiras e o material resultante da escavação, depositado na lateral,
fora da plataforma de pavimentação (Figura 9),

O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque
produzido pelo apiloamento, poderá ser usado o material da própria vala que será
por sua vez apiloado. A operação será repetida até atingir o nível desejado.

Recomenda-se que a marcação da vala será definida topograficamente
obedecendo ao alinhamento. perfil e dimensões estabelecidas no projeto.=Município de Três Barras do Paraná - PR
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Figura 9: Valas Laterais

Meio Fio Lateral

Meios fios são imitadores fisicos da plataforma rodoviária, com diversas
finalidades, entre as quais, destaca-se a função de proteger o bordo dapista dos
efeitos da erosão causada pelo escoamento das águas precipitadas sobre a
plataforma que, decorrentes da declividade transversal, tendemaverter sobre os
taludesdosaterros. Desta forma, os meios-fios têm a função de interceptar este
fluxo, conduzindo os deflúvios para os pontos previamente escolhidos para
lançamento.

Cordão Lateral de Pedra
Oscordões deverão ser do mesmo material utilizado na pavimentação, com seção
aproximadamente retangular, apresentando superfície plana no piso (tanto quanto
possível). Sua finalidadeprincipal é de proteger os bordos do pavimento, evitando
o deslocamento das pedras.

Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores
rigorosamente alinhadas.

Os pisos dos cordões deverão ficar cerca de 15 cm acima do subleito preparado e
coincidente com a superfície do revestimento (Figura 10). De modo geral o
material pétreo utilizado no cordão será o mesmo utilizado na pavimentação.

No caso do cordão lateral de pedra as dimensões recomendam-se que sejam no
mínimo de 8 cm x 20 cm x 20 cm.

TOPO DO CORDÃO DE PEDRA. TOPO DO CORDÃO DE PEDRA

a
Figura 10: Cordão Lateral de Pedra

— ml

—
mn =
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Meio fio lateral de Concreto (quando aplicável):

Será implantado em blocos pré-moldados de 8x30 cm. O alinhamento e perfil do
meio-fio serão verificados antes do início da pavimentação, não devendo haver
desvios superiores a 20 mm em relação ao alinhamento e perfil estabelecidos;
permitindo assim maior qualidade no que se refere a retilinidade dos mesmos
Todos os meios-fios deverão ser rejuntados com argamassa de cimentoe areia
notraço 174.

Contenção Lateral
Após a colocação do meio fio ou cordão lateral, deverá ser executada a
contenção lateral, que consiste na colocação do solo no próprio local formando
um triângulo de 0,15 m de altura por 1,00 m de base atrás dos cordões a fim de
proteger o mesmo devido a algum deslocamento transversal (Figura 11). Essa
porção de solo deverá ser compactada através de soquetes manuais ou do rolo
compactador quando da fase final da compactação da pedra e deverá ser
corrigida de modo que a contenção, depois de concluída coincida com a
superfície do revestimento.

O ed -Bou- 4% -304-4%

Figura 11: Contenção Lateral

Preparo da Base(Colchão de Solo)

Após a contenção lateral concluída, será depositado sobre o subleito compactado
um solo argiloso, ou outro solo coesivo, que atenda às especificações mínimas
para a base de solo estabilizado, sendo espalhado de modo a atingir uma
espessura mínima de 0,15 mecoincidente com o piso do meio fio (Figura 12).

Esse colchão de solo argiloso ou outro aprovado, terá a espessura variável de
0,15 m à 0,20 m comafinalidade corrigir pequenos defeitos so subleito.

— —— mm -
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ContTENÇÃO LATERAL

Figura 12: Colchão de Solo

Assentamento da Pedra Irregular

Sobre o colchão de solo preparado, o encarregado fará o piqueteamento das
canchas com o espaçamento de 1,00 m no sentido transversal de 5,00 m até
10,00 m no sentido longitudinal de modo a confirmar o perfil projetado, assim as
linhas mestras formam um reticulado, facilitando o trabalho de assentamento e
evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação o
"encarregado" verifica a declividade transversal e longitudinal e no caso das
curvas a superelevação.

Após segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento
cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não
coincidam as juntas vizinhas, ficando as de forma alongadas em sentido
transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre
pedras não fique maior que 0,01 m (Figura 13).

Figura 13: Assentamento das Pedras

As juntas que ficarem maiores deverão ser preenchidas com lascas de pedras,
deixando-se sempre bem visíveis e limpasas faces de rolamento.

As dimensões recomendadas da pedra irregular devem ser:

- Seção de topo circunscrito variando de 8 cm à 12cm;
- Altura de 13 cm à 17 cm.,
- Consumo médio por metro quadrado de 80 a 120 pedras.
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Rejunte da Pedra

Depois de concluído o assentamento, será espalhado sobre as pedras uma
camada de solo (pode ser o mesmo utilizado no colchão) ou pó de pedra, com
espessura de aproximadamente, 2 cm e com auxilio de vassouras, rodos,
vassourões ou outros, deve serfeita a varredura, possibilitando desse modo o
melhor enchimento nos vazios entre aspedras assentadas.

Compactação

Logo após a conclusão do rejuntamento das pedras irregulares, o calçamento
deverá ser devidamente compactado com rolo compressor liso de 3 rodas ou do
tipo Tandem de porte médio com peso mínimo de 10 ton. A rolagem deverá
progredir dos bordos paraoeixo nos trechos em tangente e do bordo intemo para
o extemo nos trechos em curva.

Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja metade da
outra faixa de rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto é, não se
observe nenhuma movimentação das pedras pela passagem do Rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a compactação,
deverá ser corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior
ou menor adição de material no colchão, e em quantidades suficientes à completa
correção do defeito verificado.

Para a conclusão da compactação, deverá ser espalhada sobre a superfície de
rolamento uma camada de recobrimento complementar em torno de 0,03 m de
solo ou pó de pedra para a rolagem final. O material que ficar por excesso será
retirado pela ação do tráfego e das chuvas. Apósa rolagem final o pavimento está
apto para recebero tráfego.

Enleivamento

De modoa evitar futuras erosões é aconselhável realizar a proteção vegetal nos
bordos laterais com capim cidreira (erva). grama ou similar. O custo do
enleivamento será de responsabilidade da conveniada

Recomendações
Relacionados aos serviços de calçamento de pedras irregulares, propriamente
dito, recomenda-se os seguintes controles:

« O pavimento pronto deverá ter a forma dealinhamento, perfis, dimensões e
seções transversais típicas estabelecidas pelo projeto;
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Durante todo o período de construção do pavimento e até o
semiacabamento definitivo não deve ser permitida a passagem, sobre o
mesmo de animais e veículos automotores;
* A pavimentação não deve ser executada quando o material do colchão
estiver excessivamente molhado (saturado);
* Pode-seutilizar pó de pedra para o colchão e o rejunte:
*A execução dessa atividade deve estar integrada as práticas
conservacionistas de solo;

Fonte: Especificações de Serviços para Obra de Pavimentação Poliédrica. DER/PR.
ES-P 01/91- FL 1/8

DDDPágina 34Município de Três Barras do Paraná - PR



Segurança Hídrica e Desenvolvimento TerritorialSS
esa

5.BASE PARA PAVIMENTO ASFÁLTICO

Base de pavimento asfáltico é a camada destinada a resistir e distribuir ao subleito,
os esforços oriundosdotráfego e sobre a qual se construirá o revestimento. Anterior
a execução da base deverão ser observados os critérios estabelecidos na
regularização do subleito da Especificação de Serviços Rodoviários DERIPR ES-P
01/05.

A seguir especificam-se as características mínimas das bases para pavimento
asfáltico, podendo ser divididas em 2 tipos:

- Granulares;
- Estabilizadas (com aditivo).

5.1 Base Graduada Simples

Base graduada é a camada de base, composta por mistura em usina de produtos de
britagem, apresentando granulometria continua, cuja estabilização é obtida pela ação
mecânica do equipamento de compactação. É a camada destinada a receber e
distribuir uniformemente os esforços oriundos do tráfego sobre o qual se constrói o
revestimento.

Para a execução da base granular simples deverá ser observada a Especificação de
Serviços Rodoviários do DERIPR ES-P 05/18.

Para composição granulométrica da camada debrita graduada simples recomenda-
se utilizar os critérios estabelecidos na tabela a seguir:

35-65
2545 30-5

1835 EE [2044
E tn 83nº200|0974 39 216 S-10

A execução da base em brita graduada simples deve-se seguir os seguintes critérios:

« A superfície que receber a camadade basede brita graduada deve apresentar-
se desempenada e limpa, isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais.
* Eventuais defeitos existentes na camada devem ser adequadamente
reparados, previamente à distribuição da brita graduada.
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+ A espessura da camadade brita graduada individual acabada deve situar-se no
intervalo de 10 cm a 17 cm. Mediante avaliação e orientação técnica da ITAIPU
poderá ser considerado valores de camada com espessura superior a 17 cm.

A critério de ITAIPU poderão ser solicitados ensaios laboratoriais de residência e
compactação, bem como demais ensaios conforme solicitação da área técnica.

5.2 BASE/SUB-BASE PARA PAVIMENTO ASFÁLTICO

A seguir serão listados os procedimentos para execução da base e sub-base como
camadas complementares a base executada sobre o subleito ou reforço do subleito
devidamente compactadoeregularizado.

5.2.1 — Sub-Base

Para a execução da sub-base recomenda-se observar a Especificação de Serviços
Rodoviários do DERIPR ES-P 03/05.

A execução da sub-base deve-se seguir os seguintes critérios:

» Para a composição da sub-base deverá ser utilizado macadame seco britado
preenchido com brita graduada ou similar.

* A espessura da camada de macadame seco compactada não deverá ser
inferiora 15 cm.

* A estabilidade da camadaéobtida a partir de compactação eficiente. Caso
necessário, este processo pode ser repetido até se atingir a espessura final
desejada.

Reitera-se que macadame seco é a camada granular composta por agregados
graúdos, naturais ou britados, preenchidos a seco por agregados miúdos, cuja
estabilidade é obtida pela ação mecânica enérgica de compactação

A critério de ITAIPU poderão ser solicitados ensaios laboratoriais de residência e
compactação, bem como demais ensaios conforme solicitação da área técnica

5.2.2 Base
Base graduadaé a camada de base, composta por mistura em usina de produtos de
britagem, apresentando granulometria contínua, cuja estabilização é obtida pela ação
mecânica do equipamento de compactação. É a camada destinada a receber e
distribuir uniformemente os esforços oriundos do tráfego sobre o qual se constrói o
revestimento.

Para execução da base graduada considerar as orientações e critérios mínimos
estabelecidos no item 5.1 — Base Graduada Simples
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6. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

A presente Especificação Técnica tem como finalidade orientar os processos,
materiais, procedimentos construtivos e critérios para a execução de pavimento
asfáltico em estradas rurais.

Estrutura para aplicação do pavimento asfáltico

Para execução da pavimentação asfáltica serão permitidas as seguintes estruturas:
1. Base Granular de acordo com os critérios e especificações descritas nos itens

51052;
2. Estabilizadas com aditivo de acordo com os critérios e especificações descritas

no item 3.

3.Calçamento Poliédrica, considerando que antes da execução da pavimentação
deve ser realizado reperfilamento da superfície, admitindo os seguintes
materiais:

Y PMF (pré-misturadoà frio);

x Brita graduada
* Rejeito de asfalto (resultante da fresagem do CBUQ),
Y CBUQ.

Características do tipo de material asfáltico

O tipo de material de pavimento asfáltico aceito será o Tratamento Superficial Triplo
— TST ousuperior (Concreto Asfáltico Usinado a Quente - CBUQ).

O Tratamento Superficial Triplo é a camada de revestimento ou de recuperação
superficial de pavimento asfáltico, constituída portrês aplicações sucessivas de
ligante betuminoso, cobertas cada uma por camada de agregado mineral,
submetidos à compressão.

Na prática, consiste na aplicação de três camadas, sendo a 1º camada constituida
de agregado (1" a 3/4"), lançado sobre a base imprimada e posteriormente
compactada. Já a 2º camada, constituída de agregado (3/4" a 3/8"), é lançada sobre
a 1º camada imprimada e posteriormente compactada. Já a terceira camada,
constituída de agregado (3/8" a 3/16"), é lançada sobre a 2º camada imprimada e
posteriormente compactada

Como referência para realização do serviço de pavimentação asfáltico tipo TST
consultara Especificação de Serviços Rodoviários do DERIPR ES-P 36/17

Em caso de utilização de material de qualidade superior ao TST, do tipo CBUQ,
consultar Especificação de Serviços Rodoviários do DER/PR ES-P 21/17.

ne mmMunicípio de Três Barras doParaná - PR Página 37



Segurança Hídrica e DesenvolvimentoTerritorial
Condições Gerais para Execução do Pavimento Asfáltico

« A espessura final da camada de pavimento (capa) asfáltico no mínimo de 3 cm
para TST e 4 cm para CBUQ;

* Largura mínimada pista de rolamento de 5 m;

« Inclinação da seção transversal de 3% a partir do eixo da estrada, visando
melhorar o escoamento superficial;
+ Não executar aplicação em temperatura ambiente inferiora 10ºC;

+ Não executar a aplicação em dias de chuva;
+ Não é permitido o tráfego quando do momento da aplicação do ligante asfáltico
ou do agregado.
«O serviço incorreto ou mal executado deve ser corrigido, sendo de total
responsabilidade do executor;

« Preparo prévio da superfície, caracterizado por sua limpeza e reparação
preliminar; que consiste na conformaçãoda superfície ou reperfilamento (quando
aplicável), garantindo as declividades para escoamento superficial conforme
referência do desenho esquemático — figura 14;

Pomera

Figura 14: Exemplificação da declividade, base e sub-basee espessura e largura
das camadas do pavimento.

Observação: em relação a largura mínima da pista de rolagem, mediantejustificativa
técnica e análise da ITAIPU, poderá ser aceito dimensão inferior. Por exemplo, em
áreas com características de relevo ondulado/montanhoso, com declividade
acentuada, onde a execução do alargamento envolve grande movimentação de
terralrocha, entre outras.

—0
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Pinturas Asfálticas
Para a execução da pintura asfáltica recomenda-se observar a Especificação de
Serviços Rodoviários do DERIPR - ES-P 17/17.As pinturas asfálticas utilizadas
serão imprimaçãoepintura de ligação.

Imprimação é a pintura asfáltica executada sobre a superfície de uma camada de
base para promover certa coesão à superfície da camada pela penetração do ligante
asfáltico aplicado, impermeabilizar e conferir condições adequadas de ligação entre a
camadade base e camada asfáltica a ser sobreposta.

Pintura de ligaçãoé a pintura asfáltica executada com a função básica de promover
a aderência ou ligação da superfície da camada pintada com a camada asfáltica a
ser sobreposta. É aplicável em camadas de base, em camadas de ligação ou
intermediárias de duas ou mais camadas asfálticas na construção de pavimentos
flexíveis e ainda, sobre antigos revestimentos asfálticos, previamente à execução de
um reforço, recapeamento e rejuvenescimento superficial com lama asfáltica, micro
revestimento e reperfilagens com misturas asfálticas a frio ou a quente.

Os materiais asfálticos previstos para utilização são:

Imprimação

«Asfalto de Cura Médica (CM 30);
«Emulsão tipo EAI (Emulsão Asfáltica para Imprimação).

A definição do teor de ligante asfáltico é obtida experimentalmente variando-se a
taxa de aplicação de 0,8 Im? a 1.7 Um? e, após 24 horas, observando-se a que
produziu maior eficiência em termos de penetração e formou uma película asfáltica
consistente na superfície imprimada, sem excessos ou deficiências

Pintura de ligação

«Emulsão asfáltica de ruptura rápida (RR1C e RR-20).

A definição do teor de ligante asfáliico é obtida experimentalmente, no canteiro da
obra, variando-se a taxa de aplicação de 0,5 Im? a 0,8 Im? de emulsão asfáltica,
acrescentando-se proporcionalmente água variando de 0,5 lim?a 0,2 lim?, de forma
que a taxa total de emulsãoe água seja sempre igual a 1,0 lim”.

Deveser observado, apóso tempo de cura requerido, normalmente de 4 a 6 horas,
qual o teor total de emulsão e água que não provocou escorrimento do ligante para
os bordos e formou uma película superficial consistente, sem excessos ou
deficiências.
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Execução

Para a realização do serviço de pavimentação asfáltico tipo TST recomenda-se
observar os seguintes aspectos:

* Sobreapista, convenientemente demarcada e preparada, é iniciado o serviço
comadistribuição da primeira camada de agregados, com o equipamento, na
taxa especificada em projeto/dosagem.

+ Após a aplicação dos agregados, verifica-se cuidadosamente a homogeneidade
de espalhamento, promovendo-se a correção das falhas eventuais, tanto de
falta quanto de excessode material.

« Na sequência, procede-se à rolagem da camada, com a utilização apenas do
rolo pneumático, com número de coberturas apenas suficente para
proporcionar a perfeita acomodação do agregado, sem causar danos à
superfície a revestir.

+ Para os tratamentos múltiplos, as operações de aplicação de agregados e
ligante são repetidas, com as recomendaçõese cuidados já descritos.

+ O esquema de rolagem das demais camadasé o descrito a seguir:

- À rolagem da segunda camada de agregados é iniciada com o rolo
pneumático e complementando-se a mesma com a passagem do rolo liso tipo
tandem, uma só passada, com sobreposição.

- Nos tratamentos triplos, a compressão sobre o agregado da terceira camada
é feita com a utilização do rolo de pneumáticos. Apósa última aplicação de
ligante.

+ Opcionalmente, podeser realizado o umedecimento dos agregados de uma ou
mais camadas, imediatamente antes da aplicação da emulsão asfáltica.

Demais Considerações

“A critério de ITAIPU poderão ser solicitados ensaios laboratoriais de residência e
compactação, bem como demais ensaios conforme solicitação da área técnica
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7. CONSERVAÇÃODE SOLOS
A conservação dosolo é um conjunto de princípiose técnicas agricolas que visa o
manejo correto das terras cultiváveis, evitandoa erosão em todas suas formas. Seu
objetivo é aproveitar ao máximoa terra por unidade de área plantada. Assim, evita-
se a degradação física, química e biológica do solo.

Dentre as principais estratégias utilizadas para conservação do solo, podemos
considerar as práticas mecânicas e as vegetativas.

+ Práticas mecânicas: estruturas artificiais, visando a interceptação ejou
condução do escoamento superficial feita por meio de terraços, canais escoadouros
ou divergentes, bacias de captação de águas pluviais, barragens, entre outras, que
além de controlar a erosão, melhoram a capacidade de infiltração da água no solo,
contribuem para manter ou até mesmo aumentara fertilidade do solo.

* Práticas vegetativas: são aquelas que utilizam a vegetação para a proteção do
solo contra os efeitos da erosão, e ainda fomecendo matéria orgânica e nutrientes,
incorporando carbonoe favorecendoa atividade biológica do solo (p. ex. cobertura
verde e morta, cordão vegetado, plantio em faixas).

O cordão vegetado permanente podeser caracterizado como pequenosterraços de
base estreita, demarcados em nível ou desnível, com plantio tipos de gramíneas que
promovem o direcionamento adequado das águas superficiais, principalmente
aumento do atrito e diminuição da velocidade do escoamento superficial, diminuindo
em até 80% as perdas de solos e adubo. Para efeito do convênio a medição do
cordão vegetado será realizada como atividade de terraço base estreita.

A elaboração do Projeto Técnico, o acompanhamento técnico e a execução do
serviço de Conservação de Solos devem seguir as especificações contidas na
publicação “Adequação de Estradas Rurais Integradas aos Sistemas
Conservacionistas: DER-PR-SEAB/EMATER-PR, Curitiba-PR, 2004”

As atividades de CONSERVAÇÃO DE SOLOS, entendendo-se, para efeito deste
convênio que, práticas mecânicas referem-se à Construção e Reforma de Terraços
Base Larga, Construção e Reforma de Terraços Base Estreita, Aquisição de
Terraceadores Mecânicos, Cordão Vegetado.
Os terraços construídos ou reformados com terraceador mecânico adquirido por este
oupor outro convênio firmado entre ITAIPU e CONVENIADO, poderão ser faturados
no presente convênio.
—
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8. CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS SUPERFICIAIS
A canalização de águas superficiais refere-se à coleta e condução adequada das
águas superficiais que atingem ou possam atingir as estradas rurais, áreas de
conservação ambiental e áreas de produção agropecuária, em ambiente rural e/ou
transição urbano-rural, eliminando problemas de erosão superficial, voçorocas e
condução adequada das águas superficiais.

O direcionamento adequado das águas superficiais tem como principal objetivo
eliminar voçorocas, reduzir a ocorrência de erosão em áreas de produção
agropecuária e de conservação ambiental.

As atividades de CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS SUPERFICIAIS entendendo-se, para
efeito deste convênio que, referem-se ao “FomecimentoeInstalação de Tubos de
Concreto, Drenagem Pluvial para Estradas e Serviços de Horas Máquinas”, esta
última restringindo-se a supressão de vegetação e construção de bacias de
contenção de águas pluviais.
Paraefeito de representação espacial a medição desta atividade será do tipo ponto,
com intenção de facilitar a localização espacial da atividade realizada. Todavia para
efeito de reembolsoserá utilizado unidade de medida em metros lineares.

Fornecimento e Instalação de Tubos de Concreto

Em área de transição urbano-rural, a mediçãoaser feita por ITAIPU, como regra
geral, após o término dos loteamentos (quando aplicável). Exceções são passíveis
de pagamento desde que aprovadas por ITAIPU

Nãoé permitido o uso dos recursos do convênio para faturamento de Fornecimento é
Instalação de tubos de concreto destinados à construção de bueiros paraaatividade
de Adequação de Estradas, pois já estão considerados no preço unitário do serviço
de adequação.Aatividade de fomecimento e instalação de tubos de concreto para canalização de
águas pluviais (galerias pluviais) somente serão custeadas pelo convênio tubos de
concreto nas bitolas 0,40m, 0,60m, 0,80m, 1,00m e 1,20m.

A aquisição dos materiais, abertura davala, colocação do tuboe fechamento da vala,
caixa de dissipação, diárias de ajudantes e demais serviços e materiais estão
considerados na composição do custo da atividade.

Os tubos utilizados para canalização de águas pluviais serão do tipo de concreto
circular pré-moldado, com comprimento útil mínimo do tubo é de 1000 mm, encaixe
pontaebolsa e utilização de junta elástica ou encaixe machoe fêmea. Os tubos de
junta rígida devem ter as juntas calafetadas com argamassa. Já os tubos de junta
elástica não necessitam de calafetação, simplesmente devem ser tomados os
cuidados de posicionar corretamente o anel de borracha no acoplamento dos tubos.
Recomenda-se seguir a NBR 8890/03.

- mm —— —
-
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Recomendam-se os seguintes itens para o projeto de canalização de águas
superficiais:

* Serencaminhado previamenteà ITAIPU para análise, antes do início da obra;
Ser elaborado por profissional habilitado, racionalizando o emprego das
tubulações de concreto, visando à otimização dos recursos financeiros do
convênio;
Consideraro Plano Diretor do Município;

* Conduzir de forma controlada (controle sob o ponto de vista hidrológico), sem
causar erosão, as águas dasáreas impermeáveis até o leito estável no ponto
de menor cota da bacia, nas imediações da obra e, considerar orientações
técnicas de literatura especializada.

Drenagem Pluvial para EstradasAcritério de ITAIPU será permitido o reembolso da atividade de drenagem pluvial
para estradas a fim de eliminar a água que, sob qualquer forma atinja o corpo
estradal na implantação de calçamento poliédrico e pavimento asfáltico, em trechos
com declividade acentuada em decorrência das condições fisicas de relevo.

Será considerado como obra de drenagem a execução dos itens e dispositivos
caracterizados como drenagem superficial: valetas, sarjetas, descidas d'agua, saídas
d'agua, caixas coletoras, dissipadores de energia, e/ou outras que, conforme
avaliação, forem indicadas em projeto.

A aquisição dos materiais, serviços, maquinários e recursos humanos foram
considerados na composição do custo da atividade.

Para efeito de representaçãoespacial a medição desta atividade será do tipo ponto,
com intenção de facilitar a localização do trecho da via com realização da atividade.
Todavia para efeito de reembolso será utilizado unidade de medida em metros
lineares.

9. SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS

O emprego de horas máquina para a realização de serviços diversos estão
permitidos defaturamento para as atividades de supressão vegetal, terraplenagem
no apoio ao saneamento ambiental, situação de extemos climáticos que afetam a
infraestrutura rural e produção agropecuária, abertura de caixas ou bacias de
contenção para canalização de águas pluviais, entre outras situações mediante
análise técnica da ITAIPU.

Para as atividades previstas como serviços contingenciais poderão ser faturadas
apenas nas áreas do Reservatório, Faixa de Proteção Ambiental e adjacências para
as atividades de combate a incêndios florestais, abertura de valas e caixas de
contenção, campanhas de coleta de lixo, campanhas de educação ambiental,
transporte materiais ou pessoas e entre outras situações mediante análise técnicas
da ITAIPU.
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10. ABASTECEDOUROS COMUNITÁRIOS

Os Abastecedouros comunitários têm por finalidade evitar a poluição dos recursos
hídricos, superficiais e subsuperficiais, por agrotóxicos oriundos do abastecimento
dos pulverizadores e da tríplice-lavagem das embalagens vazias.

Para esta atividade também é permitido o faturamento de Fornecimento e
Instalação de Tubo PVC, para implantação da rede de suprimento de água do
Abastecedouro Comunitário.

Na composição do custo da atividade de Fornecimento e Instalação de Tubos de
PVC estão incluídos os processos de aquisição e instalação dos tubos, serviços de
abertura e fechamento de valas e demais itens necessários para instalação da rede
de distribuição de águaOProjeto dos Abastecedouros Comunitários recomenda-se:

+ Locação da obra, a qual deve considerar:

- Cota e distância mínima em relação ao perímetro de toda e qualquer Área
de Preservação Permanente e Reserva Legal, visando evitar a
contaminação dos recursos naturais. Estas duas variáveis, cota e distância,
são obtidas por meio da análise ambiental do meio físico, principalmente:
topografia, tipo de solo, profundidade do nível freático, flora local.

- Distância mínima em relação a residências, escolas, núcleos urbanos,
agroindústrias, além de edificações destinadas às criações de animais.
Para esta definição considerar a legislação vigente (quando aplicável) ou a
decisão do profissional, respaldada em análise técnica

- A otimização logística da obra frente às seguintes variáveis: distância em
relação aos demais abastecedouros existentes na bacia (quando aplicável),
uso do solo (o que reflete a demanda por pulverizações), rede viária
existente para acesso ao abastecedouro e estrutura fundiária local (em
conjunto definem a distância média a ser percorrida entre as sedes ou
lavourase o abastecedouro). Esta distância é variável para cada situação
em função de todos os fatores já descritos anteriormente.

A localização e caracterização da fonte de água a ser utilizada para o
suprimento da demanda do abastecedouro: córregos, sangas ou rios,
nascentes, poços (especificar), rede pública ou comunitária;

* A especificação e dimensionamento do sistema de suprimento de água:
gravidade, recalque;

+ Cálculo estrutural e especificações técnicas da base de alvenaria;

* Especificações técnicas do filtro do abastecedouro, as quais devem estar em
conformidade com as recomendações a seguir:[00000Município de Três Barras do Paran Página 44
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Recomendações técnicas sobre a construção do Filtro do Abastecedouro

Desenho (Figura 15) esquemático do Filtro. Este modelo poderá sofrer adaptações
sujeitas à análise e apresentação por parte de ITAIPU.

ALVENARIA

IMPERMEABILIZADA

a
Breia

|

Bra D [0,10m)
Bra 1 (0.10mj
Goleario  (0,20m)

Garvão vegetal (0,40m)
ou | '

Carvão ativado (0,20m)

|

| Breja

Brta D (9,1)
Brta 1 (0,10)

(2.20mj

Figura 15: Desenho esquemático do filtro

O Filtro

O elemento filtrante é o carvão e acima deste, sempre deve estar o calcário. No
sentido descendente, esta sequência calcário!carvão, obrigatoriamente, deve ser
mantida para que o filtro funcione adequadamente.

Aareiaea brita

A areia e a brita têm como funções protegero filtro (carvão) dos sedimentos oriundos
da plataforma de estacionamentoe, favorecer a percolação da água, evitando assim,
a formação de lâmina d'água acimae abaixo do filtro (carvão). Para desempenharem
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Município de Três Barras do Paraná - PR Página 45



Segurança Hídrica e Desenvolvimento Territorial

estas funções, dispõe-se uma sequência de camadas constituídas por areia/brita
zeroibrita 1 acimae outra abaixo do filtro.
Tanto acima quanto abaixo do filtro, a sequência areia/brita nº Ofbrita nº 1 forma um
aumento gradual na porosidade dos canais, favorecendo a percolação da água.
A vedaçãodo Filtro

A vedaçãodo filtro deve protegê-lo da chuva e enxurrada. Recomenda-se instalação
de abertura luminosa, a qual poderá ser proporcionada na parte superior por meio de
telhas transparentes e, aberturas para a ventilação, cuja execução depende do tipo
de estrutura utilizada (alvenaria ou tubos de concreto, por exemplo)

A estrutura do filtro pode ser executada em alvenaria ou por meio de tubos de
concreto de 1,0m ou 1,20m de diâmetro. Recomenda-se conter aberturas para a
entrada de luz e paraaventilação.

A manutenção do filtro

É responsabilidade dA CONVENIADA sua manutenção ou substituição dos
componentes dofiltro, quando necessário.
A periodicidade de manutenção

Para se precisar a periodicidade da manutenção deve-se fazer o monitoramento do
elemento filtrante, substituindo-o quando a sua capacidade de retenção química das
moléculas de agrotóxicos estiver saturada. Esta saturação dependerá da frequência
de usodofilo e do tipo de molécula nele depositada. O custo deste procedimento
se comparado ao custo do próprio fillro leva a necessidade se arbitrar a
periodicidade da manutenção.

Recomenda-se uma periodicidade de 2 anos para filtros com carvão vegetal e de 4
anos para filtros com ativado.

A destinação dosresíduosdo filtro
A destinação dos resíduos do filtro substituídos na manutenção deverá obedecer às
especificações e procedimentos da legislação vigente.

11. RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES
O processode recuperação e conservação das nascentes consiste basicamente na
proteção do entomo doolho d'água, permitindo condições de escoamento continuo
de água.
Os serviços para esta atividade deverão seguir as especificações descritas em
“Proteção de nascentes à base de solo-cimento — Curitiba: Instituto Emater,
2015.20p', disponível em:

http:/hwww saude pr.gov.br/arquivos/Filelfolheto Protecao Nascentes.pdf
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O repasse do recurso será por unidade de nascente recuperadalprotegida,
considerando todos osserviços e materiais utilizados para realização daatividade.
No caso de uso da água para o abastecimento público, é de total responsabilidade
da CONVENIADO, a gestão técnica, legal e administrativa pelo tratamento,
armazenamentoedistribuição da água para os usuários.

Quando aplicável, em locais onde a vegetação esteja degradada, recomenda-se
realizar o plantio de mudas nativas para a recomposição florestal no entomo da
nascente recuperada/protegida.

12. DISTRIBUIDORES DE DEJETOS ORGÂNICOS E CALCÁRIO

Aquisição de distribuidores de dejetos orgânicos (liquidos ou sólidos) tem com
objetivo a fertilização com dejetos provenientesda produção animal (suínos, aviários,
pecuária etc) e o Calcário para correção da acidez, elementos químicos
fundamentais nas áreas de produção agropecuária
Para os Distribuidores adquiridos em convênios anteriores firmadosentre ITAIPU e A
CONVENIADA,e que, atualmente, encontrem-se em condições que justifiquem a
sua inutilização, em decorrência do tempo de uso, o Município poderá solicitar à
ITAIPU a baixa deste equipamento, o que abre a possibilidade para a aquisição de
nova unidade para reposição. Fica a critério da análise técnica de ITAIPU, a
aceitação da justificativa apresentada pel CONVENIADA.

13. TRITURADOR DE GALHOS MOTORIZADO

Picador e triturador móvel (novo - zero hora) de galhos, troncos é arbustos, com
capacidade mínima de corte 9º ou (23cm) de diâmetro.
Motor a diesel, com potência mínima de 50cv. Sistema de corte com no mínimo um
disco rotor, sendo balanceado dinamicamente, com no mínimo duas facas/lâminas
em aço, do tipo dois fios e dupla face; mínimo duas contra facas/lâminas reguláveis
Entrega de4(quatro) facas/2 (dois) jogos extras para reposição.

Todo o conjunto montado sobre um chassi rebocável, com no mínimo um engate
esférico de padrão 50mm ou similar, com suspensão sobre barras de torção ou
feixes de mola, com duas rodas/pneus de diâmetro aro mínimo 15”, alavanca para
acionamento de freio estacionário, sistema de freios automático por gravidade ou
hidráulico, sistema elétrico do chassi 12 ou 24 volts;

Kit completo de sinalização viária para transporte rodoviário, conjunto habilitado e
certificado ao DETRAN para permitir o emplacamento em acordo com as normas
vigentes de trânsito. Ou similar.

ea — —— - —
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14. CONSTRUÇÃO DE CERCASE ALAMBRADOS
Como regra geral, fica estabelecido que as atividades “construção de cercatipo | e
Construção de Alambrado” podem ser instaladas para proteção de matas ciliares
(largura mínima de 20 metros de faixa marginal, desde a borda da calha do leito
regular), para nascentes o raio de 50 metros no seu entomo, unidades de
conservação e para área de recuperação ambiental. Exceções estão condicionadas
à análise técnica da ITAIPU para autorizar a sua execução.

Ficaacritério de ITAIPU, mediante análise técnica de cada caso em específico, a
liberação ou não, de sua contrapartida financeira estabelecida para esta atividade,
para o pagamento de cercas construídas nos corredores de dessedentação animal e
nos passadores para o trânsito de maquinário agrícola e animais.

São de responsabilidade dA CONVENIADA,a demarcação dos alinhamentos das
cercase alambrados que serão construídas com recursos do convênioea liberação
das áreas para realização dos serviços, sempre que possível, em comum acordo
com o órgão ambiental responsável.

Sempre que existir Floresta Nativa, averbada ou não como Reserva Florestal Legal
(RFL), adjacente às APPs situadas às margens dosrios, a ITAIPU poderá liberar sua
contrapartida financeira nesta atividade para o pagamento de cercas/alambrados
construídos de forma a não seccionar a área total de floresta nativa constituída por
RFLe APP.

1) CERCAS - Requisitos mínimos

» Distância entre palanques deverá ser de 6 (seis) metros, 5 (cinco) fios de
arame distantes 23 cm (vinte e três centimetros), medida a partir de 10 cm
(dez centimetros) do topo do palanque e com 2 (dois) balancins entre
palanques;

* Altura dos palanques igual a 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) a
partir do nível do solo.

Materiais

Osmateriais a serem utilizados deverão apresentar as seguintes especificações:

« Palanques: madeira de eucalipto tratado, reflorestamento ecológico ou
outros materiais indicados pela IB, com comprimento mínimo de 2.20m
(dois metros e vinte centimetros), podendoter formato quadrado ou retangular,
sendo um dos lados com mínima de 12 cm (doze centimetros);

+ Mourões/Mestres: madeira de eucalipto tratado, reflorestamento ecológico
ou outros materiais indicadospela IB, com comprimento minimo de 2,60m
(dois metros e sessenta centimetros), podendo ter formato irregular, com
largura ou bitola mínima de 18 cm.

emomenireme em —Município de Três Barras do Paraná - PR Página48



Segurança Hídrica e Desenvolvimento Territorial
nadas css

* Morto: O morto dever ser de uma madeira de boa qualidade, com dimensões
de 20 a 25 cm de bitola e im de comprimento.

* Travesseiro: O travesseiro deve ser de madeira de boa qualidade, com
dimensões de 12 cm de bitola (mínimo) e 80 cm de comprimento.

* Arame: tipo ovalado, bitola 15x17, carga mínimade ruptura de 700kgf;
« Balancins ou distanciadores: de aço.

Observações:

+Qualquer palanque que apresentar falhas ou rachaduras que possam
comprometer a qualidade da cerca quanto à sua resistência e durabilidade
deverá ser substituídoa critério da fiscalização da IB.

+ As extremidades superioresdos palanques deverão ser apontadas para evitar
o acúmulo de águae apodrecimento prematuro.

+ Para a construção dacerca também poderá ser utilizada madeira de eucalipto
tratado, ecológico e de reflorestamento, ou outro material aprovado por ITAIPU,
sem alteraçãode preço a maior.

«Para utilização de eucalipto tratado será exigido a comprovação do processode
tratamento, o qual deverá obrigatoriamente ser pelo método de autoclavagem.

«A critério de ITAIPU e mediante apresentação de projeto técnico, composição
de custos e justificativa poderá ser aceito condições distintas aos requisitos
mínimos para construção da cerca, por exemplo distância entre palanques,
número defios, etc.

1) ALAMBRADOS- Requisitos mínimos

* Distância mínima de 2,50 metros entre os palanques;
* Recomendável palanque de concreto retangular no mínimo 8 x 10cm com

armação intema de ferro;
Buracos que deveter no mínimo 0,50 cm de profundidade;
Tela de arame galvanizado fio 14 BWG (mínimo);

* Utilizar fio condutor, também conhecido como arame tensor. Para que esse
arame possaficar bem esticado, os postes dos cantos precisam estar bem
fixos em suas bases de concreto.

* A cada 25 metros deverá ser utilizado nos cantos dois mourões deitados,
como escoras.

* Utilizar catracas para esticar o arame tensor (BWG-10), normalmente são 3
fios.

mm ee -
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aneamento Ambiental — Apoio a implantação da gestão de resíduos e
15. CAMPANHA EDUCATIVA
Nessa atividade estão previstos recursos para as aquisições e ações de Educação
Ambiental e Saneamento em todo território municipal, a saber:

« Aquisição de materiais e serviços para realização de campanhas educativas
ambientais (jogos de lixeiras, imã de geladeira, calendários, banners, camisetas,
jogos pedagógicos, livros com temas ambientais, bonés, alimentação, unidades
de compostagem individual ou coletiva, entre outros);

* Materiais audiovisuais e de mídia, etc.;
« Realização de atividades lúdicas e apresentações artísticas (gincanas, teatro,

intervenções cênicas, eventos ao ar livre, etc) e aquisição de materiais e serviços
para concursos/competições;

« Divulgação de ações por meio de redes sociais, rádio, televisão, formação à
distância, locação de equipamentos audiovisuais, entre outros.

16. CONSTRUÇÃODE CISTERNAS
As Cistemas têm por finalidade a captação e armazenamento da água da chuva para
fins não potáveis, reutilizando-a em limpezade calçadas e pisos, irrigação de hortas
e gramados, descargas sanitárias, entre outros.

Mediante apresentação prévia de projeto técnico, a ITAIPU poderá a seu critério
autorizar a construção de outros tipos de Cisternas, desde que a capacidade de
armazenamento seja igual ou superior aos modelos especificados neste Anexo.

O Projeto dasCistemasdeve conter no mínimoo seguinte:

Para armazenamento de água, preferencialmente, utilizar uma cistema com
capacidade de 10.000L (Figura 16) ou 20.000L (Figura 17). A cistema pode ser
construída elevada ou ao nível do solo, sendo este com sistema de bombeamento
para distribuição da água

jensionamento da Capacidade da Cisterna
Utiliza-se para a implantação da Cisterna uma média de 100m? de cobertura para
abastecimento de 10m' de água/mês, desta maneira conforme a área disponível de
cobertura do local beneficiado será utilizada uma caixa com capacidade de 10.000L.

Área dos Telhados onde será Captada a Água da Chuva
A posição da Cistema em relação ao telhado deve ser definida com base no
favorecimento hidráulico e a disposição de área para posicionamento das Cistemnas.

Caso o telhado possua árvores em suas proximidades deve ser reforçada a
necessidadeda implantação de filtro pré-seletor junto às Cistemas.
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Figura 2- Logo do Município
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Em locais com circulação de pessoas, havendo contato direto com a estrutura da
Cistema, recomenda-se o isolamento e acesso a cistema, conforme Figura
18.
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Segurança Hídrica e Desenvolvimento TerritorialE EJunto as Cistemas serão instalados adesivos em local visível, conforme
recomendado no modelo de projeto da ITAIPU Binacional, sendo:
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Figura 19: Logo da ITAIPU Binacionale respectiva paleta de cores.
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Figura 20: Adesivo de Aviso de Água não potável;

S
Figura 21: Adesivo de Água não Apropriada Para Consumo Humano;

A
Figura 22: Adesivo de Sinal de Atenção (exclamação);
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Os coletores a serem instalados devem ser do tipo calha e com detalhe de
escoamento que fadiite a extravasão extema. As calhas serão fixadas com suportes
e inclinaçãona direção dos coletores.

A tubulação de condução da água da chuva entre a calha e a Cisterna será do tipo
PVC, mínimo de 100 mm modelo esgoto, com conexões conforme recomendação do
fabricante,e fixada com suportes.

Capacidade do Reservatório Elevado
Recomenda-se como altemativa prática, as Cistemas devem ser posicionadas sobre
piso de concreto com elevação em relação ponto mais alto de consumo de no
mínimo 100 cm, conforme recomendação do projeto modelo de implantação de
Cistemas da ITAIPU Binacional, não sendo necessária a implantação de reservatório
elevado.

Sistema de Distribuição da Água Armazenada
A distribuição da água armazenadaserá realizada através de tubulação de água fria,
em PVC.

Obras Civis
As obras civis quando necessárias à instalação do sistema serão compostas
basicamentepelos seguintes serviços:

* Construção de 15 m? de mureta em tijolos de 14 cm, estruturada com armadura
tipo barra treliçada h=12 cm, elevada quando possível da basedo terreno para
posicionamento da Cistema; A mureta será revestida com emboço na parte
externa, e aterrada na parte intema para dar suporte ao piso de apoio da
cistema e suporte para o alambrado de fechamento. A terra necessária para a
parte intema da mureta será fomecida pela prefeitura municipal não
representando custo adicional ao projeto.

Construção depiso em concreto alisado, de base com 13,0 mê, espessura de 5
cm para posicionamento da cistema;

Escavações e compactação de terreno para instalação das tubulações e aterro
e compactação dosolo de basedo piso de suporte das cistemas;

Instalação de calhas com suportes;

Execução das instalações hidráulicas;

Instalação de suporte para o filtro;

-— - —— —
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A
de EFiltro

Comosistema de filtragem da água será utilizado filtro volumétrico ou outro sistema
de filtragem ou similar, com capacidade de atendimento a 500,00 m?, que realize a
separação prévia de folhas e daprimeira água contaminada da cobertura, conforme
indicaçãodo projeto modelo da ITAIPU Binacional.

Tratamento da Água
Nãoé previsto para este projeto utilização de produtos químicos para tratamento da
água utilizada. Será instalada junto à união das duas cistemas uma tubulação de
limpeza para execução de limpeza semestral

Dreno
O dreno superior das Cistemas será instalado em tubulação de PVC de 100 mm
modelo esgoto, com saída da água direcionada a captação de galerias pluviais
O dreno inferior será instalado junto à tubulação de saída da cistema (50mm), dotado
de registro de controle tipo gaveta

18. POÇO ARTESIANO
A construção de poço artesiano tem como objetivo o abastecimento em regiões com
limitações de recursos hídricos superficiais.
Na composição do custo da atividade de construção do poço artesiano estão
incluídos os processos de perfuração, implantação da infraestrutura (sistema de
bombeamento, tubulação, painel de controle etc.), ensaiose testes de bombeamento,
análises fisicolquimica/biológica da água e demais serviços e materiais necessários
para a operação do poço.
A medição do serviço de execução de poço artesiano será global (gl) e com a
estrutura do poço em operação.

19. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

A construção de unidades de armazenamento e distribuição de água tem como
finalidade o abastecimento da comunidade rural, a dessedentação animal e outros
usos relacionados às atividades agropecuárias;

São passíveis de pagamento para este tipo de obra, as seguintes atividades da
Planilha de Preços e Contrapartidas: Motobomba, Reservatório de Água (fibra ou
polietileno), Fomecimento e Instalação de Tubos de PVC

Na composição do custo da atividade de Fomecimento e Instalação de Tubos de
PVC estão incluídos os processos de aquisição e instalação dos tubos, serviços de
abertura e fechamento de valas e demais materiais e serviços necessários para
instalação da rede de distribuição de água.

Para a construção da Unidade de Armazenamento e Distribuição de Água, ficará a
critério de ITAIPU aprovar, mediante análise técnica, o uso dos recursos do convênio

—
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para o pagamento de horas máquina e diárias visando atender necessidades de
situações específicas em campo.
A construção da Unidade de ArmazenamentoeDistribuição de Água poderá ter por
objetivo armazenaredistribuir a água das nascentes protegidas e poço artesiano
faturados com os recursos do convênio.

20.EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS
A seguir são apresentados os detalhes técnicos mínimos dos equipamentos e
serviços de atividades passíveis de faturamento para gestão de resíduos sólidos,
considerando itens de materiais recicláveis e rejeitos/orgânicos, a saber:

Balança Eletrônica com rampa
Balança eletrônica com capacidade de até 1000 Kgedivisão de gramas 500 gramas,
plataforma de 1000mm x 1000mm confeccionada com chapas em aço 1020
totalmente reforçado tipo de chão sem coluna, saída RS-232 para impressora e
computador, pintura esmalte sintético, para pesagem de fardos certificada e
normatizada pelo INNMETRO. Possibilita a pesagem de carrinhos de big bag e
fardos, equipada com rampa de acesso com estrutura em SAE 1008/1010.
Espessura de chapas 3 mm Inclinação de 10 grausefitas antiderrapante na face
inclinada Pesoda rampa 80 kg Fixação por buchas M8 Peso total do produto. Ou
similar.

Balança de pesagem para caminhão
Balança para pesagem de caminhões instalada, com células de carga totalmente
digitais, com capacidade mínima de pesagem 40 toneladas, plataforma de pesagem
mínima de 9 m x 320m, comunicação e impressão (terminal de
operação/computador e software) compreendendo projeto executivo estrutural e
instalação dos equipamentos e garantiasde estruturas e pesagem. Ou similar.

As obras civis necessárias para instalação da balança devem respeitar as
caracteristicas do equipamento, cargase normas técnicas vigentes.

No preço unitário do equipamento estão inclusos os custos de fomecimento dos
materiais, serviços, instalação e treinamento para operação da balança, entre outros
itens necessáriospara correto funcionamento.

Especificamente as obras civis necessárias para a preparação da fundaçãoe base
da balança, este item poderá ser faturado nasatividades de “Adequação/Reforma da
Infraestrutura de Aterro SanitárioTransbordo ou Construção/Ampliação da
Infraestrutura de Aterro Sanitário/Transbordo”, mediante análise preliminar da equipe
de ITAIPU.

Bebedouroelétrico tipo industrial
Bebedouro Elétrico Tipo Industrial de aço inox, com capacidade de refrigeração de
no mínimo 50 litros de água, com saída de duas tomeiras. Ou similar.

Município de Três Barras do Paraná -- PR Página 57



Segurança Hídrica e Desenvolvimento Territorial

Biodigestor - Pequeno Porte
Objetivo: Ação para redução de rejeitos sólidos em aterros sanitários e
aproveitamento energético por meio de produção de biogás. Atividade a ser
conduzida junto a escolas públicas para ensino e educação como método altemativo
de destinação de resíduos orgânicos e produçãode biogáse biofertizante.
A atividade conecta temas estudados nas matériasde biologia, física e química, com
a aplicação prática e lúdica. Além disso, há o benefício de geração de biogás que
pode ser utilizado na cocção de alimentos e produção de biofertilizante para as
hortas das escolas.

Especificações Mínimas
«Dimensões: 400 x 180 x 150 cm (CxLxA)
«Volume do sistema: 6,8 mº
«Volume do tanque de gás: 2.500 L
«Volume do tanque do biodigestor: 4.300 L

«Peso equipamento cheio: 4.600 kg
“Material: Lona de Polietileno com proteção UV
«Entrada máxima de resíduos de cozinhaídia: 18L.
«Entrada máxima de estrume animalídia: 36L
«Produçãodiária de biofertlizante: iguale entradade resíduos/estrume
«Tempo de cozimento diário (queimador de chama única); até 5 horas.

O kit de instalação deve conter:
«Um fogareiro de biogás com 2 bocas
«Tubulação de gás extema (mínimo 10 metros) e tubulação de gás intema

(mínimo 3 metros)
«Filtro de gás
«Uma pia de entrada com umêmbolo
«Saída combinada degáse fertilizante
«Guia de montagem detalhado (impresso e arquivo digital)
«Garantia: mínimo 1 ano

Recomendaçõese materi
«Areia seca(0,15 m?)
«Água (4,5 mº)
«Ferramentas para montagem (chave de fenda, chave soquete, chave philips)
«Área plana necessária: 2,7 x 5,2 metros, até 40m próximo ao fogão.

para montagem do biodigestor:

Importante: Em locais com circulação de pessoas, havendo contato direto com a
estrutura do biodigestor, recomenda-seainstalação de cercafalambrado para o
isolamentoe restrição de acesso ao sistema de biodigestão, sendo responsabilidade
da CONVENIADA.

—
—— -—
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Caçamba basculante
Contentor basculante ideal para recolher sucata, resíduos e sucata de destroços de
forma fácil, de chapa metálica adequado para a separação de substâncias líquidasesólidas com capacidade até 1000L, rodas cobertas com poliuretano maciças. Com
acesso aos garfos da empilhadeira para elevação da mesma. E sistema de
basculação da caixa para frente (acionamento do fecho de abertura automático com
inclinação da torre do empilhadorpara frente ou manual com alavanca). Fecho de
segurança para prevenir o basculamento acidental. Ou similar

Caçamba Roll On/0ff
Contêiner tipo caçambaroll on/off podendoser utilizado para coleta, armazenamento,
e transporte de resíduos sólidos recicláveis elou rejeitos/orgânicos. Capacidade
mínima de 25 toneladas, estrutura em aço SAE 1010/20, com eixose buchas em aço
SAE 1045 temperados e vigas “U” conforme norma ASTM A-36. Pintura de fundo
primer anticorrosivo, escrita é pintura em esmalte sintético. Escada frontal e ganchos
extemos para lona. Sistema de porta basculante em duas folhas (abertura lateral) ou
agrícola, faixas refletivas, atendendo a legislação conforme inciso V do Artigo 2 da
Resolução do Contran N 152/03. Equipamento compatível para caminhões truck e
bitruck. Ou similar.

Observação: para áreas de transbordo recomenda-se aquisição de caçamba com
abertura de porta modelo agrícola e para recicláveis modelo de porta basculante em
duas folhas (abertura lateral)

Caminhão para Coleta Seletiva
Caminhão novoizero km com capacidade de PBT de no minimo 10.000 kg, com
sistema de ar-condicionado.

Modelo A: tipo furgão (baú), estrutura em perfil de aço, com revestimento externo em
alumínio frisado, assoalho metálico antiderrapante, duas portas na parte traseira do
baú, para-choque móvel homologado, iluminação intema do baú, câmera de ré
acoplada, 2 alçapões para a entrada de ar de 500 x 600 mm no teto, dimensões
sugeridas: comprimento de 5,50 M, altura livre 2.30 M e largura 2,25 M. ?, fixação de
arte e Garantia de no mínimo 12 meses.

Modelo B: tipo semi-acomodador, dotado de com sistema linear de acomodação do
lixo; com carregamento e descarregamento traseiro; com uma câmara interna com
as medidas mínimas de cada unidade devem ser: altura mínima intema 1.450mm
largura mínima intema 1.900mm; comprimento mínimo extemo total do equipamento
5.540 mm; o volume livre para carga deve ser de no mínimo 10,00 mº, com câmara
de ré; fixação de arte e Garantia de no mínimo 12 meses

Mediante avaliação técnica da ITAIPU poderá ser adquirido nesta atividade modelo
de caminhão tipo Roll On/Off, para atendimento de demanda nagestão de residuos
sólidos recicláveis e não recicláveis.

mea —
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Caminhão Compactador Resíduos Sólidos
Caminhão novolzero, veículo com sistema de ar condicionado, com sistema
hidráulico de compactação, com taxa mínima de compactação de 4:1, capacidade
mínima de armazenamento de resíduos de 10 m?, sistema de coleta e
armazenamento de chorume, sistema de abertura da porta traseira para o
descarregamento dosresíduos através de comandos porpainel ejetor, compactação
por comandos hidráulicos, sinalização de acordo com as normas de trânsito, alerta
sonoro entre osoperadores de coleta e o motorista na cabine do veículoeplataforma
traseira paraaté 04 (quatro) pessoas, com corrimão superior e lateral.

Carro de Movimentação deBig bag.
Carro para transporte de resíduos recicláveis com Big Bag's, empilhável, capacidade
de carga de 500kg construído com estrutura metálica, revestida com pintura
eletrostática ou galvanizada. Volumedo big bag de 500 litros. Possui quatro rodas
giratórias maciças com rolamento. Ou similar.

Carro de Movimentação de Fardos.
Carro para transporte e movimentação de fardos de materiais recicláveis, composto
por duas rodas maciças com rolamentos, estrutura metálica, revestida com pintura e
capacidade para 400Kg. Ou similar.

Contenedor Flexível de Ráfia com Alças (Big Bag).
Contenedor flexível tipo Big Bag fabricado com ráfia de alta resistência, tecido 100%
polipropileno virgem com capacidade de carga 500 kg nas dimensões
750mmX750mmX900mm produto sem saia de enchimento e sem válvula de
descarga com opção de impressão da logo desejada. Possui quatro alças reforçadaseporta etiqueta. Ou similar

Descascadorde Fios
Equipamento para descascar fios e cabos elétricos: motor elétrico, trifásico, com
capacidade mínima de 1,5 HP, composta por faca em aço especial e rolamentos
blindados. Com capacidade mínima de descascar fios de mm a até 40mm. Ou
similar.

Elevadorde Fardos.
Elevador de fardos, para movimentação e elevação de cargas paletizadas com
plataforma móvel para fardos e caixas. Fabricado com vigas laminadas e chapas de
aço. Torre telescópica guiada com roldanas é guias deslizantes. Acionamento
elétrico hidráulico através de unidade hidráulica de força equipada com comando,
bomba e válvula de segurança e alivio de pressão, visor de nível de óleo com
medição de temperatura, filtro de ar, manômetro, com potência nominal hidráulica de
0.5 ton. Pressão detrabalho 140 bar e motor elétrico de 1.5cv 220/380/440 volts,
chave de acionamento elétrico com proteção, botão parada de emergência, perfis
especialmente dimensionados para elevação até 3600 mm e capacidade de carga
até 500 quilos e altura do equipamento 2095 mm. Ou similar.
— — —
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Empilhadeira motorizada
Empilhadeira motorizada, transmissão automática, 02 (dois) filtros de ar (superior e
inferior), tipo mastro triplex, altura mínima elevação: 4000mm. Equipada com garras
para fardos, e extintor de incêndio, pneu maciço. Equipado com: deslocador
hidráulico lateral, Com catálogo de operação e manutenção, com instruções de como
operário equipamento com segurança. Capacidade de carga minima de 2500Kg. Ou
similar.

Escavadeira Hidráulica

Equipamento destinadolutilizado na operação de aterro sanitário. Escavadeira
Hidráulica sob esteira equipada com as seguintes especificações técnicas
Equipamento novo, zero hora e mínimoano vigente de aquisição (licitação). Motor
diesel de no mínimo6 cilindros; Potência minima de 157HP; Cabina fechada com
portas e vidros, tipo ROPS, com ar-condicionado; Caçamba mínimo de 1,5 mº; Peso
operacional mínimo de 21.000 Kg; Sistema de monitoramento via satélite; Manual do
Equipamento em português; Garantia de 12 meses. Ou similar

Esteira de elevação de resíduos
Esteira de Elevação de Resíduos com taliscas tipo fixa com moega, estrutura tipo
monobloco construida com chapas de aço. Base plana em chapa de aço para
deslizamento da correia. Largura útil da correia 1000 mme largura da talisca 800mm.
Equipada com moto redutor de 3cv controle através de inversor de frequência
podendo através de potenciômetro regular a velocidade da mesma de O a 8 m/m,
acoplado em eixos usinados em CNC e com proteção corrosiva e galvanizado
montado com mancais fixos e rolamentos blindados e duas regulagens para ajustes
e regulagens. Correia com taliscas e emenda tipo grampo prensado para sistema de
elevaçãoe vedações laterais. Pintura esmalte sintético ou eletrostática. Ou similar.

Esteira de Separaçãode Resíduos 7,5 m
Equipamento com estrutura metálica (aço), equipado com motorredutor elétrico de no
mínimo 1KW dimensões do produto: 1010 mm Altura X 1380 mm Largura X 7500
mm Comprimento sendo 1000x7500mm largura útil de triagem na correia
transportadora. Proteção lateral em borracha para evitar o acúmulo de resíduos na
correia transportadora. Base plana em chapa de aço para deslizamento da correia.
Sistema de variação na velocidade da correia transportadora, através de inversor de
frequência e potenciômetro controlando de avanço da esteira determinando a
velocidade para a operação de O a 8 metros por minuto. Mancais com sistema de
regulagem para alinhamento da correia transportadora Rolos de tração usinados e
galvanizados. Pintura eletrostática ou esmalte sintético. Ou similar.

Esteira de Separação de Resíduos 10,5m
Equipamento com estrutura metálica (aço), equipado com motoredutor elétrico de no
mínimo 1KW dimensões do produto: 1010 mm Altura X 1380 mm Largura X 10500
mm Comprimento sendo 1000x10500mm largura útil de triagem na correia
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transportadora. Proteção lateral em borracha para evitar o acúmulo de resíduos na
correia transportadora. Base plana em chapa de aço para deslizamento da correia.
Sistema de variação na velocidade da correia transportadora, através de inversor de
frequência e potenciômetro controlando de avanço da esteira determinando a
velocidade para a operação de O a 8 metros por minuto. Mancais com sistema de
regulagem para alinhamento da correia transportadora Rolos de tração usinados e
galvanizados. Pintura eletrostática ou esmaltesintético. Ou similar.

Esteira de Separaçãode Resíduos 12 m
Esteira de Separação de Resíduos. Equipamento com estrutura metálica (aço),
equipado com motorredutor elétrico de 1KW dimensões do produto: 1010 mm Altura
X 1380 mm Largura X 12000 mm Comprimento sendo 1000x12000mm largura útil de
triagem na correia transportadora. Proteção lateral em para evitar o acúmulo de
resíduos na correia transportadora. Base plana em chapa de aço para deslizamento
da correia. Sistema de variação na velocidade da correia transportadora, através de
inversor de frequência e potenciômetro controlando de avanço da esteira
determinando a velocidade para a operação de O a 8 metros por minuto. Mancais
com sistema de regulagem para alinhamento da correia transportadora Rolos de
tração usinados e galvanizados. Pintura eletrostática ou esmalte sintético. Ou similar.

Esteira - Plataforma elevada detriagem
Plataforma Elevada de Triagem com sistema de Bicas de descarga. Equipamento
com estrutura em chapa aço, desenvolvida em sistema de módulos permitindo
montagem e desmontagem através de parafusos, base flangeada com sistema de
regulagem para nivelamento total do conjunto. Sistema de tração equipado com
motorredutor motor elétrico de 3cv. Rolos de tração revestido de borracha e
retificados, mancais e rolamentos com lubrificação, esticadores para as regulagens e
alinhamento do conjunto. Dimensões extemas da esteira de triagem: 900 mm altura
X 1100 mm largura X 15000 mm comprimento sendo 1000 mm x 15000 mm largura e
comprimento útil de triagem na correia transportadora. Proteção lateral em borracha
de três lonas para evitar o acúmulo de resíduos na correia transportadora, evitando
desgaste prematuro da mesma. Possui 22 bicas de descarga para alimentação dos
big bag's com válvula de controle de fluxo do material. Sistema de variação na
velocidade da correia transportadora por intermédio de inversor de frequência e
potenciômetro controlando de avanço e recuo da esteira através de painel de
controle, determinado a velocidade de trabalho do grupo. Esteira com estrutura
elevada construída com chapa antiderrapante e gradesde proteçãoao longodetoda
plataforma e corrimão nas escadas de acesso para a plataforma superior. Pintura
eletrostática ou esmalte sintético. Ou similar.

Fragmentadora de Papel
Fragmentadora de papel, modelo industrial, com capacidade de fragmentação de no
mínimo 50 folhas de papel A4, com tiras de 10mm, capacidade média de
fragmentação 1200 Kgh. Controle automático de abastecimento com mesa
alimentadora com esteira de alimentação e botão de parada de emergência. Ou
similar.
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Geomembrana

Material utilizado para impermeabilizar lateral e fundo de valas, células, lagoas, etc
destinadasao tratamento e deposição final de rejeitos/resíduos sólidos
A geomembrana deveser lisa de PEAD (Polietileno de Alta Densidade) e espessura
minima de 1,5mm.
Recomenda-se na aplicação seguir a NBR 16.199/2020 da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas), a normativa apresenta requisitos para especificação
do material, para a elaboração de projetos e para a instalação do produto em
sistemas de drenagem, obras geotécnicasou de proteção ambiental
A composição do custo unitário desta atividade leva em consideração a aquisição do
material e demais serviços e materiais para instalação.

Mesa de Triagem
Mesa de Triagem, modelo desenvolvido com estrutura em chapa aço, tela sobre a
base com 35 mm X 35 mm, removível, e bandeja coletora de líquidos e calha com
dreno para limpeza e manutenção. O equipamento possui as seguintes medidas: 950
mm Altura X 1100 mm Largura X 3000 mm Comprimento e cada integrante da mesa
pode produzir até 250 kgídia com espaçamento de um metro para cada operador
com excelente ergonomia. O produto pode ser acoplado um ao outro, conforme a
necessidade. Cada módulo possui 1500 mm comprimento e cada conjunto 3000mm
de comprimento. Pintura esmalte sintético. Ou similar.

Poço de Monitoramento de Água Subterrânea
O poço de monitoramento é basicamente uma instalação construída com a
finalidade de observar o comportamento da água subterrânea e auxiliar em situação
em que haja contaminação do aquifero em áreasde disposição final de resíduos (ex:
aterros sanitários). Isto é, para se verificar a eficiência dos dispositivos de
impermeabilização do aterro sanitário deverá ser executado um sistema de
monitoramento do aquífero, recomenda-se no mínimo 2 (dois) poços de
monitoramento, distribuídos a montante e jusante da área do aterro e considerando
a geomorfologia e fluxo de drenagem

Os custos de materiais, serviços, licenças e outorgas ambientais, sondagens e
equipamentos necessários para implantação de cada poço de monitoramento estão
considerados no custo unitário da atividade. Será reembolsado apenas poço de
monitoramento com capacidade operacional.

A seguir, figura esquemática 23 e detalhes técnicos utilizados como referência para
construção do poço de monitoramento de água subterrânea. Isto é, dependendo das
características geológicas, geomorfológicas e fluxo de águas na área do aterro
devem ser realizadas adaptações modificaçõesna construção do poço.
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Figura 23: Exemplificação de poço de monitormanto de água subterrânea

* Revestimento Interno: são tubos encaixados no interior da perfuraçãoe possui
finalidade de revestir as paredes do furo para impedir desmoronamentos

+ Preenchimento: material que preencheofuro entre a parede do furo e o tubo
de revestimento. Na maioria dos casos é utilizado solo proveniente da
perfuração. Seu papel é da sustentação quanto à estabilidade do tubo de
revestimento a ajudar a impedir que a água superficial atinja a água
subterrânea.

« Selo: Cama localizada entre o furo do poço e o tubo do revestimento, sua
finalidade é isolar o espaço entre o furo do poço eotubo do revestimento a
possíveis infiltrações de água superficial pela perfuração. O material utilizado
geralmente é bentonita, material inerte que não altera a qualidade da água
subterrânea.

« Filtro: são tubos encaixados no interior da perfuração com ranhuras e possui
finalidade de permitir a entrada da água subterrânea. O comprimento do filtro
depende de vários fatores, por exemplo: espessura saturada, gradiente
hidráulico, geologia, etc.

« Pró-fitro: são grãos de material inerte, geralmente grãos de quartzo de
granulação média a grossa, possui a finalidade de preencher o espaço vazio
entre furo do poço comofiltro.

* Tampão: é umapeça que temafinalidade de vedaras extremidadesdo tudo do
poço de monitoramento. Existem dois tipos de tampão, do fundo do tubo e da
boca do tubo.

mn —
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Ponto de entrega voluntária de resíduos (PEV)
Ponto de entregade resíduos,de maneira voluntária para atendimentos da coleta em
comunidades rurais. A estrutura deve ser fixa, construída em alvenaria ou metálica,
possuir cobertura e identificação dos materiais recicláveis, com volume mínimo de
acomodação de 1000L.

Mediante avaliação preliminar da equipe de ITAIPU, poderá ser implantado ponto de
entrega de resíduos em área urbana, para recebimento de resíduos de baixo valor
comercial.

Prensa enfardadeira horizontal
Prensa compactadora hidráulica horizontal automática com compactação mínima de
35 toneladas, para reciclagem de papel, papelão, plásticos e similares bomba
hidráulica de engrenagem submersa em óleo, unidade hidráulica móvel, motor
elétrico trifásico de 15 cv 1750 RPM, 220/380/440 volts, acoplado em painel
eletrônico ou Weg equipado com CL, com esteira de alimentação elevada de área da
base de prensagem padrão mínima de 800mm X 1100mm, com boca na posição
superior do equipamento de alimentação medindo 1100 mm por 1000 mm com
fixadores exclusivos para o acoplamento do funil de alimentação universal e demais
acessórios para integração. Ou similar

Prensa enfardadeira vertical
Com porta se segurança, caixa de prensagem na dimensão mínima de 600 x 1000 x
1000 mm; motor trifásico de no mínimo4 c.v.; potência hidráulica nominal mínima de

10 t; estrutura de chapa de aço 1020 ou superior na espessura mínima de 3/16";
pintura conforme normas ABNT aplicáveis: voltagem de 220 ou 380 v; consumo de
energia elétrica máxima de 75 db; acionamento do motor em partida direta/pdw;
Acionamento manual hidráulico através de alavanca de comando; sistemas de
segurança que atendam às Normas vigentes ABNT NBR; dispositivos de
emergência; painel de comando com detecção de falha de seus componentes;
sistema de retenção mecânica; boca funil de alimentação de no mínimo 500 x 600
mm.Ou similar.

Serviços Gerais para Apoio da UVR Manutenção de equipamentos
Contratação de serviços gerais de apoio na estruturação da coleta, operação e
triagem de materiais recicláveis, manutenção preventiva ou corretiva de máquinas e
equipamentos, aquisiçãode peças de reposição da linha de produção da UVR

Serviços de Construção e Reforma da Unidade de Valorização de
Recicláveis (UVR)
No projeto técnico de construção/ampliação ou reforma da Unidade de Valorização
de Reciclável recomenda-se incluir a construção de cistema para reuso da água na
Unidade.
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Na atividade “Construção/Ampliação da Infraestrutura da UVR", estão incluídas todas
as despesas de materiais, serviços e demais custos, inclusive as despesas com a
instalação da redeelétrica, rede hidráulica, aberturas, acabamentos, entre outras.
Na atividade “Adequação/Reforma da Infraestrutura da UVR”, estão incluídas todas
as despesas de materiais, serviços e demais custos, inclusive as despesas com a
instalação da rede elétrica, rede hidráulica, aberturas, acabamentos, entre outras.

Na atividade “Construção murolcerca de Aterros Sanitários/Transbordo”, estão
incluídas todas as despesas de materiais, serviços, abertura (portão de acesso) e
demais custos.

Na atividade “Adequação da Rede Elétrica da UVR” estão previstos os custos com
materiais, serviços demais custos para infraestrutura da área externa da Unidade, ou
seja:

« Aquisição, caso não tenha disponível ou substituição do transformador
de energia;

+ Fornecimentoeinstalação de equipamentospara iluminação do pátio
(luminárias, postes, fiação, caixas de passagem, etc);

« Exceção: em casos específicos, em que NÃO será necessário
realizar reforma significativa na estrutura do barracão, poderá ser
utilizado deste recurso para adequação da rede elétrica intema da
UVR, mediante avaliação técnica preliminar da equipe da ITAIPU e
sem sobreposição de reembolso com a atividade de
“adequação/reformade infraestrutura da UVR",

Caso necessário à melhoria da estradaívia de acesso e área de manobra do pátio da
Unidade de Valorização de Recidáveis, mediante avaliação técnica da ITAIPU, será
permitido faturamento das atividades de “Adequação de Estradas, Cascalhamento,
Calçamento Poliédrico e/ou Pavimentoasfáltico”.

Serviços de Construção e Reformade Aterros Sanitários/Transbordo
No projeto técnico de construção/ampliação ou reforma das estruturas (edificações
para armazenamento e apoio administrativo) de aterros sanitários e áreas de
transbordo recomenda-se incluir a construção de cistema para reuso da água na
Unidade.

Na atividade “Construção/Ampliação de Aterros Sanitários/Transbordo”, estão
incluídas todas as despesas de materiais, serviços e demais custos, inclusive as
despesas com a instalação da rede elétrica, rede hidráulica, aberturas, acabamentos,
entre outras.

Na atividade “Adequação/Reforma de Aterros Sanitários/Transbordo”, estão incluídas
todas as despesas de materiais, serviços e demais custos, inclusive as despesas
com a instalação da rede elétrica, rede hidráulica, aberturas, acabamentos, entre
outras.
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Na atividade “Construção muroicerca de Aterros Sanitários/Transbordo”, estão
incluídas todas as despesas de materiais, serviços, abertura (portão de acesso) e
demais custos.

Recomenda-se queas estruturas destinadas a transbordo permitam a utilização de
veículos dotipo Roll On/Off, os quais necessitam de determinada altura de operação;
prever sistema de drenagem filtros para o recolhimento de efluentes; entre outros.
Caso necessário à melhoria da estrada de acesso e área de manobra do pátio do
aterro sanitário/transbordo, mediante avaliação técnica da ITAIPU, será permitido
faturamento das atividades de “Adequação de Estradas, Cascalhamento,
Calçamento Poliédrico e/ou Pavimento asfáltico”.

Trator Esteira

Equipamento destinadolutilizado na operação de aterro sanitário. Trator de Esteira,
equipamento novo, zero hora e mínimo ano da vigência da aquisição (licitação);
Motor diesel; Potência mínima de 170HP; Cabina fechada com portasevidros, tipo
ROPS, com ar-condicionado; Peso operacional mínimo 18 toneladas e lâmina com
capacidade mínima de 5,4 mº. Esteiras vedadas e lubrificadas. Tipo de lâmina: PAT
com função Shake ou Bulldozer. Sistema de Monitoramento Via satélite; Manual do
Equipamento em português; Garantia de 12 meses. Ou similar

O equipamento a ser adquirido deve estar adaptadolconfigurado com
equipamentos/pacote de proteção dos sistemas hidráulicos, elétricos e mecânicos
para utilização em aterros sanitários ou reduzam o acúmulo de resíduos durante
operação, por exemplo: proteção dianteira e traseira do material rodante, protetor de
conectores elétricos, vedação das tampas de abertura, barra limpadora nas esteiras,
entre outros.
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Apoio a obras sociais - infraestrutura e equipamentos

21. Sistema Fotovoltaico

Esta atividade visa o aproveitamento da luz solar como altemativa renovável e
sustentável para a geração de energia elétrica.

Será reembolsado o valor com base no potencial de energia fotovoltaica instalado e
homologado junto a concessionárialdistribuidora de energia.

No valor unitário desta atividade estão considerados os serviços de instalação,
fornecimento de materiais e estruturas para fixação das placas, projetos técnicos e
documentos para liberação do sistema e homologação na rede da concessionária de
energia local, entre outros itens necessários.

Abaixo segue os requisitos para instalação do sistema:

«Projeto é documentação do sistema para liberação da instalação e
homologação do acessoa rede da concessionária de energia local;

« Placas fotovoltaicas no mínimo de 400 wp;
* Inversor solar de potência compatível com a potência do sistema, com caixa de

junção - string box (quadros de proteção), homologado pela COPEL, com
monitoramento wi-fi;

* Cabeamento elétrico compatível com a potência do sistema, utilizando como
referência a classe 5 nbr nm 280;

* Conectores elétricos (machoe fêmea) compatíveis com a potência do sistema;
« Instalaçãode transformador, caso necessário;
« Aterramento adequadoconforme normas vigentes;
« Quadros de comando e proteção conforme normas da distribuidora local

(COPEL);

« Se necessário, deverãoser feitas todas as adequações aopadrãode entrada
de energia;

« Suportes de alumínio ou de aço, de alta resistência, com proteção contra
corrosãoe acessórios para fixação dos módulos;

Estruturas de suporte deverão suportar ventos segundo as especificações da
NBR 6123;

+ Sistema orientado ao máximo possível para o norte geográfico e livre de
sombras.

e Instalado em área (imóvel) de propriedade da Conveniada ou Instituição
Municipal sem fins lucrativas com atividades de interesse público coletivo efou
da Conveniada, por exemplo fundação municipal de saúde, fundação municipal
de desenvolvimento tecnológico, entre outras.
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Requisitos Opcionais
Módulo de comunicação para disponibilização dos dadose registros em nuvem em
conjunto comosistema de monitoramento;

Observações:
Se instalado em telhado, revisar a estrutura do telhado para verificar se poderão ser
instalados os módulos fotovoltaicos, apresentando um laudo técnico, e projetar um
reforço estrutural sefor necessário;
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Para a confecção e instalação das placas previstas no convênio devem ser observas
as seguintes especificações técnicas:

« Utilizar como padrão o modelo de placa apresentado na Figura 24;

+ Dimensões mínimas da placa: 90 cm x 120 cm;

« Madeira de sustentação da placa: eucalipto tratado ou superior;
+ Comprimento das madeirasde sustentação: 3,50m, sendo 1,50m na altura em

relação ao nível do terreno, 1,0m enterradoe 1,0m fixado ao painel;
+ Material do painel que conterá as informações da obra: metálico;
* Cor de fundoobrigatória: branco:
+ Cor do texto obrigatória: preto fosco;

+ A logomarcada ITAIPU Binacional deveestar destacada na placa;
+ Cores do símbolo da ITAIPU Binacional nas cores indicadas desenho da Figura 25;

+ Fonte TREBUCHET MS, com variações BOLD, caixa alta e baixa.=D———
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INSERIR LOGO “É Se ITAIPUBINACIONAL
CONVENIADA É

DIRETORIA DE COORDENAÇÃO

Gestão Por Bacia Hidrográfica
Número Convênio: Vigência:

30000000 DIA/MÊS/ANO à DIA/MÊS/ANO

Área de Abrangência / Microbacias:

XOK.XK ha / Nomeda Bacia Hidrográfica

Investimentos:

Conveniada: R$ X.00c.00,XX
ITAIPU: R$ X.XKX.XXX,XK
Total: R$ X.00K. 006, XX

Atividades Conveniadas: Listar a(s) atividade(:)

aistema a tmumsaree Danos

mo cossmna Agequação de Es
O Meraltánica ento Ponéstico

DS Proipagaces mica Cascanamento de Estraças

ame ooeaO Seniçosceras

e tmqueça Conservação de Sotos.

Execução das Obras

Prefeitura Municipal OGO0K 4 Empresas Contratadas

Figura 24: Modelo de Placa de Obra

CO M25 Y100 KO

95 MO Y100 KO

EB cromssvoro
Co Mg Y100 KO

Figura 25: Logo da ITAIPU Binacional e respectiva paleta de cores
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Três Barras doParaná/PR22 de fevereirode 2023.

GabinetedoPrefeito Municipal
Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade
Departamentode Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autor)
setores competentes com vistas:

o solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação.
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item “c”.

Após, voltem-me conclusos.

GERS! CISCO GUSSO
feito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: preteituraotresbarras.pr.gov.br



essas
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

eme ESTADO DO PARANÁ

REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
27/2023 (página 138), remeto os Autosao:
a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
“a” do referido memorando.

b)—Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no
item “b” do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 22 de fevereiro de 2023.

tia alaVANESS; JACAGNAN ACUNHÃ OENNING
Diretora do Departamento de Li

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(tresbarraspr.gow.br
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X Beefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO=

Três Barras do Paraná, 22 de março de 2023,

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

e Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no processo administrativo sob nº 027/2023, em
especial, as páginas nº 0138 e 0139, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidasaté o limite requerido, ou seja,
R$ 754.894,50 (setecentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e noventa e quatro
reais e cinquenta centavos), com recurso do Convênio de ITAIPU, mais contrapartida
do Município, conforme dotação abaixo relacionada:

a) 10.02.18.541.0016.2.061.000.4.4.90.52.00

Atenciosamente,

( )

LeomarA. Rotta
Contador

CRCN*PR-O527430

Av. Brasil, 245 -
CNPJ
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Semi

cxema Do reto

Três Barras do Paraná/PR, 23 de março de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para; Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA UVR (UNIDADE DE
VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895 CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁE A ITAIPU” passamosa analisar o IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processoa informação do Departamento de Contabilidade, a qual relataaexistência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação R$ itens somam a importância de R$ 754.894,50 (Setecentose cinquenta e
quatro mil oitocentose noventa e quatro reais e cinquenta centavos) está dentro dos limites
orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições
financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em
execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

EScanmlECENAR DIA Sonigino
Secretária Municipal da Fazenda

245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121,936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras,prgov.br
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X É Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 27/2023 atendendo aos itens “a” e “b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág.138).

Três Barras do Paraná/PR, 23 de março de 2023.

(
Jorane 200 Quavans OENNING

Diretora do Departamento de Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-12
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mai
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Pretoitura Municipal de Três Barras do Flacaná
CAPITAL DO FEIJÃO

PUBLICADO EM:
RES DECRETO Nº 5185/2022

Data: 26/12/2022

Súmula: Nomeia pregoeiro e membrosda Equipe de
Apoio e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuiçõesde que trata o inciso
V, do artigo 56da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 4º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, com a finalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro (a): VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art. 2º. Fica igualmente, nomeados e designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
comafinalidade de auxiliar nos trabalhosrelativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO = CPF nº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membrostitulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º, A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedadaa recondução da totalidade de seus membros
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Beefeitura Municipal do Três Barras
do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Rg
Parágrafo único. Com base no$ 2º e 3º do Art. 1º, di

Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05

de janeiro de 2023.

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma daLeinº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, objetivandoa proposta mais vantajosa
para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO
DA UVR (UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº
4500068895 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU.

1.2. O recebimento das propostas será até às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023.

1.3, A abertura das propostas terá início às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023.

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023
1.5. O local para realização dosatos relativosaesta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (www blLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”

1.6, Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar asdatas e horários limites previstos nos itens 1.2
1.3€ 1.4 deste Edital,

1.77. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçama realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Trés Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação — em todas assuas fasesatravés do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil está consubstanciada nos 58 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2. DO OBJETO

21. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA UVR (UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

187
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQitresbarras,pr.gov.br



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAagesga

TRÊS BARRAS DO PARANÁE

A
ITAIPU, conforme especificaçõese condições estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

2.2. Os equipamentosa serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s);

2) 10.02.18.541.0016.2.061.000.4.4.90.52.00.

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

44. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666,de 21 de junho de 1993,e suas alterações:
b) Lei Federalnº 10.520, 17 de julho de 2002:
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006esuas alterações;
e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal é
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações nosistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusivae formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso Indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e compatível
como objeto deste Pregão;

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação daspropostas exigidos neste Edital,

5.4.3. Comprovem possuir os documentosde habilitação requeridos

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) elou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Os itens do objeto possuem a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja,
poderão participar tanto microempresas elou empresas de pequeno porte (ME/EPP)
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carma vo reto

quanto empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte)

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dositens, independente de seu enquadramento, sendo que
sorá estendida as microempresas e/ou empresas do pequenoporte a preferência na
contratação, conforme preconiza os artigos44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6. É vedada a participação de

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal,

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná

8.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresasestrangeiras que não funcionem nopaís;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barrasdo Paraná/PR (Art. 9 daLei 8666/93);

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário)

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital atraves do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
www tresbarras.pr.gov.br, ou www.biLorg.br.

7.DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá estar credenciado, de formadireta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no minimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2, Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra MEI),
deverão identificar o seu regime do tributação, informando em campo próprio do cadastramento
da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta incial de preçoa ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006.
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7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pieno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2, O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL- Bolsa de Licitações do Brasil

7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário O sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda quepor terceiros

73.5, O credenciamento do fornecedore seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasi, por contato pelo telefone(41)
3097-4600 ou pelo e-mail contatoQblLorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamenteaetapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apóso encerramento do
envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.

O
licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
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seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) MarcalModelo.

9.1.1. Caso a marcalmodelo possa identificar a proposta, este campo podeser preenchido
com informações tais como:“a definir” ou “não se aplica”, para queaproponente não
seja desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

9.4. Nos preçosofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualqueroutro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

8.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: () assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos temos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,na
data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.Opregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

103.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

103.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

10,3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

104. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10,5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
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licitantes.

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedo valor consignado no
registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9.Olicitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo dediferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá serlivre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistemaos respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois) minutos
do período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no casode lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedadaa identificação do licitante.

10.19. No caso de desconexão comoPregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível 30s licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.

O
critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.
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10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial

10.23, A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será processada
nos seguintes termos:

10.23.1, Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas efou
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim comodas demais classificadas, para o fim
de aplicar-seodisposto nos artigos 44 e 45da Lei Complementar nº 123/2006.

10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira
colocada

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto,

10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance/oferta

10.24. Encerrada a etapa de envio de lancesda sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

inhar folder/prospecto do equipamento
m 12 do Termo de

10.24.3, Juntamente com a proposta deverá encar
cotado para análise do atendimento das especificações, conform
Referência, sob pena de desclassificação.

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerradaa etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º
no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
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inexequivel, conforme dispõeoartigo 48,da Lei nº 8.666/1993.

11.21. Considerar-se-á inexequivela proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com osde mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indicios que
fundamentem a suspeita.

1.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou com a iniciativa privada;

11.234. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente,

1.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3.Opregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11,441. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas dasprevistas neste Edital
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141.74. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

117.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro
passarà proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate fito, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habiltação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaaparticipação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contas da União (https:licertidoes-apf apps tcu.gov.br!) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEIPR)
(http:iservicos tee pr gov britcepr/municipaliailConsultarimpedidoswWeb aspx)

12:14. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.1.11. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadasno relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2, A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

121.1,3.Olicitante será convocado para manifestação previamente à sua desciassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condições departicipação.

424.3. No caso de inabiltação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabiltação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante forfiliar, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

124.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
sa?
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pertinentes ao CNDe ao CRFIFGTS,quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

42.54. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos

12.5.1.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sitio wwnw portaldoempreendedor.gov.br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no casode sero participante sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5, No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das.
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social em vigor, comaata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o
artigo 107 daLeinº 5.764/1971

42.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

125.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ)
12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei,

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas “a”, "b” e “c” do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições

idas a titulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
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12.524. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.44012011;

jo ou sede da125.25. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domi
licitante;

125.26. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento,

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:

12.5.4.1. Minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público ou
Privado, onde conste a comprovação de execução de entrega do equipamento pertinente e
compatível com o objeto, atestando a qualidade, entrega, garantia e o suporte técnico do
equipamento cotado;

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital,

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá duranteavigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO Ill
12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativosa habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei,
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME)e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante, Ambos os documentos
deverão ter data do emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item
01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar
nº123/200

126. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja deciarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

12.641. A declaração do vencedoracontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de algumarestrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
apósa declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
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periodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa

427.1. A não regularizaçãofiscale trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

129. Será inabiitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquerdos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste edital

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2, Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momentoopregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3, Umavez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetiveis de aproveitamento.

13.5. Os autosdo processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhadano praz de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhasou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideraçãono decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sançãoà Contratada, se for o caso.

14.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada
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14,3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a virgula) e o valor global em algarismos e por extenso(art

5ºda Lei nº 8.666/93).

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes úlimos.

14.4, A oferta deverá ser firmeeprecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis nainternet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderáserreaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoolicitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos doart. 43,81º, da Lei Complementar nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta,

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.11. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

174. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cuja minuta consta
em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município.

17.2, É fecultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar 0s licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazé-
lo, examinando, quanto ao objetoevalor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
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inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão.

17.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas,

17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal nº 8.666/93,

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo 30 cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocaros demais fornecedores, na ordem de ciassificação, para assinar Contrato,

17.6. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogara licitação,
independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

47.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA GARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização
estão previstos no Termo de Referência,

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

1941. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. Asregras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

2141. O prazo de entrega dos equipamentosé de 90 (noventa) dias, iniciando-se o prazo a partir da
assinatura da ordem de compra emitida pela secretaria solicitante.

21.2. A vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias contados da sua assinatura.
21.3. Os prazos previstos nos subitens 21.1 e 21.2 poderão ser prorrogados, devidamente justificados
e fundamentados e aceitos pela Administração, conforme Artigo 57da Lei 8.666/93.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento somam a importância de R$
754.894,50 (Setecentose cinquenta e quatro mil oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta
centavos)

147
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafBtresbarras pr.gov.br



ps Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAmel

22.2. Os preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais apósa virgula.

22.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas
ou indiretas, relacionadas.

22.4, É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. PENALIDADES

23.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

23.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia de
atraso elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná

23.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão,à
231.21. Advertência;

231.22. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

23.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

23.1.3,1. Deixar de assinar o Contrato;

23.1,3.2. Ensejar o retardamentoda execução do objeto deste Pregão;

231 3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

23.1.3,4. Comportar-se de modo inidôneo;

231: 5. Fizer declaração falsa;

23.1.3.6. Cometerfraude fiscal;

3.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato,

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

23.3, As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados,

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três)
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diasúteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso,de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

24.3.Orequerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e
das 13h30às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitação Qtresbarras,pr.gov.br.

24.4. Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital,
passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, osautos do processo.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da
empresa consulente.

24,8. As respostas aos pedidose esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato,

b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaroprocesso de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”. (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou porprazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barrasdo Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de
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fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos pararecebimento das propostas ou para sua abertura.

26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente queotiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabiveis.

26.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementara instrução do processo.

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação!inabilitação.

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possívela aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam O interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

26.7. As decisões referentesa este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município.

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,

26.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada

26.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessadosno horário das 8h30 às 11h30 e das
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

26.41. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019,
poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins
habilitatórios.

26.12. Oscasos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência

27.DO FORO

27.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja
28. ANEXOS DO EDITAL

28.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
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esmeção
expo reuso

2) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) AnexoIl - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V - Minuta de Contrato;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Local e Data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

1897
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁesecura corto

ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XX.XXX.XXXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:
EQUPAMENTOS COLETA SELETIVA

[irem [aroe fumo. DESCRIÇÃO DO PRODUTO marca|iESO |

VALOR

COMINHÃO PARA COLETA SELETIVA CAMINHÃO
NOVOZERO Kal COM CAPACIDADE DE PBT DE NO[| [MikntO 1000066, COM, SISTEMA DE AR
CONDICIONADO, ACOPLADO COM TIPO FURGÃO (BAU,

|

ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO, COM REVESTIMENTO
EXTERNO. EM” ALUMÍNIO. RISADO.—ASSOALHO

+|on|uni [METÁLICO ANTIDERRAPANTE, DUAS PORTAS NA PARTE|TRASEIRA DO BAU, PARACHOQUE—MÓVEL
HOMOLOGADO, ILUMINAÇÃO INTERNA DO BAÚ,

CÂMERA DE RÉ ACOPLADA, 02 ALÇAPÕES PARA A
ENTRADA DE AR DE 500X600MM NO TETO, DIMENSÕES
MINAS, COMPRIMENTO DE SM, ALTURA LIVRE 220
E LARGURA 2,25M, FIXAÇÃO DE ARTE E GARANTIA DE
NO MÍNIMO 12 MESES LIVRE DE QUILOMETRAGEM. oEMPILHADEIRA MOTORIZADA EMPILHADEIRA
MOTORIZADA, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, 02 (DOIS)

FILTROS DE AR (SUPERIOREINFERIOR, TIÊO MASTRO
TRIPLEX, ALTURA MÍNIMA DE ELEVAÇÃO: 4.000MM.

à|on |unio|EQUIPADA COM GARRAS PARA FARDOS, EXTINTOR DE
INCENDIO, PNEU, MACIÇO. EQUIPADO COM |

DESLOCADOR HIDRÁULICO LATERAL, COM CATÁLOGO
DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, COM INSTRUÇÕES DE
CONO OPERAR O EQUIPAMENTO COM SEGURANÇA
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 2.500KG. .ESTEIRA DE ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS. ESTERIA DE
ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS DE NO MÍNIMO 06 METROS
CON TALISCAS TIPO FIXA COM HIOEGA, ESTRUTURA
TIPO MONOBLOCO CONSTRUÍDA COM CHAPAS DE AÇO.
BASE PLANA EM CHAPA DE AÇO PARA DESLIZAMENTO | |

DA CORREIA LARGURA ÚTIL DA CORREIA 1.000MM E |

LARGURA DA TALISCA BOGUIA EQUIADA COM MOTO|REDUTOR DE J0V. CONTROLE ATRAVÉS DE INVERSOR

sor fumo DE FREQUENCIAPODENDO ATRAVÉS DE
POTENCIOMETRO REGULAR A VELOCIDADE DA MESMA |

[DE DA EM, ACOPLADO EM EIXOS USINADOS EM CNC,
COM PROTEÇÃO—CORROSIVA, GALVANIZADO
MONTADO. COM MANAIS, EIXOS, ROLAMENTOS
BLINDADOS, “DUAS REGULAGENS, PARA, AJUSTES
CORREIA Com TALSCAS, EMENDAS TIPO GRAMPO
PRENSADO PARA SISTEMA DE ELEVAÇÃOE VEDAÇÕES
ÚRTERAIS. PINTURA. ESMALTE SINTÉTICO OU

[eLETROStánICA À aBIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE; ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: DIMENSÕES DE 400X180X150CM (CXLXA),
VOLUME DO SISTEMA DE 6. VOLUME DO TANQUÊ
DE GAS DE 2 500. VOLUME DO TANQUE BIODIGESTOR
DE 23001, PESO DO EQUIPAMENTO CHEIO 4 G00KG.
PRSRICADO “EM LONA BE POLETLENO COM

4 01|UNID|PROTEÇÃO UV, ENTRADA MÁXIMA DE RESÍDUOS DE
COZINHADIA DE 18L, ENTRADA MÁXIMA DE ESTRUME
ANMALDIA. DE G8L PRODUÇÃO DARIA. DE

IOFERTLIZANTE “IGUAL CA ENTRADA DE
RESIDUOS/ESTRUME, TEMPO DE COZIMENTO DIÁRIO
(QUEMADOR DE CHAMA ÚNICA) ATÉ 5 HORAS
O Kir DE INSTALAÇÃO DEVE CONTER: UM FOGAREIRO |
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| DE BIOGAS COM 02 BOCAS, TUBULAÇÃO DE GAS
EXTERNA( MÍNIMO 10 METROS) E TUBULAÇÃO DE GÁS
INTERNA (MÍNIMO 03 METROS) FILTRO DÊ GÁS, UMA,

| PIA DE ENTRADA COM ÊMBOLO, SAÍDA COMBINADA DE
GAS E FERTILIZANTE. GUIA DE MONTAGEM

| DETALAHDOY IMPRESO E ARQUIVO DIGITAL
TOTAL|764.

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 754.894,50 (Setecentos e cinquenta e quatro mi oitocentos e noventa
e quatro reais e cinquenta centavos),

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentosda licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta do contrato em anexo;

b) Quenos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas (inclusive frete, vistoria e entrega técnica do equipamento) para a
entrega do bem:

c) Ofertamos 01 (um) ano de garantia contra defeitos de fabricação independentemente
da quantidade de tempo trabalhado. No período compreendido pela garantia, caso haja
necessidade de manutenções reparadoras, estas serão realizadas nas assistências
técnicas autorizadas pelo fabricante ou no local onde se encontra o equipamento sem
nenhum ônuspara o Município;

d) Ofertamos no item referente ao caminhão de coleta seletiva as 02 (duas) primeiras
manutenções preventivas obrigatórias (incluindo material e serviços), constante do
Manualde Operações, nas oficinas das concessionárias do fabricante ou autorizadas,

cuja periodicidade será determinada pelo tempo de uso do equipamento, sem nenhum
ônuspara o Município de Três Barras do Paraná.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
XX/2023, e sob as penas da Lei, que cumpreplenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo4º, inciso VIl, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃODE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃODE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXXKXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sobaspenasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V,da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto noinciso XXXIII doartigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, duranteavigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXOIV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXX.XXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivode sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º,8 2º, da
Lei B.666/93

Por ser a expressãoda verdade, firmamosa presente declaração,

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023
PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE BENS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRESI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁIPR E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do Paraná/PR,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 76.208.842/0001-03, neste
ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob nº XXXXXXXXX-XX e portador da Carteira
de Identidade nº XXXX.XXX-X SSPIPR, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do
ParanáiPR, doravante designado CONTRATANTE doravante designado CONTRATANTE, de um
lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estandoas partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE BENS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica, nº XX/2023,
mediante as seguintes cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, |, Lei 8666/93)

14. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA UVR (UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O(s) equipamento(s) deverá(ão) atender rigorosamenteas exigências
técnicas constantes no Termo de Referencia (Anexo Vi) do Edital PREGÃO ELETRÔNICOnºXxi2023.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá apresentar Termo de Garantia de no mínimo 01
(um) ano contra defeitos de fabricação, mecânicoseelétricos, independente do tempo deuso.
PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá efetuar entrega técnica dos equipamentos
quando do ato de entrega dos mesmos.

PARAGRAFO QUARTO- Os equipamentos deverão ser entregue em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO QUINTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO
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enmra oo mudo

(art. 55,Il, Lei 8666/93)
2.1. A CONTRATADAse obriga a entregar os equipamentos e materiais permanentes, objeto deste
Contrato, pelo valor total de R$ X,XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

[TEM Taro DESCRIÇÃO DOS TENS | BEREA|qAoR VALOR |
| MODELO|UNITÁRIO TOTALE gs j

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos e irregjustáveis e deverão ser expressosem reais,
limitando-se a duas casas decimais apósa virgula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o reajuste de preços duranteoprazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso II do art 65 da Lei nº
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55,Il, Lei 8666/93)

3,1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestadode recebimento do órgão solicitante;
- Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária nº 10.02.18.541.0016.2.061,000.4.4.90.52.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Asfaturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO Nenhum pagamento isentará a CONTRATADAdas responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquerque sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso severifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- As faturas deverãoser entreguesna sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55,IV,Lei 8666/93)

44, O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO,
e será

executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2, O prazode entrega é de 90(noventa) dias, iniciando-se o prazo a partir da assinatura da ordem
de compra emilida pela Secretaria Solicitante.

4.3, A vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias iniciando a partir da assinatura do
mesmo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
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devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração, conforme Artigo 57 da Lei
8666/93,

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

8.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital PREGÃO
ELETRÔNICO nº XX/2023, osencargosa seguir:

a) Promover, atravésde seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos benssob todosos aspectos, especialmente em relação aos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que,a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazoestabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente é com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital PREGÃO
ELETRÔNICO nº XX/2023, os encargos a seguir

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todasas disposições
contidas no Edital e seus Anexosreferentes ao PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas
as normas especificas da legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todasas condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal comadiscriminação do fornecimento realizado;
9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

7.4, A CONTRATADA deve observare fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual,

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, comoobjetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;
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prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visandoinfluenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intençãoseja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber.

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem conciuídos, será
aplicada à CONTRATADApordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos dias deatraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
na forma dalei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentementede notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses.

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados no Artigo77 daLei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento)do valor do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
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a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos

causados a terceiros.
d) A CONTRATADAnão poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

41,1, O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabeà Secretaria
Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos
termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica designado como gestor deste contrato a Sr. JOÃO BATISTA DE
SOUZA, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPFIMF Nº 498.877.009-59.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Melo Ambiente,
CPF nº 104.446.869-67, fiscal titular,

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, fiscal suplente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrafo anterior,
o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

11.2. Competirá 20 responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital

11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Municipio
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas
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atividades,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

12.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazose normas
gerais de serviços

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8566/93)

13.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por sie seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1, A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos|e Il do artigo 8º e no incisoII, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. A Política Nacional de Resíduos Sólidos foi criada através da Lei nº 12.305/2010, a mesma em
seu Art. 1º, define sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes
relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às
responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis. A
mesmaLei, em seu artigo 25, atribui a responsabilidade ao poder público, o setor empresarial e a
coletividade, pela efetividade das ações voltadas para assegurar a observação da Politica Nacional
de Resíduos Sólidos.

2.2. Baseado na Política Nacional de Resíduos Sólidos criou-se o Plano Municipal de Resíduos
Sólidos, o qual, após estudo, definiu o gerenciamento dos resíduos gerados no Município, onde
dispõe a obrigatoriedade da coleta, transporte, tratamento e destinação final dos residuos sólidos
gerados no Município de Três Barras do Paraná.

2.3. No âmbito do Município de Três Barras do Paraná, foram sancionadas as Leis Municipais nº
1603/2017 (Programa Cidade Limpa) e 1949/2020 (Programa de Incentivo as Cooperativas e
Associaçõesde Catadores de Material Reciclável), ambas as leis fortalecem o gerenciamento correto.
Dessa forma, para que os resíduos cheguem a destinação final correta é necessário que a coleta, o
transporte, a triagem e destinação final sejam realizados de forma eficaz. Gradativamente com a
implantação de programas de reciclagem, a redução do volume de residuos (rejeitos) em decorrência
da melhoria da triagem do material reciclável ou reaproveitável permitirá uma maior economia ao
Município, a geração de trabalho e renda.

2.4, No entanto,há a necessidade aumentar a capacidade de triagem da Unidade de Valorização de
Recicláveis (UVRJde coleta seletiva, uma vez que a quantidade de resíduos recicláveis coletados
vem aumentado gradativamente, e as pessoas que ali trabalham necessitam de equipamentos para
desenvolver suas atividades cotidianas. Para tanto, deverão ser adquiridos os equipamentos,
conforme descritos no item 7 deste Termo de Referência.

2.6. O Município possui o Convênio nº 4500068895 celebrando com a Itaipu Binacional, a qual é uma
cooperação técnica e financeira para implementação de um conjunto de atividades de manejo
integrado de água e solo (práticas conservacionistas), saneamento ambiental rural e urbano,
conservação da biodiversidade e apoio a obras sociais (sistema de geração de energia renovável).
No Plano de Trabalho do referido convênio contempla ações que incentivam a coleta seletiva,
inclusive com repasse de até 90% nos valores alocados pelo Município.

217. Assim, considerando todos os aspectos e a execução do Convênio mencionado, há a
necessidade da aquisição dos equipamentos para atender as demandas, sendo os equipamentos
indispensáveis para a Administração Pública, proporcionando estímulo para uma coleta e destinação

final eficiente, evitando ainda a proliferação de insetose animais. A completa operação do sistema de
destinação final dos resíduos trará benefícios para o Município e, acima de tudo,propiciará benefícios
claros ao meio ambiente, evitando a deposição de residuos de maneira incorreta e, por
consequência, a poluição do solo, do ar e cursos d'água.
3. DO OBJETO

3.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA
UVR (UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895
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CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU

3.141, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência.

3.2. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006

324. Por se tratar de uma licitação de AMPLA CONCORRÊNCIA, todas as empresas
interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão cotar os preços do item do
objeto, sendo que será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a
preferência na contratação, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006,

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441. O prazo de entrega é de 90 (noventa) dias, iniciando-se o prazo a partir do recebimento da
ordem de compra emitida pela secretaria solicitante, podendo ser prorrogado de acordo com a
legislação vigente, mediante justificativa acatada pelo Município de Três Barras do Paraná

4.2. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos equipamentos e
serviços obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

4,3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da notificação, o equipamento, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não
importará sua aceitação.

4.4, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, materiais, despesas com seguros, transporte, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários.

4.5. O(s) equipamento(s) estara(ão) sujeita(s) à verificação(ões), pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações do objeto, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito
funcionamento.

4.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do equipamento
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional,
por vícios de quantidade e qualidade dos implementos ou disparidades com as especificações
estabelecidas neste Termode Referência

4.7. Os equipamentos deverão ser entregues devidamente montados e revisados, em pleno
funcionamento, no local determinado pelo Órgão solicitante.

474. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidadee custeamento da empresa fornecedora.

47.2. A empresa vencedora do item ESTEIRA DE ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS deverá
entregar o item devidamente instaladono local indicado pela Secretaria Solicitante;

4.7.3. As empresas vencedoras dos itens CAMINHÃO PARA COLETA SELETIVA e
EMPILHADEIRA MOTORIZADA deverão realizar entrega técnica com Troinemento de
mecânicos e operadores de no minimo8 horas, com fornecimento de certificado.

4.8. O pagamento será efetuado em até 45 (quarenta e cinco) diasapós a entrega dos equipamentoseserviçose conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:
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1. Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
Il. Comprovação da Regularidade Fiscale Trabalhista.

4.9. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

4.10. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da(s)
empresa(s) vencedora(s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

8.1. A contratação terá validade de 06 (seis) meses, podendoser prorrogada nos termosdo Artigo 57
da Lei nº 8.666/93.

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

7. As quantidades foram estimadas com base na necessidade do Município, bem como as ações do
programaa serem realizadas e as combinaçõesa serem realizadas.

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado, dos quais
foram utilizadospara tabulação de preços médios, conforme segue:

EQUIPAMENTOS COLETA SELETIVA
TEM|QTDE.| UND. DESCRIÇÃO DO PRODUTO PREÇO |

VALOR |]
UNITÁRIO | TOTAL

COMINHÃO PARA GOLETA SELETIVA: CAMINHÃO NOVOIZERO
KM COM CAPACIDADEDE PBT DE NO MÍNIMO 10.000KG, COM
SISTEMA DE AR-CONDICIONADO, ACOPLADO COM TIPO
FURGÃO (BAÚ). ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO, COM

REVESTIMENTO EXTERNO EM ALUMÍNIO FRISADO, ASSOALHO
METÁLICO ANTIDERRAPANTE. DUAS PORTAS NA PARTE |

[TRASEIRA DO BAÚ, PARACHOQUE MÓVEL HOMOLOGADO, | 190:333.00|480.333,00

ILUMINAÇÃO INTERNA DO BAU. CÂMERA DE RÉ ACOPLADA, 02
ALÇAPÕES PARA A ENTRADA DE AR DE S00XG0OMM NO TETO.
DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO DE 5.5M. ALTURA LIVRE
2,30M E LARGURA 2.254. FIXAÇÃO DE ARTE E GARANTIA DE |

NO MÍNIMO 12 MESES LIVRE DE QUILOMETRAGEM.
a

07|UNID [EMPILHADEIRA MOTORIZADA: EMPILHADEIRA MOTORIZADA |
|

T| a

| TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, 02 (DOIS) FILTROS DE AR |
(SUPERIOR E INFERIOR). TIPO MASTRO TRIPLEX, ALTURA

[MÍNIMA DE ELEVAÇÃO: 4000MM. EQUIPADA COM GARRAS
PARA FARDOS, EXTINTOR DE INCENDIO, PNEU MACIÇO.|202397.00|202297.00
EQUIPADO COM DESLOCADOR HIDRÁULICO LATERAL. COM
CATÁLOGO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, COM
INSTRUÇÕES DE COMO OPERAR O EQUIPAMENTO COM

E SEGURANÇA. CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 2.500KG.
3 01 [UNID [ESTEIRA DE ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS: ESTERIA DE|

ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS DE NO MÍNIMO 06 METROS COM
TALISCAS TIPO FIXA COM MOEGA, ESTRUTURA TIPO
MONOBLOCO CONSTRUÍDA COM CHAPAS DE AÇO. BASE
PLANA EM CHAPA DE AÇO PARA DESLIZAMENTO DA CORREIA
LARGURA ÚTIL DA CORREIA 1 000MM E LARGURA DA TALISCA

B00MM, EQUIPADA COM MOTO REDUTOR DE 3CV. CONTROLE|46.764,50|4876450
ATRAVÉS DE INVERSOR DE FREQUÊNCIAPODENDO ATRAVÉS
DE POTENCIOMETRO REGULAR A VELOCIDADE DA MESMA DE
O A SMIM, ACOPLADO EM EIXOS USINADOS EM CNO, COM
PROTEÇÃO CORROSIVA, GALVANIZADO MONTADO COM

|MANCAÍS FIXOS, ROLAMENTOS BLINDADOS,

—
DUAS|

l | REGULAGENS PARA AJUSTES. CORREIA COM TALISCAS, |
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[EMENDAS TIPO GRAMPO PRENSADO PARA SISTEMA DE
ELEVAÇÃOE VEDAÇÕES LATERAIS. PINTURA ESMALTE
SINTÉTICO OU ELETROSTÁTICA.

4[DI|UNID |BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE ESPEGIFICAÇÕES
MÍNIMAS: DIMENSÕES DE 400X180X150CM (CXLXA), VOLUME
DO SISTEMA DE 6,8M, VOLUME DO TANQUE DE GÁS DE
2.500L, VOLUME DO TANQUE BIODIGESTOR DE 4.300L, PESO|DO EQUIPAMENTO CHEIO 4800KG, FABRICADO EM LONA DE|POLIETILENO COM PROTEÇÃO UV. ENTRADA MÁXIMA DE
RESÍDUOS DE COZINHADIA DE 18, ENTRADA MÁXIMA DE
ESTRUME ANIMALDIA DE 36. PRODUÇÃO DIÁRIA DE
BIOFERTILIZANTE IGUAL A ENTRADA DE RESÍDUOS/ESTRUME, | 15.400,00|15.400,00
TEMPO DE COZIMENTO DIÁRIO (QUEIMADOR DE CHAMA
ÚNICA) ATÉ 5 HORAS,
O KIT DE INSTALAÇÃO DEVE CONTER: UM FOGAREIRO DE
BIOGAS COM 02 BOCAS, TUBULAÇÃO DE GÁS, EXTERNAL
MÍNIMO 19 METROS) E TUBULAÇÃO DE GAS INTERNA (MÍNIMO

| 03 METROS) FILTRO DE GÁS. UMA PIA DE ENTRADA COM
ÊMBOLO, SAÍDA COMBINADA DE GÁS E FERTILIZANTE, GUIA
DE MONTAGEM DETALAHDO( IMPRESO E ARQUIVO DIGITAL)

TOTAL|754.094,50
7.3. Os valores de referência dos itens não poderãoser superiores aos valores acima descritos.

7.34, O valortotal dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância R$ 754.894,50
(Setecentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos),

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item 7.2 deste Termo de
Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo
assim o direito de participação da etapa de lances,

Nota: O preço de referência representa a média de preço obtido junto a orçamentosde emprosas do
ramode atividade pertinente ao objeto.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os equipamentos devem ser entregues acompanhados da documentação
fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregue de cada equipamento.

8.2. Os equipamentos devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as
descrições, inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradas na proposta de preços
da fornecedora vencedora.

8.3. Os componentes dos equipamentos devem ser novose entregues de acordo com os prazos
estabelecidos no item deste Termo de Referência

8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo com o especificado na proposta apresentada na licitação.

9. DEFINIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E GARANTIA

9.1. As especificações técnicas dos equipamentos tem uma gama de normativas e condições
relativas 20 tema, expedidas por órgãos normatizadores e fiscalizadores, tais como ABNT e
INMETRO.

94.1. As especificações dos equipamentos são as mesmas descritas no item 7.2 deste Termo
de Referência.

10. MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PRAZO DE GARANTIA

10.1. A manutençãoeassistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:
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10.1.1, Assistência técnica será realizada quandoo equipamento fornecido apresentar defeito ou
problemas técnicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em horário
comercial, ou seja, de 08h às 11h30 e das 13h30 às 17h;
10.1.2. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como
os procedimentos de manutençãoou retirada do equipamento para assistência técnica e sua
posterior devolução, serão realizados nas instalações em que se encontra o equipamento, sem
ônus de deslocamento, alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarão o atendimento;

10.1.3. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do
chamado técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado, excluindo-se deste
prazo os sábados, domingose feriados, podendo ser prorrogado por igual período mediante
justificativa formal acatada pela Administração;

10.1.4. A fornecedora deverá prestar assistência técnica pelo periodo da garantia concedida,
bem como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração,
com indicação de endereçosetelefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do
Paraná

10.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

10.2.1. O prazode garantia dos equipamentos deverão ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre
de horas de uso ou quilometragem, contra defeitos de fabricação, montagem e funcionamento
decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em condições normais,
sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra, reposição de peças e
componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contados a partir da data de emissão
da Nota Fiscal;

10.2.2. Durante o prazode vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora:

10.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a
substituição de todo o equipamento ou material permanente ofertado ou de suas peças
acessórios e componentes que apresentarem defeitos de fabricação ou divergências com
as especificações fornecidas, sem ônus para a Administração, em conformidade com o
estabelecido no Edital e seus anexos, observado a legislação pertinente;

10.2.2.2. Substituir o equipamento ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes
que apresentarem defeito de fabricação por equipamento novo e que possuam a mesma
especificação técnica originalmente proposta;

10.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao
mesmo problema ou 05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a fornecedora
deverá substituir o equipamento defeituoso por equipamento novo, com especificação
técnica igual ou superior à constante da proposta;

10.2.24. O prazo para conserto do equipamento comdefeito, durante o período de vigência
da garantia, será de no máximo 10 (dez) diasúteis a partir da abertura do chamado técnico,
que deverá ser atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for
excedido, ou seja, no 11º (décimo primeiro) dia útil a partir da abertura do chamado técnico,
outro equipamento com especificação técnica igual ou superior ao constante na proposta
deverá ser fornecido para substiuío até sua devolução. O equipamento deverá ser
substituído definitivamente por outro equipamento novo, com especificação técnica igual ou
superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos.

10.3. O equipamento entregue deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais
(manual de operação e de manutençãobásica; manual de serviço e reparação do equipamento em
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oficina; catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com
desenho elou foto de todos os seus itens de reposição), quando for o caso, relacionados ao bem
objeto deste Termo de Referência; suas especificações, sob pena de ser recusado o seu
recebimento. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, materiais que estejam em desacordo
ou conflitante com quaisquer especificações descritas na Proposta de Preços.

10.4. O equipamento entregue deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente
as caracteristicas especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedor e todos
os acessórios necessários ao seu pleno funcionamento.

10.5. O equipamento, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novos e dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETRO e
demais órgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,
inferior qualidade ou não atenderem às exigibiidades, serão devolvidos e o pagamento ficará
suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da
Administração, poderá ser renovado, sem prejuizo nas penalidades pelo atraso inicial

10.5. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.078, de 11/09/1990, a apresentação do
equipamento deverá assegurar informações claras precisas, ostensivas e em lingua portuguesa
sobre as características, apresentando marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade,
composição, prazo de validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) a saúde e a
segurança dos usuários, quando for o caso.

1. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

11.1, De formaa demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:

a) Minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Orgão Público ou Privado, onde
conste a comprovaçãode execução de entrega do equipamento pertinente e compativel com
o objeto, atestando a qualidade, entrega, garantia e o suporte técnico do equipamento
cotado.

12. DOCUMENTOS QUE DEVERÃO ACOMPANHAM A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

12.1. A empresa licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar junto com
a proposta de preços final, com caráter eliminatório, os seguintes documentos:

a) Folder efou folheto do equipamento cotado, a fim de facilitar a identificação das
características do equipamento cotado (se impresso via internet deverá evidenciar o endereço
para verificar a autenticidade)

42141. Justifca-se a apresentação do folder do item uma vez que é necessária a garantia da
qualidade dos serviços prestados à população, devendo estes serviços alcançarem padrões
usuais e, para isso, os materiais e equipamentos devem apresentar durabilidade, qualidade no
suprimento e facilitando assim a usabilidade dos mesmos. (TCE/PR, Acórdão 4243/16,
Tribunal Pleno).

424.2. As caracteristicas mínimas apresentadas no objeto deste Termo de Referência servem
apenas como mera referência/comparativo, podendo os participantes cotar veículos e
equipamentos que atendam as especificações do objeto de forma equivalente, similar ou do
melhor qualidade e caracteristicas superiores. As características apresentadas são
consolidadas no mercado e possuem qualidade e desempenho comprovados. Ressalta-se que
as empresas poderão cotar veículos e equipamentos, os quais deverão ser avaliados junto aos
fiscais do Município para as avaliações técnicas e usuais, bem como a qualidade do
suprimento/equipamento. (TCU, Acórdãonº 113/2016, Plenário).

121.3. Os foldersiprospectos deverão ser encaminhados/apresentados juntamente com a
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proposta final, no prazo máximo exigido pelo Pregoeiro, contados do encerramento da Sessão
de Julgamento onde o licitante for declarado provisoriamente em primeiro lugar dos itens do
objeto, para conferência, análise e aprovação do item cotado.

121.4. Os folders deverão apresentar informações quanto as suas caracteristicas, tais como
marca, modelo, caracteristicas e especificações e outras informações que a legislação ou
normatização exigem, independente de transcrição neste Termo de Referência.

12.1.5. Os veículos e equipamentos de origem estrangeira deverão apresentar informações em
lingua portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.

12.16, Será rejeitado a proposta do item quenão atender as especificações mínimas descritas
neste Termo de Referência.

12.1.7. A rejeição do item será devidamente fundamentada

121.8. Será desclassificada a proposta da licitante que tiver seu veículo ou equipamento
rejeitado ou não entregá-lo no prazo estabelecido.

121.9, Se houvera necessidade a Secretaria solicitante emitirá documento circunstanciado
aprovando ou desaprovando o veículo ou equipamento apresentado. Se o veículo ou
equipamento for rejeitado, o Pregoeiro examinará a proposta do licitante subsequente e solicitará
documentos dos itens do mesmo.

13, DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

1341, O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,
pelo seu substituto legal

13.1.1. Fica designado como gestor deste contrato o Sr. O JOÃO BATISTA DE SOUZA,
“Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº 498.877.009-59.

13.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

c) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº
104.446.869-67, fiscal titular,

d) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502719.979-15, fiscal
suplente.

134.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos fornecimentos realizados
independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal
titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

13.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescrito neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital

13.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Municipio ou modificação na contratação.

13.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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13,5, A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-he todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

13.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Municipio

ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades,
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Três Barras do Paraná/PR, 24 de março de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para; Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
27/2023 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo de AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA UVR
(UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº
4500068895 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
E A ITAIPU para análise e parecer.

Atenciosamente,

Q Aom 20.0 Orne
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações
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Peeteitura Municipal de Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônica, tipo
de execução "empreitada por preço unitário” e avaliação "menor preço”, para a
aquisição de equipamentos e material permanente para estruturação da UVR
(unidade de valorização de recicláveis), conforme Convênio nº 4500068895
celebrado entre o Município de Três Barras do Paraná e a Itaipu.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei
Complementar nº 123/2006e alterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o

prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do

aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis. Orienta-se ainda, como parte das despesas
serão suportadas com recursos repassados pela Itaipu, seja realizada também
publicação no Diário Oficial deste órgão, observou-se que o processo irá tramitar sob a
modalidade de pregão eletrônico. Como Desde logo denota-se a existência de GestoreseFiscais, item 13.1, do Termo de Referência

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 27 de março de 2023.
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 27/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 27 de março de 2023.

bo M Q Orais
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 27/2023, procedi a juntada do memorando
atendendo o item “d” da manifestação do Sr. Prefeito (pág.138).

Três Barras do Paraná/PR, 27 de março de 2023.ia A Q O NAUM
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212
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Três Barras doParaná/PR,27 de março de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamentode Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo
administrativo, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA e AUTORIZOaLicitação na modalidade
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, nos termos daLeinº 8.666/93.

Promova todas as publicidades necessárias do aviso da licitação, bem como do
edital, conforme exigência da legislação vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Ay, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 —

CEP
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que,na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa
para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO
DA UVR (UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº
4500068895 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU.

1.2. O recebimento das propostas será até às Bh do dia 18 DE ABRIL DE 2023.

1.3. A abertura das propostas terá início às 8h30 do dia 18 DE ABRIL DE 2023.

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 9h do dia 18 DE ABRIL DE 2023.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (www.blLorg.br) "acesso identificadono link — licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF.

1.64. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2
1.3€ 1.4 deste Edital

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmolocal e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fasesatravés do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos 58 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520,de 17 de julho de 2002

1.84. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil

2.DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA UVR (UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
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TRÊS BARRAS DO PARANÁEA ITAIPU, conforme especificações e condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

2.2. Os equipamentos a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamenteaquantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (AnexoVI)
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s);

a) 10.02.18.541.0016.2.061,000.4.4.90.52.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

41. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junhode 1993, e suas alterações,
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2018;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal é
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberáao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.3. O licitante responsabilza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste Pregão;

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital,

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.5.1, Os itens do objeto possuem a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja,
poderão participar tanto microempresas elou empresas de pequeno porte (MEJEPP)
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quanto empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte);

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dositens, independente de

seu
enquadramento, sendo que

será estendida as microempresase/ou empresas de pequeno porto a preferência na
contratação, conformepreconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6. É vedadaa participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição,

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná:

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93),

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

57. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O cadernode Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de TrêsBarras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANA/PR, nohorário de expediente, das08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wow tresbarras.pr.gov. br, ou www blLora br.

7.DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2005, as microempresas,
empresas de pequeno porte e mictoempreendedor individual (quando for o caso permitido pra MEI),
deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do cadastramento

da proposta inicial de preçoaser digitada no sistema.

7.24, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conformeo seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006

387
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(diresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.33, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL- Bolsade Licitações do Brasil.

7.34,É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legalpelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4800 ou pelo e-mail contatoBbllorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

82. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentosque compõemaproposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
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seguintes campos;

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo

9.1.1. Caso a marcalmodelo possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido
com informações tais como: “a definir” ou “nãoseaplica”, para que a proponente não
seja desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todosos custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejara fiscalização dos órgãosde controle internoe externo e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: () assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,na
data, horário e local indicados neste Edital

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possaser identificada.

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta

103.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todosos participantes.

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
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licitantes,

10.5. Iniciadaa etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresenta.

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lancesda sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos
do periodo de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nositens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificaçãodo licitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances,

10.20. Quandoa desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação dofato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.

O
critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.
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10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta iniciai.

10.23. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será processada
nosseguintes termos:

10.23.1, Encerrada a etapa de lances, será efetivadaaverificação automática junto à Receita
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas efou
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira
colocada,se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa deaté
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas comaprimeira
colocada.

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto,

10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmodireito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lanceloferta.

10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessáriosà confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentado:

10.24.3. Juntamente com a proposta deverá encaminhar folderiprospecto do equipamento
cotado para análise do atendimento das especificações, conforme item 12 do Termo de
Reforôncia, sob pena de desclassificação.

10.25. Após a negociação do preço, O pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e
no 8 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente

zar
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inexequivel, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

11.211, Considerar-se-á inexequivel a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentescom osde mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.23, Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.231. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2, Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

1.2.3.3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou com a iniciativa privada;

11.2,34, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

1.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3. O pregoeiro poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
noprazo de2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antesde findooprazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.41. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

aar
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras prgov.br



ayED
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

y ae ESTADO DO PARANÁSee
11.74. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta nãofor aceita, e antesde o pregoeiro
passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observandoodisposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contasda União (Ntosiigeridoes-sot appsiegov. br) e no Cadastro de Impedidos de Lictardo
Tribunal de Contas Estado do Paraná (TCEIPR)
(httpiíservicos.tce.pr.gov. becamuniipaiConsultaim pedidoseb aspx)

12.1,1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lioitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.11.41. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadasno relatório de ocorrências impeditivas indiretas,

124.1,2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.2. Constatadaa existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condições departicipação.

124.3. No caso de inabiltação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente

42.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

42.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
124. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante forflar, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJde licitante matriz e filial com diferenças de números
ser
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pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.51.4 Ha itação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

12.5.1.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores,

12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição deato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social em vigor, comaata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

12.5.1.8, Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

125.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1. Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ)
125.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas “a”, “b”e “c” do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a titulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
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125.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
1244012011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante,

12.5.3. A Qualificação Econômico. inanceira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento,

De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar.

12.5.4.1. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público ou
Privado, onde conste a comprovação de execução de entrega do equipamento pertinente e
compatível com o objeto, atestando a qualidade, entrega, garantia e o suporte técnico do
equipamento cotado;

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declaraçõese documentos:

12.5.5.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXOIl
125.54. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamonto com os demais documentos relativosa habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei,
indicando queaempresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitanto.

Ambososdocumentosdeverãoter missão não superior a 6% ias da data fixadano item
01 des ona de perda dos benefícios ostatuídos pela Lei Complementar
nº 423/2006.

12.6. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

427. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

apósa declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
nar
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período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

12:71. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazopara regularização.

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habiltação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital.

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

434. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivaçãoda intençãode recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

43.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3, Umavez admitidoorecurso,o recorrente terá, a partir de então,oprazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13,5. Os autosdo processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441. A proposta final dolicitante declarado vencedor deverá ser encaminhadano praz de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se foro caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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14.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismose por extenso (art
5º da Lei nº 8.666/93)

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

144. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares.
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.11. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoo licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,51º, da Lei Complementar nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

15.21. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fasedo procedimento licitatório,

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

474. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cuja minuta consta
em anexo,no prazode 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município.

17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazé-
lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado,a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
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enpra oo resto,

inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão

173. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal nº 8.666/93,

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.6. O Municipio de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado nãoassinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogara licitação,
independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

17.7. A contratada reconhece que as hipótesesde rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA GARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantiaefiscalização
estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada sãoas estabelecidas no Termo de Referência,

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são asestabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
edital

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. O prazo de entrega dos equipamentos é de 90 (noventa) dias, iniciando-se o prazoa partir da
assinatura da ordem de compra emitida pela secretaria solicitante,

21.2. A vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias contados da sua assinatura
21.3, Os prazos previstos nos subitens 21.1 e 21.2 poderão ser prorrogados, devidamente justificados
e fundamentados e aceitos pela Administração, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

22. PREÇO MÁXIMO

2241. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de
Referência (ANEXO Vi), sendo que o valor total do investimento somam a importância de R$
754.894,50 (Setecentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta
centavos).
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22.2. Os preçosserão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casasdecimais apósavírgula.

223. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas
ou indiretas, relacionadas.

224. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. PENALIDADES

23.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

23.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia de
atraso elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná

23.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão,à
23.1.2.1. Advertência;

23.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

23.1,3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

23.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato;

23.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

23.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

23.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;

23.1.3.5. Fizer declaração falsa;

23.1.3.6. Cometerfraude fiscal;

3.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

23.3, As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24,1. É facultada a qualquer interessadoa apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três)
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dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópiasda legistação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitação(atresbarras, pr. gov br.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital,
passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo.

245. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sígilo quanto à identificação da
empresa consulente.

24.5. As respostas aos pedidose esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”. esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes.
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em niveis artificiais e não-competitivos,

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

icitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": ()) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de Impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intençãoseja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

2641. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parts, por razões de interesse público, derivadas de
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fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.

26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabiveis.

26.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.

26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob penade desclassificaçãolinabilitação.

26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometamointeresse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município.

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,

26.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

28.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e das
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil 245, centro, TrêsBarras do ParanáiPR, para maiores esclarecimentos

26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019,
poderão utilizar o SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores para fins
habilitatórios,

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legistação
pertinente em vigência.

27.DO FORO

27.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

28. ANEXOS DO EDITAL

28.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

vn
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a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) AnexoIl - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo IIl - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
d) Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V - Minuta de Contrat
f) Anexo VI - Termo de Referênc

Três Barras do Paraná, 27 de março de 2023.

GERSO FI IscO Gusso
Prefeito Municipal
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ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023,

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edita!:

FOlPAnENTOS SOLETA SELETIVA,
PREÇO|VALOR

ITEM | QTDE. | UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO | MARCA|unitário|TOTAL
[COMINHÃO PARA COLETA SELETIVA: CAMINHÃO

|

|

NOVOIZERO KM COM CAPACIDADE DE PBT DE NO
[MÍNIMO -10.000KG, COM SISTEMA DE AR-

CONDICIONADO, ACOPLADO COM TIPO FURGÃO (BAÚ)
ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO, COM REVESTIMENTO

(EXTERNO EM ALUMÍNIO  FRISADO,  ASSOALHO |

+|or|uno, [METÁLICO ANTIDERRAPANTE, DUAS PORTAS NA PARTE
TRASEIRA DO BAU, PARACHOQUE—MÓVEL |

HOMOLOGADO, ILUMINAÇÃO INTERNA DO BAÚ,
|

CAMERA DE RÉ ACOPLADA, 02 ALÇAPÕES PARA A

ENTRADA DE AR DE SOOKGOONN NO TÉTO, DIMENSÕES |

MÍNIMAS: COMPRIMENTO DE 5.5M, ALTURA LIVRE 2,30M
E LARGURA 2,25M. FIXAÇÃO DE ARTE E GARANTIA DE |

NO MÍNIMO12 MESES LIVRE DE QUILOMETRAGEM.
EMPILHADEIRA MOTORIZADA EMPILHADEIRA
MOTORIZADA, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, 02 (DOIS)
FILTROS DE AR (SUPERIOREINFERIOR), TIPO MASTRO
TRIPLEX, ALTURA MÍNIMA DE ELEVAÇÃO: 4 000MM.
EQUIPADA COM GARRAS PARA FARDOS, EXTINTOR DE
INCÊNDIO, PNEU MACIÇO. EQUIPADO COM
DESLOCADOR HIDRÁULICO LATERAL. COM CATÁLOGO
DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, COM INSTRUÇÕES DE
COMO OPERAR O EQUIPAMENTO COM SEGURANÇA.
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 2 500KG.—
ESTEIRA DE ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS: ESTERIA DE
ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS DE NO MÍNIMO 06 METROS |

COM TALISCAS TIPO FIXA COM MOEGA, ESTRUTURA
TIPO MONOBLOCO CONSTRUÍDA COM CHAPAS DE AÇO.
BASE PLANA EM CHAPA DE AÇO PARA DESLIZAMENTO |

DA CORREIA. LARGURA UTIL DA CORREIA 1.000MM E |

LARGURA DA TALISCA 800Mi4, EQUIPADA COM MOTO |

REDUTOR DE 3CV, CONTROLE ATRAVÉS DE INVERSOR
3 01|uno |DE FREQUÊNCIAPODENDO ATRAVÉS DE |

POTENCIÔMETRO REGULAR A VELOCIDADE DA MESMA
DE O À MM, ACOPLADO EM EIXOS USINADOS EM CNC, |

COM PROTEÇÃO CORROSIVA, GALVANIZADO
MONTADO COM MANCAIS FIXOS, ROLAMENTOS
BLINDADOS, DUAS REGULAGENS PARA AJUSTES,

CORREIA COM TALISCAS, EMENDAS TIPO GRAMPO
PRENSADO PARA SISTEMA DE ELEVAÇÃOE VEDAÇÕES
LATERAIS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO OU

| ELETROSTÁTICA |

BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE ESPECIFICAÇÕES |

2|0 [uno

| MÍNIMAS: DIMENSÕES DE 400X180XISOCM (CXLXA).
VOLUME DO SISTEMA DE 6Mº, VOLUME DO TANQUE

|

| DE GÁS DE 200L. VOLUME DO TANQUE BIODIGESTOR
|

DE 4300L, PESO DO EQUIPAMENTO CHEIO 4600KG, |
| |FABRICADO EM LONA DE POLIETILENO COM

*|01|UNO | PROTEÇÃO UV, ENTRADA MÁXIMA DE RESÍDUOS DE |
| COZINHADIA DE 18L, ENTRADA MÁXIMA DE ESTRUME
[ANIMALDIA DE S6L PRODUÇÃO DIÁRIA DE|

BIOFERTILIZANTE IGUAL A ENTRADA DE
RESIDUOSESTRUME, TEMPO DE COZIMENTO DIÁRIO |

(QUEIMADOR DE CHAMA ÚNICA) ATE 5 HORAS,
O KIT DE INSTALAÇÃO DEVE CONTER: UM FOGAREIRO J

1987
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| [DE BIOGAS COM 02 BOCAS, TUBULAÇÃO DE GAS T

| EXTERNA MÍNIMO 10 METROS) E TUBULAÇÃO DE GAS
| [INTERNA (MÍNIMO 03 METROS) FILTRO DE GÁS, UMA

|
PIA DE ENTRADA COM EMBOLO, SAÍDA COMBINADA DE
GAS E FERTILIZANTE, GUIA DE MONTAGEM
DETALAHDO[ IMPRESO E ARQUIVO DIGITAL).

TOTAL [78889450]

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 754.894,50 (Setecentose cinquenta e quatro mil oitocentos e noventaequatro reais e cinquenta centavos)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentosda licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamoscientese concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas (inclusive frete, vistoria e entrega técnica do equipamento) para a
entrega do bem;

c) Ofertamos 01 (um) ano de garantia contra defeitos de fabricação independentemente
da quantidade de tempo trabalhado. No período compreendido peia garantia, caso haj

necessidade de manutenções reparadora is serão realizadas nas assistências
técnicas autorizadas pelo fabricante ou no local onde se encontra o equipamento sem
nenhum ônuspara o Municípi

9) Ofertamos no item referente ao caminhão de coleta seletiva as 02 (duas) primeiras
manutenções ntivas obrigatórias (incluindo material e serviços), constante do
Manualde Operações, nas oficinas das concessionárias do fabricante ou autorizadas,
cuja periodicidade será determinada pelo tempo de uso do equipamento, sem nenhum
ônuspara o Município de Três Barras do Paraná.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº24/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXKXMKXX-XX.
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
24/2023, e sob as penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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Smenção

ANEXOIl - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA). inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXXX000X-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob aspenas da Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpreodisposto noinciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durantea vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXOIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023.

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas daLei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º, da
Lei B.666/93,

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE BENS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE Sl CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁIPR E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do ParanálPR,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJIMF) sob o nº 76.208.842/0001-03, neste
ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob nº XXXXXX.XXX-XX e portador da Carteira
de Identidade nº XXXX.XXX-X SSPIPR, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do
Paraná!PR, doravante designado CONTRATANTE doravante designado CONTRATANTE, de um
lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP)
sob o nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim

assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estandoàs partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE BENS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica, nº 24/2023,
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55,|, Lei 8666/93)

14. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA UVR (UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE
RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A ITAIPU.

PARAGRAFO PRIMEIRO — O(s) equipamento(s) deverá(ão) atender rigorosamente as exigência:
técnicas constantes no Termo de Referencia (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO n
2412023.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá apresentar Termo de Garantia de no mínimo 01
(um) ano contra defeitos de fabricação, mecânicose elétricos, independente do tempo de uso.

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá efetuar entrega técnica dos equipamentos
quando do ato de entrega dos mesmos.

PARAGRAFO QUARTO- Os equipamentos deverão ser entregue em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõeo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 24/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO QUINTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes aoobjeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
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(art. 55, Il, Lei 8656/93)
2.1. A CONTRATADAse obriga a entregar os equipamentos e materiais permanentes, objeto deste
Contrato, pelo valor total de R$ X,XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo.

TEM|GTDE DESCRIÇÃO DOS TENS MARCA | VALOR |MODELO|UNITÁRIO

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais apósavírgula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedadoo reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea "d” do inciso II do art 65 da Lei nº
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55,III, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestadode recebimento do órgão solicitante;
- Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinadosao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária nº 10.02.18.541.0016.2.061.000.4,4.90.52.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas porparte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de entrega é de 90 (noventa) dias, iniciando-se o prazo a partir da assinatura da ordem
de compra emitida pela Secretaria Solicitante.

4.3. A vigência do presente contrato é de 180 (centoeoitenta) dias iniciandoapartir da assinatura do
mesmo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
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devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração, conforme Artigo 57 da Lei
Bese/9a.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

85.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital PREGÃO
ELETRÔNICO nº 24/2023, os encargos a seguir.

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamentoe a
fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relação aos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquerfatos
que,a seu critério, exijam medidas corretivas porparte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital PREGÃO
ELETRÔNICO nº 24/2023, os encargos a seguir.

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todasas disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICOnº24/2023;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas
as normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, semaprévia e expressa
anuência da CONTRATANTE,

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação,

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal comadiscriminaçãodo fornecimento realizado;
9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termosda Lei;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas asdespesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.1. A CONTRATADA deve observaréfazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato,

b) “prática fraudulenta”. a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaroprocesso de licitação ou de execução de contrato;
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o) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
ficitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (|) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADApor dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos diasde atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,

na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA — RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

2) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionadosno Artigo 77 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdase danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais
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a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causadosa terceiros

d) A CONTRATADAnãopoderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

1141. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à Secretaria
Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos
termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica designado como gestor deste contrato a Sr. JOÃO BATISTA DE
SOUZA, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº 498.877.009-59,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintesservidores,

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente.
CPFnº 104.446.869-67, fiscal titular.

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15, fiscal suplente,

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,ofiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular

11.2. Competirá so responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital,

413. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer-he todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringemaresponsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aoobjeto da respectiva contratação, às implicações.
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas
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atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

12.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICOnº24/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

1341. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas,

Local e data,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas.

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos |
ei do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

24. A Politica Nacional de Residuos Sólidos foi criada através da Lei nº 12.305/2010, a mesma em
seu Art. 1º, define sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes
relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às
responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis. A
mesmaLei, em seu artigo 25, atribui a responsabilidade ao poder público, o setor empresarial e a
coletividade, pela efetividade das ações voltadas para assegurar a observação da Politica Nacional
de Resíduos Sólidos.

2.2. Baseadona Politica Nacional de Resíduos Sólidos criou-se o Plano Municipal de Resíduos
Sólidos, o qual, após estudo, definiu o gerenciamento dos residuos gerados no Município, onde
dispõe a obrigatoriedade da coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos
gerados no Município de Três Barras do Paraná.

2.3. No âmbito do Município de Trés Barras do Paraná, foram sancionadas as Leis Municipais nº
1603/2017 (Programa Cidade Limpa) e 1949/2020 (Programa de Incentivo as Cooperativas e
Associações de Catadoresde Material Reciclável), ambasas leis fortalecem o gerenciamento correto.
Dessa forma, para que os resíduos cheguemadestinação final correta é necessário que a coleta, o
transporte, a triagem e destinação final sejam realizados de forma eficaz. Gradativamente com a
implantação de programasde reciclagem, a redução do volume de resíduos (rejeitos) em decorrência
da melhoria da triagem do material reciclável ou reaproveitável permitirá uma maior economia ao
Município, a geração de trabalho e renda.

2.4. No entanto, há a necessidade aumentar a capacidade de triagem da Unidade de Valorização de
Recicláveis (UVR)de coleta seletiva, uma vez que a quantidade de residuos recicláveis coletados
vem aumentado gradativamente, e as pessoas que ali trabalham necessitam de equipamentos para
desenvolver suas atividades cotidianas. Para tanto, deverão ser adquiridos os equipamentos,
conforme descritos no item 7 deste Termo de Referência

2.6. O Município possui o Convênio nº 4500068895 celebrando com a Itaipu Binacional, a qual é uma
cooperação técnica e financeira para implementação de um conjunto de atividades de manejo
integrado de água e solo (práticas conservacionistas), saneamento ambiental rural e urbano,
conservação da biodiversidade e apoio a obras sociais (Sistema de geração de energia renovável)
No Plano de Trabalho do referido convênio contempla ações que incentivam a coleta seletiva,
inclusive com repasse de até 90% nos valores alocados pelo Município

27. Assim, considerando todos os aspectos e a execução do Convênio mencionado, há a
necessidade da aquisição dos equipamentos para atender as demandas, sendo os equipamentos
indispensáveis para a Administração Pública, proporcionando estímulo para uma coleta e destinação

final eficiente, evitando ainda a proliferação de insetos e animais. A completa operação do sistema de
destinação final dos residuos trará benefícios para o Município e, acima de tudo, propiciará benefícios
claros ao meio ambiente, evitando a deposição de residuos de maneira incorreta e, por
consequência, a poluição do solo, do ar e cursos d'água

3. DO OBJETO

3.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA
UVR (UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895
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CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁE A ITAIPU.

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência.

3.2. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006:

3.24. Por se tratar de uma licitação de AMPLA CONCORRÊNCIA,todas as empresas
interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão cotar os preços do item do
objeto, sendo que será estendida às microempresas e/ou empresas de pequeno porte a
preferência na contratação, conforme preconizam osartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1. O prazo de entrega é de 90 (noventa) dias, iniciando-se o prazo a partir do recebimento da
ordem de compra emitida pela secretaria solicitante, podendo ser prorrogado de acordo com a
legislação vigente, mediante justificativa acatada pelo Município de Três Barrasdo Paraná.

4.2. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos equipamentos e
serviços obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta

4.3,Olicitante vencedor ficará obrigadoa trocaras suas expensas, no prazo máximo de 30 (tinta)
dias da notificação, o equipamento, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não
importará sua aceitação.

4.4, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, materiais, despesas com seguros, transporte, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários,

4.5, O(s) equipamento(s) estará(ão) sujeita(s) à verificação(0es), pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações do objeto, no quese refere à quantidade, qualidade e perfeito
funcionamento.

4.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do equipamento
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional,
por vícios de quantidade e qualidade dos implementos ou disparidades com as especificações
estabelecidas neste Termo de Referência.

4.7. Os equipamentos deverão ser entregues devidamente montados e revisados, em pleno
funcionamento, no local determinado pelo Órgão solicitante.

474. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora.

4.7.2. A empresa vencedora do item ESTEIRA DE ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS deverá
entregaro item devidamente instalado no local indicado pela Secretaria Solicitante;

47.3. As empresas vencedoras dos itens CAMINHÃO PARA COLETA SELETIVA e
EMPILHADEIRA MOTORIZADA deverão realizar entrega técnica com Treinamento de
mecânicos e operadores de no mínimo 8 horas, com fornecimento de certificado.

4.8, O pagamento será efetuado em até 45 (quarenta e cinco) dias após a entrega dos equipamentos
e serviçose conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:
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|. Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
1. Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

4.9. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.10. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento,

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da(s)
empresa(s) vencedora(s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

8.1. A contrataçãoterá validade de 06 (seis) meses, podendoser prorrogada nos termos do Artigo 57
da Lei nº 8.666/93,

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

7.4. As quantidades foram estimadas com base na necessidade do Município, bem como as ações do
programa a serem realizadas e as combinações a serem realizadas

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado, dos quais
foram utilizados para tabulação de preços médios, conforme segue

EQUIPAMENTOS COLETA SELETIVA. E.TTEM | GDE.|UNID| DESCRIÇÃO DO PRODUTO PREGO|VALOR

o | UNITÁRIO|TOTAL
7| Dr|UN [COMNHÃO PARA COLETA SELETIVA CAMINHÃO NOVOZERO ]

KM COM CAPACIDADE DE PBT DE NO MÍNIMO 10.000KG, COM
SISTEMA DE AR-CONDICIONADO. ACOPLADO COM TIPO
FURGÃO (BAU), ESTRUTURA EM PERFIL DE AÇO, COM

REVESTIMENTO EXTERNO EM ALUMÍNIO FRISADO, ASSOALHO
METÁLICO ANTIDERRAPANTE, DUAS PORTAS NA PARTE |

TRASEIRA DO BAÚ, PARACHOQUE MÓVEL HOMOLOGADO,|49-333.00 | 490.333,00
ILUMINAÇÃO INTERNA DO BAU, CÂMERA DE RÉ ACOPLADA. 02
ALÇAPÕES PARA A ENTRADA DE AR DE S00X600MM NO TETO,
DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO DE 5,5M, ALTURA LIVRE
2,30M E LARGURA 225, FIXAÇÃODEARTE E GARANTIA DE

“| NO MÍNIMO 12 MESES LIVRE DE QUILOMETRAGEM.
=| DI [UND [EMPILHADEIRA MOTORIZADA: EMPILHADEIRA MOTORIZADA, |

TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, 02 (DOIS) FILTROS DE AR|
(SUPERIOR E INFERIOR), TIPO MASTRO TRIPLEX, ALTURA
MÍNIMA DE ELEVAÇÃO: 4000MM. EQUIPADA COM GARRAS
PARA FARDOS, EXTINTOR DE INCENDIO, PNEU MACIÇO.|202397.00|202.397,00
EQUIPADO COM DESLOCADOR HIDRÁULICO LATERAL. COM
CATÁLOGO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO. COM
INSTRUÇÕES DE COMO OPERAR O EQUIPAMENTO COM

[| SEGURANÇA. CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 2.500KG. E[Ur uno|ESTEIRADEELEVAÇÃO DE RESÍDUOS. ESTERA DE
ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS DE NO MÍNIMO 06 METROS COM
TALISCAS TIPO FIXA COM MOEGA ESTRUTURA TIPO

| MONOBLOCO CONSTRUÍDA COM CHAPAS DE AÇO. BASE
| PLANA EM CHAPA DE AÇO PARA DESLIZAMENTO DA CORREIA
LARGURA ÚTIL DA CORREIA 1.000MM E LARGURA DA TALISCA
BOOM EQUIPADA COM MOTO REDUTOR DE 3CV. CONTROLE | 4576450|4576450
ATRAVÉS DE INVERSOR DE FREQUÊNCIAPODENDO ATRAVÉS
DE POTENCIOMETRO REGULAR A VELOCIDADE DA MESMA DE
O A EMA, ACOPLADO EM EIXOS USINADOS EM CNC. COM

|
PROTEÇÃO CORROSIVA, GALVANIZADO MONTADO COM
MANCAÍS FIXOS. ROLAMENTOS

—
BLINDADOS,

—
DUAS

REGULAGENS PARA AJUSTES. CORREIA COM TALISCAS,

EE
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras.prgov.br



E Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAdeseo

EMENDAS TIPO GRAMPO PRENSADO PARA SISTEMA DE
ELEVAÇÃOE VEDAÇÕES LATERAIS. PINTURA ESMALTE

| SINTÉTICO OU ELETROSTÁTICA. mad4| 01|UNID |BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: DIMENSÕES DE 400X180X150CM (CXLXA), VOLUME
DO SISTEMA DE 6,8M*, VOLUME DO TANQUE DE GÁS DE
2.500L, VOLUME DO TANQUE BIODIGESTOR DE4 300L, PESO
DO EQUIPAMENTO CHEIO 4.G00KG, FABRICADO EM LONA DE
POLIETILENO COM PROTEÇÃO UV, ENTRADA MÁXIMA DE
RESÍDUOS DE COZINHAIDIA DE 18L, ENTRADA MÁXIMA DE
ESTRUME ANIMAUDIA DE 36L, PRODUÇÃO DIÁRIA DE

BIOFERTILIZANTE IGUAL A ENTRADA DE RESÍDUOS/ESTRUME, | 15.400,00|15.400,00
TEMPO DE COZIMENTO DIÁRIO (QUEIMADOR DE CHAMA

| ÚNICA) ATÉ 5 HORAS.
O KIT DE INSTALAÇÃO DEVE CONTER: UM FOGAREIRO DE
BIOGÁS COM 02 BOCAS, TUBULAÇÃO DE GÁS EXTERNA(
MÍNIMO 10 METROS) E TUBULAÇÃO DE GÁS INTERNA (MÍNIMO
03 METROS) FILTRO DE GAS, UMA PIA DE ENTRADA COM
ÉMBOLO. SAÍDA COMBINADA DE GÁS E FERTILIZANTE, GUIA
DE MONTAGEM DETALAHDO( IMPRESO E ARQUIVO DIGITAL)

JOTAL|75480850 |

7.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores os valores acima descritos.

7.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância R$ 754.894,50
(Setecentose cinquenta e quatro mil oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos),

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item 7.2 deste Termo de
Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo
assim o direito de participação da etapa de lances.

Nota: O preço de referência representa a média de preço obtido junto a orçamentos de empresas do
ramo de atividade pertinente ao objeto.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1, Documentação fiscal: os equipamentos devem ser entregues acompanhados da documentação
fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregue de cada equipamento.

82. Os equipamentos devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as
descrições, inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradas na proposta de preços
da fornecedora vencedora.

8.3. Os componentes dos equipamentos devem ser novos e entreguesde acordo com os prazos
estabelecidos no item deste Termo de Referência.

8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo com o especificado na proposta apresentada na licitação.

9. DEFINIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E GARANTIA

94. As especificações técnicas dos equipamentos tem uma gama de normativas e condições
relativas ao tema, expedidas por órgãos normatizadores e fiscalizadores, tais como ABNT e
INMETRO.

9.1.1. As especificações dos equipamentos são as mesmas descritas no item 7.2 deste Termo
de Referência,

10. MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PRAZO DE GARANTIA

10.1. A manutenção e assistência técnica obedecerão a seguinte sistemática:
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10.1.1, Assistência técnica será realizada quando o equipamento fornecido apresentar defeito ou
problemas técnicos, mediante abertura de chamado técnico, nos dias úteis, em horário
comercial, ou seja, de 08h às 11h30 e das 13h30 às 17h;

10.1.2. O atendimento ao chamado técnico (identificação do problema apresentado), bem como
os procedimentos de manutenção ouretirada do equipamento para assistência técnica e sua
posterior devolução, serão realizados nas instalações em que se encontra o equipamento, sem
ônusde deslocamento, alimentação ou hospedagem dos técnicos que realizarão o atendimento;

10.1.3. O prazo máximo será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do registro do
“chamado técnico, para o atendimento e solução do problema apresentado,excluindo-se deste
prazo os sábados, domingose feriados, podendo ser prorrogado por igual periodo mediante
justificativa formal acatada pela Administração,

10.1.4. A fornecedora deverá prestar assistência técnica pelo periodo da garantia concedida,
bem como disponibilização do início do atendimento, sem qualquer ônus para Administração,
com indicação de endereços e telefones dos Centros de Atendimento Técnico no Estado do
Paraná

10.2. A garantia deverá obedecer aos seguintes termos:

10.2.1. O prazode garantia dos equipamentos deverão ser de no mínimo 12 (doze) meses, livre
de horas de uso ou quilometragem, contra defeitosde fabricação, montagemefuncionamento
decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em condições normais,
sendo compreendida pela assistência técnica, incluindo mão-de-obra, reposição de peças e
componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica, contadosa partir da data de emissão
da Nota Fiscal,

10.2.2, Durante O prazo de vigência da garantia, constituem-se obrigações da fornecedora

10.2.2.1. Providenciar independentemente de ser ou não o fabricante, a correção ou a
substituição de todo o equipamento ou material permanente ofertado ou de suas peças
acessórios e componentes que apresentarem defeitos de fabricação ou divergências com
as especificações fornecidas, sem ônus para a Administração, em conformidade com o
estabelecido no Edital e seus anexos, observado a legislação pertinente;

10.2.2.2. Substituir o equipamento ofertado ou as suas peças, acessórios e componentes
que apresentarem defeito de fabricação por equipamento novo e que possuam a mesma
especificação técnica originalmente proposta;

10.2.2.3. Caso ocorram mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao
mesmo problema ou05 (cinco) chamados referentes a problemas distintos, a fornecedora
deverá substituir o equipamento defeituoso por equipamento novo, com especificação
tecnica igual ou superior à constante da proposta;

10.2.2.4, O prazo para conserto do equipamento com defeito, durante o período de vigência
da garantia, será de no máximo 10 (dez) diasúteis a partir da abertura do chamado técnico,
que deverá ser atendido em até 01 (um) dia útil. Quando esse prazo de conserto for
excedido, ou seja, no 11º (décimo primeiro) dia uti a partir da abertura do chamado técnico,
outro equipamento com especificação técnica igual ou superior ao constante na proposta
deverá ser fornecido para substituí-lo até sua devolução. O equipamento deverá ser
substituido definitivamente por outro equipamento novo, com especificação técnica igual ou
superior da proposta, se o conserto não for realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos.

10.3. O equipamento entregue deverá ser novo, de primeiro uso, devendo constar, todos os manuais
(manual de operação e de manutenção básica; manualde serviçoereparação do equipamento em
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oficina; catálogo de peçase acessórios com os respectivos números de referência de fábrica com
desenho elou foto de todosos seus itens de reposição), quando for o caso, relacionados ao bem
objeto deste Termo de Referência; suas especificações, sob pena de ser recusado o seu
recebimento. Não serão admitidos, para efeito de recebimento, materiais que estejam em desacordo
ou confltante com quaisquer especificações descritas na Proposta de Preços.

10.4. O equipamento entregue deverá ter versão tecnológica recente, observando-se rigorosamente
as caracteristicas especificadas, vir acompanhadas do Certificado de Garantia do Fornecedore todos
os acessórios necessários 20 seu pleno funcionamento.

10.5. O equipamento, bem como seus acessórios, componentes e ferramentas auxiliares exigidos
deverão ser fornecidos novose dentro das regulamentações e das normas da ABNT, INMETROedemais órgãos fiscalizadores e normatizadores, sendo que os itens considerados inadequados,
inferior qualidade ou não atenderem às exigibilidades, serão devolvidos e o pagamento ficará
suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério da
Administração, poderá ser renovado, sem prejuizo nas penalidades pelo atraso Inicial

10.6. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.078, de 11/09/1990, a apresentação do
equipamento deverá assegurar informações claras precisas, ostensivas e em lingua portuguesa
sobre as caracteristicas, apresentando marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade,
composição, prazo de validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) a saúde e a
segurança dos usuários, quando for o caso.

11. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

11.1, De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:

a) Minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público ou Privado, onde
conste a comprovação de execução deentrega do equipamento pertinente e compativel com
o objeto, atestando a qualidade, entrega, garantia e o suporte técnico do equipamento
cotado.

12. DOCUMENTOS QUE DEVERÃO ACOMPANHAM A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

4241. A empresa licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar junto com
a proposta de preços final, com caráter eliminatório, osseguintes documentos

a) Folder elou folheto do equipamento cotado, a fim de facilitar a identificação das
características do equipamento cotado (se impresso via internet deverá evidenciar o endereço
para verificar a autenticidade).

124.1. Justifca-se a apresentação do folder do item uma vez que é necessária a garantia da
qualidade dos serviços prestados à população, devendo estes serviços alcançarem padrões
usuais é, para isso, os materiais e equipamentos devem apresentar durabilidade, qualidade no
suprimento e facilitando assim a usabilidade dos mesmos. (TCEIPR, Acórdão nº 4243/16,
Tribunal Pleno).

124.2, As características minimas apresentadas no objeto deste Termo de Referência servem
apenas como mera referêncialcomparativo, podendo os participantes cotar veículos e
equipamentos que atendam as especificações do objeto de forma equivalente, similar ou de
melhor qualidade e características superiores. As caracteristicas apresentadas são
consolidadas no mercado e possuem qualidade e desempenho comprovados. Ressalta-se que
as empresas poderão cotar veiculos e equipamentos, os quais deverão ser avaliados junto aos
fiscais do Município para as avaliações técnicas e usuais, bem como a qualidade do
suprimento/equipamento. (TCU, Acórdão nº 113/2016, Plenário).

121,3. Os foldersiprospectos deverão ser encaminhados/apresentados juntamente com a
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proposta final, no prazo máximo exigido pelo Pregoeiro, contados do encerramento da Sessão
de Julgamento onde o licitante for deciarado provisoriamente em primeiro lugar dos itens do
objeto, para conferência, análise e aprovação do item cotado.

12.1.4. Os folders deverão apresentar informações quanto as suas caracteristicas, tais como
marca, modelo, caracteristicas e especificações e outras informações quealegislação ou
normatização exigem, independente de transcrição neste Termo de Referência.

124.5. Os veículose equipamentos de origem estrangeira deverão apresentar informações em
lingua portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.

12.1.6. Será rejeitado a proposta do item que não atender as especificações mínimas descritas
neste Termo de Referência.

124.7. A rejeição do item será devidamente fundamentada.

12.18. Será desclassificada a proposta da licitante que tiver seu velculo ou equipamento
rejeitado ou não entregá-lo no prazo estabelecido.

121.9. Se houver a necessidade a Secretaria solicitante emitirá documento circunstanciado
aprovando ou desaprovando o veículo ou equipamento apresentado. Se o veiculo ou
equipamento for rejeitado, o Pregoeiro examinará a proposta do licitante subsequente e solicitará
documentos dos itens do mesmo.

13. DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

13.1, O gerenciamento eafiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,
pelo seu substituto legal.

134141. Fica designado como gestor deste contrato o Sr. O JOÃO BATISTA DE SOUZA,
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPFIMF Nº 498.877.009-59.

13,1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

c) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº
104.446.869-67, fiscal titular,

d) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502719.979-15, fiscal
suplente.

13.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos fornecimentos realizados
independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal
titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

13.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescrito neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital

13.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

13,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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13.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-he todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

13.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integraleexclusiva da CONTRATADA, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximase remotas perante o Municipio ou perante terceiros, do mesmo modoqueaocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas
atividades,

sra?
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AVISO DE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁtorna público que às 9h do dia 18 DE
ABRIL DE 2023, na Bolsa deLicitações do Brasil - BLL (www.blLora.br) “acesso identificado
no link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo
menor preço UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação —

INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DAUVR (UNIDADE DE
VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES), CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895 CELEBRADO ENTRE

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁEA ITAIPU.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento deLicitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 — e-mail:
licitação Qtresbarras. pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado nositio do Município de Três
Barras do Paraná/PR (www.tresbarras pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.blLorg.br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacao(Dtresbarras.pr.gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 27 de março de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraMtresbarras,pr.gov br
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Art. 3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2023, dos
projetos ejou atividades. que receberam aportes e/ou reduções nas
seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº, 2165/21; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2408/22; e Lei Orçamentária.
Anual (LOA) Lei nº. 2410/22, conforme Caput, do Art 1º e 2º, deste
Decreto,

Art, 4º Este Decreto entrará

em
vigor na data de sun publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 24 de
março de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

e Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador:91734836

[UNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que às 9dodia 18 DE ABRIL DE 2023, na Bolsa de Licitações do

BILL (www bllorgbr) “acesso identificado no link —

tações”, realicará leiação ma modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de
acordo com as espeificações do edital para s AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANTENTE PARA

ESTRUTURAÇÃO DA UVR (UNIDADE DE VALORIZAÇÃO

OE rcisiávis, cosrorm: convênio nº iscoosisos
'ELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ E A ITAIPU.

Informações é esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,

no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná  - Telefone (45) 3235-1212 email:
licitação hiresbarras pr,gow.br. O Edital é seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência.
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná'PR.
Core sresbarras pr. gov-br), na plataforma da BLL (www bllorg br),
também poderão ser solicitados através do email
licitacançiuresbarras pr gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8830 às 17 horas,

“Três Barras do Paraná/PR, 27 de masço de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

“Código Identificador:54040CC8

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 8302/2023

Data 27/03/2023

SÚMULA: Regulamenta a aplicação da Lei nº
14.133, de 1º de Abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações « Contratos Administrativos, no Município
Três Barras do Paraná e das outras providência.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

CONSIDERANDO que,no dia 01 de abril de 2021, foi publicada a
Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre à “Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos”;

CONSIDERANDOque a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, estabelece a necessidade de regulamentação de diversos
instintoseprocedimentos;

CONSIDERANDOa necessidade de desenvolvimento pautatino e
constante dos instrumentos de governançaede planejamento das
contratações tendo em vista as peculiaridades locais e a realidade da
Administração municipal;

CONSIDERANDO que, nos termos do inciso XXVIL, do Art. 22 cie
inciso TI, do Art, 30, todos da Constituição Federal, c ainda do
entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da competência
normativa suplementar dos Estados e Municípios no tocante à
disciplina sobre licitações e contratos administrativos (MC na ADI nº
S2URSe ADI nº 3.059/RS), toma-se indispensável que o Poder
Executivo Municipal de Três Barras do Paraná aprofunde as reflexões
acerca da extensão das normas gerais contidas na Lei Federal nº
141332021, e realize as devidas complementações normativas tendo

em vista as peculiaridades locais e a realidade da Administração
municipal;

DECRETA:

CAPÍTULOadiaiomunicipal

combramp
mn
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023
Processo Administrativo Nº 27/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 28/03/2023 08:58:13

o LOTE1 - o

Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 490.333,00
Descrição: COMINHÃO PARA COLETA SELETIVA: CAMINHÃO NOVOIZERO KM COM CAPACIDADE DE PBT DE

JO MÍNIMO 10.000KG, COM SISTEMA DE AR-CONDICIONADO, ACOPLADO COM TIPO FURGÃO (BAÚ),Oss: EM PERFIL DE AÇO, COM REVESTIMENTO EXTERNO EM ALUMÍNIO FRISADO, ASSOALHO
IETÁLICO ANTIDERRAPANTE, DUAS PORTAS NA PARTE TRASEIRA DO BAU, PARA-CHOQUE MÓVEL

HOMOLOGADO, ILUMINAÇÃO INTERNA DO BAÚ, CÂMERA DE RÉ ACOPLADA, 02 ALÇAPÕES PARA A
ENTRADA DE AR DE 500X600MM NO TETO, DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO DE 5,5M, ALTURA LIVRE
2,30M E LARGURA 2,25M, FIXAÇÃO DE ARTE E GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES LIVRE DE
QUILOMETRAGEM.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 400 IVECO) TECTOR 8.190 40.00.00
PARTICIPANTE 059 IVECO! TECTOR 41.490 as0333,00

LOTE 2
E

em: 1 Quant. 1 Unidade: UN Val, Ref.: 202.397,00
Descrição: EMPILHADEIRA MOTORIZADA: EMPILHADEIRA MOTORIZADA, TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, 02
(DOIS) FILTROS DE AR (SUPERIOR E INFERIOR), TIPO MASTRO TRIPLEX, ALTURA MÍNIMA DE ELEVAÇÃO:
4.000MM. EQUIPADA COM GARRAS PARA FARDOS, EXTINTOR DE INCENDIO, PNEU MACIÇO. EQUIPADO COM
DESLOCADOR HIDRÁULICO LATERAL, COM CATÁLOGO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, COM INSTRUÇÕES

DE COMO OPERARO EQUIPAMENTO COM SEGURANÇA. CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 2.500KG

Autor Marca/Modelo Valor
ARTICIPANTE 099 REDOOT | GRCDZS 500.000,006 mic rodas axessoto

PARTICIPANTE 016 ENSIGN 00 sooaoo.00
PARTICIPANTE 035 HUAHE /HHasZ NZD zo2357.00
PARTICIPANTE 049 HEDESA fcPCD2S zo2000.00

o LOTE3
Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 46.764,50
Descrição: ESTEIRA DE ELEVAÇÃODE RESÍDUOS: ESTERIA DE ELEVAÇÃODE RESÍDUOS DE NO MÍNIMO 06
METROS COM TALISCAS TIPO FIXA COM MOEGA, ESTRUTURA TIPO MONOBLOCO CONSTRUÍDA COM
CHAPAS DE AÇO. BASE PLANA EM CHAPA DE AÇO PARA DESLIZAMENTO DA CORREIA, LARGURA ÚTIL DA
CORREIA 1.000MM E LARGURA DA TALISCA 800MM. EQUIPADA COM MOTO REDUTOR DE 3CV, CONTROLE
ATRAVÉS DE INVERSOR DE FREQUÊNCIAPODENDO ATRAVÉS DE POTENCIÔMETRO REGULAR A
VELOCIDADE DA MESMA DEO A BMIM, ACOPLADO EM EIXOS USINADOS EM CNC, COM PROTEÇÃO =CORROSIVA, GALVANIZADO MONTADO COM MANCAIS FIXOS, ROLAMENTOS BLINDADOS, DUAS 7 Q
REGULAGENS PARA AJUSTES. CORREIA COM TALISCAS, EMENDAS TIPO GRAMPO PRENSADO PARA [1

SISTEMA DE ELEVAÇÃOE VEDAÇÕES LATERAIS. PINTURA

Autor Marca/Modelo Valof
PARTICIPANTE 121 FORZAN / EEF-5000 «870000

1dez



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ltem:1 Quant: 1 Unidade: UMOTE 4 Val. Ref.: 15.400,00
Descrição: BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIMENSÕES DE 400X180X150CM
(CXLXA), VOLUME DO SISTEMA DE 6,8M?, VOLUME DO TANQUE DE GÁSDE 2.500L, VOLUME DO TANQUE
BIODIGESTOR DE 4.300L, PESO DO EQUIPAMENTO CHEIO 4.600KG, FABRICADO EM LONA DE POLIETILENO

COM PROTEÇÃO UV, ENTRADA MÁXIMA DE RESÍDUOS DE COZINHA/DIA DE 18, ENTRADA MÁXIMA DE
ESTRUME ANIMAL/DIA DE 36L, PRODUÇÃO DIÁRIA DE BIOFERTILIZANTE IGUAL À ENTRADA DE
RESÍDUOS/ESTRUME, TEMPO DE COZIMENTO DIÁRIO (QUEIMADOR DE CHAMA ÚNICA) ATÉ 5 HORAS. O KIT
DE INSTALAÇÃO DEVE CONTER: UM FOGAREIRO DE BIOGÁS COM 02 BOCAS, TUBULAÇÃODE GÁS.
EXTERNA( MÍNIMO 10 METROS) E TUBULAÇÃO DE GÁS INTERNA (MÍNIMO 03 METROS) FILTRO DE GÁS, UMA
PIA DE EN

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 046 ADEFINIR/ A DEFINIR 15.400,00

2dez


